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PROCESSO N° 14412022-CQMPRAS.GOV-IJER/SE 
DE, 9 de fevereiro de 2022 

T 'P - 0 CoZD 
INTERESSADO: Diretoria Técnica - DITEC 

ASSUNTO: CAPA - Abertura do processo licitatório para o Objeto: Construção de ponte 
em concreto armado com vão de 15.00m sobre o Rio Piauitinga, trecho: SE-270 (Salgado) 
1 SE-265 (Pov. Moita Formosa), no município de Itaporanga d'Ajuda, neste Estado. 
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COMUNICAÇÃO INTERNA NR°: 16512022-DERISE, Datada de: 0910212021 

Unidade: DIRETORIA TÉCNICA. DER 

Assunto: C.l - Abertura do processo licitatório para o Objeto: Construção de ponte em concreto amado 
com vão de 15,05m sobre o Rio Piaultinga, trecho: SE-210 (Salgado)! SE-265 (Pov. Moita Formosa), rio 
município de Itaporanga d'Ajuda, neste EstadoProcesso ri 0: 14412022.COMPRAS.GCWDERJSE 
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Senhor Diretor Presidente; 

Solicitamos a Vossa Senhoria que seja providenciada abertura do processo Ilcitatório 

para o 

Objeto Construção de ponte em concreto armado com vão de 15,00m sobre o Rio Piauitlnga, 

trecho: SE-270 (Salgado)! SE-265 (Pov. Moita Formosa), no município de Itaporanga 

d'Ajuda, neste Estado. 

Valor orçado: R$ 1.328.623,77 (Num milhão e trezentos e vinte e oito mil e seiscentos e vinte e 

três reais e setenta e sete centavos). 

Prazo de execução: 150 (cento e cinquenta) dias. 

Prazo de vigência: 300 (trezentos) dias. 

Exigência de capacidade técnica: 

1. Ter executado ponte em concreto armado. 

Atenciosamente,  

IGOR RIBEIRO DE ALBLJQUERQUE 
Diretor(a) 

Do+ Doounient Viriij vió coolorale Deireto n 4OaO4/21 

flnc,urr,rtr, sjna(jr tififlzando o9iflis{rih tio 	erfl \r2ç 	em: hntn:lledocsergpesec of.hrfconsLJ2codigo. UL<e o oódqo: MHVP 	- 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

cz±J O 	
Referência de Preço: 2021107 - Julho de 2021 

OEE 1 	
Data de Impressão: 002022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO COM VÃO DE 15,00M SOBRE O RIO PIAUITINGA, TRECHO: SE-no (SALGADO)! SE-265 (POV. MOITA FORMOSA), NO MUNICÍPIO DE 
ITAPORANGA D'AJUDA, NESTE ESTADO 

ITM 
-- 

DESÇRIAQ 	1 	 - . 

UNIQ. PEÇS(!JNII PREÇOTGTM r 
1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 62.555,52 4,71 

1.1 Equipe Dirigente und 1,00 62555,52 62.555,52 4,71 

2 IMPLANTAÇÃO DO CANTEIRO 47.261,99 356 

2.1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada m2 72,00 450,90 32.464,80 2,44 

2.2 Placa da Adema em chapa aço galvanizado, instalada m2 2,16 450,90 973.94 0,07 

2.3 Locação de container ou imóvel - escritório com banheiro mês 5,00 747,63 3.735,15 0,28 

2.4 Locação de container ou imóvel - almoxarifado com banheiro mês 5,00 584,05 2.920.40 0,22 

2.5 Locação de container ou imóvel - refeitório sem banheiro mós 5,00 584,08 2.920.40 0,22 

2.6 Locação de container ou imóvel - banheiro com chuveiros e vasos mês 5,00 848,86 4244,30 0,32 

3 CANTEIRO DE OBRAS 33.022,75 2,49 

3.1 Manutenção do Canteiro una 1,00 26.952,25 26.952.25 203 

3.2 Equipamentos de Apoio á Produção und 100 6.070.50 6.070,50 0,46 

4 MOBILIZAÇÃOEDESMOBILIZAÇÃO 
- 1.340,50 0,10 

4.1 Transporte de máquinas e equipamentos por caminhão rnunck (min.=lOOkm) km 350,00 3.83 1340,50 0,10 

5 INFRAESTRLJTtJRA 226.635,41 17,06 

5.1 Escavação e Reaterros em Fundações 1464,86 0,11 

5.1.1 Escavação manual em material de 1a  categoria na profundidade dela 2 m m3 25,17 54,24 1.385,22 0.10 

5.1.2 Reaterro e compactação com soquete vibratório m3 5,81 17,15 99,64 0,01 

5.2 Fundações e Estruturas 225.170,55 16,95 

52.1 
em betoneira e lançamento manual - areia e brita comerciais 

- m3 1,06 409,00 433,54 0,03 

5.2.2 
fek = 30 MPa - confecção em central dosadora de 30 ri -  areia e brita comerciais - Blocos do :retc m3 19,36 39608 7.668,11 0,58 

5.2.3 
Fârmas de compensado plastificado 12 mm - uso geral - utilização de 3 vezes - confecção, instalação e 

m2 35,20 93,03 3274,66 8?SS4Q 
O 

5.2.4 Armação em aço CA-SO - fornecimento, preparo e colocação kg 1.092,00 15,72 17166,240 1 29 

52.5 Estaca perfil metálicow 150 x 29,8 (H) 	fornecimento e cravação m 40000 491,57 ç-j\ 196.628 0 14 
da 

Pãgna: 
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) 	 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

Referência de Preço: 2021(07- Julho de 2021 

se 	 Data de Impressão: 02102i2022 - 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDLJRBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO COM VÃO DE 1500M SOBRE O RIO PIAUITINGA, TRECHO: SE-270 (SALGADO)! SE-265 (POV. MOITA FORMOSA), NO MUNICÍPIO DE 

ITAPORANGA DAJUDA, NESTE ESTADO 

6 	 MESOESTRUTURA 

6.1 	 Estrutura para Pilares (15x) e Vigas de Contraventamento (24x) 

6.1 .1 	
Fôrmas de compensado plastificado 12 mm - uso geral - utilização de 3 vezes - confecção, instalação e 
retirada 

6.1.2 	
Concreto fck = 30 MPa - confecção em central dosadora de 30 nWh - areia e brita comerciais - Blocos do 
perlll 

6.1.3 	Armação em aço CA-50 - fornecimento, preparo e colocação 	 - 

6.1.4 	Aparelho de apoio de neoprene fretado para estruturas moldadas no local -fornecimento e instalação 

6.1.5 	Argamassa autoadensável pais reparos e grauleamento confecção em misturador e lançamento manual 

7 	 SUPERESTRUTURA (TABULEIRO) 

7.1 	 Estutura 

71.1 	
Fõrmas de compensado plastificado 12 mm - uso geral - utilização de 3 vezes - confecção, instalação e 
retirada 

7.1.2 	
Concreto fck = 30 MPa - confecção em central dosadora de 30 ma/h - areia e brita comerciais - Blocos do 
perfil 

7.1.3 	Armação em aço CASO - fornecimento, preparo e colocação 

Escoramento com perfis metálicos 1152 mmx 18,0 kglm a cada meto e chapas de aço - estroncas a cada 2 
71.4 	m não incluidas - profundidade de até Iam - aço com utilização de 20 vezes- fornecimento, instalação e 

retirada 

7,1,5 	Dreno de PVC O = 100 mm para OAE - fornecimento e instalação 

7.1.6 	Guarda corpo e cordmão metálico para pedestres - fornecimento e instalação 

8 	 TERRAPLENAGEM 

8.1 	 TERRAPLENAGEM DA VIA DE ENCONTRO COM A OAE 

8.1 .1 	
Desmataniento, destocamento, limpeza de área e estocagem do material de limpeza com árvores de 
diâmetro até 0,15 m 

81,2 	
Escavação, carga e transporte de material de 1S  categoria - dmt de 50 a 200 m - caminho de serviço em 
revestimento primário - com esoavadeira e caminhão basculante de 14 m 3  

81,3 	
Escavação, carga e transporte de material de '1a categoria na distância de 3.000 ri - caminho de serviço em 
leito natural - com escavadeira e caminhão basculante de 14 m3  

Pagina 2 

	

26.618,52 	2,00 

	

26.618,52 	2,00 

m2 	 34,00 	 9303 	 3.163.02 	024 

m3 	 590 	 396,08 	 2.336,87 	0,18 

kg 	1.33200 	 15.72 	 2(193904 	1.58 

dm3 	 0,63 	 125,51 	 79,07 	001 

m3 	 003 	 3.350.63 	 100,52 	0,01 

	

598.493,21 	46,05 

	

598.493,21 	45,05 

m2 	551,92 	 93,03 	 51345,12 	3,86 

m3 	 132,37 	 396,08 	 52.429.11 	3,95 

kg 	17.67000 	 15,72 	 277.772,40 	20,91 

m2 	913.09 	 219.76 	 200660,66 	15.10 

m 	 1200 	 108,23 	 1.298.76 	0,10 

ri 	 36.00 	 416,31 	 14.987.16 	1,13 

	

168.084,50 	12,65 

	

168.084,50 	12,65 

ii2 	3.181 ,00 	 0,47 	 1.495,07 	0,11 

m3 	 0,96 	 4,79 	 4,60 	0,00 

m3 	10.01174 	('S\ 	10,85 	 108.627,38  a ^IrWCa
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

Referência de Preço: 2021107 - Julho de 2021 

Data de Impressão: 0210212022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTLJRA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO COM VÃO DE 1500M SOBRE O RIO PIÂUITINGA, TRECHO: SE-270 (SALGADO)! SE-265 (POV. MOITA FORMOSA). NO MUNICIPIO DE 
ITAPORANGA DAJUDA, NESTE ESTADO 

FÇFi Ii? DESC1ÇPC 	- 	 . 	 . 	 - 	
UNID. 	 .PRÉÇOUNIT 	'PREÇOTOtA 

8.1.4 	Transporte com caminhão basculante de 14 ni - rodovia em leito natural 	 tida 	25.469,26 	 0,81 	 20.630.10 	1,55 

8.1.5 	Compaclação de aterros a 100% do Presidir normal 	 mS 	6010,16 	 4,66 	 37.321,35 	2,81 

9 	 PAVIMENTAÇÃO 	 4Z035$ 0.91 

9.1 	 PAVIMENTAÇÃO DA VIA DE ENCONTRO COM A OAE 	 12.035,59 0,91 

9.1.1 	Regularização do subleito 	 m2 	1.300,00 	 1,06 	 1.378,00 	0,10 

9.1.2 Execução de revestimento primário com material de jazida, inclusive indenização, exclusive carga e 	 mS 	394,99 	 14.05 	 5.549,61 	0,42 
transporte do matenal 

913
x~asga , airosos e diocarg. de, agretiados, ou solos em caminhão liasculante de 10 n~ - urge conn 	 t 	 81467 	 465 	 134421 	010 
escavadeira de 1,56 mz (excluas) e descarga livre 

9,1.4 	Transporte com caminhão basculante de 10 ms_ rodovia em leito natural (material dejazida) 	 1km 	3.424,61 	 1,10 	 3763,77 	0,28 

10 	 DRENAGEM 	 34.651,79 	2,61 

101 	Meio-fio de concreto - MFC 05 areia e brita comerciais - fôrma de madeira - 	 m 	877,74 	 25,56 	 22.43503 	1,69 

10.2 	Ensinada para desda d'água - EDA 02- areia e brita comerciais 	 tin 	20,00 	 67,57 	 1.351,40 	010 

10.3 	Descida d'água de aterros tipo rápido - DAR 02- areia e brita comerciais 	 m 	44.00 	 155,94 	 6861,36 	0.52 

10.4 	Dissipador de energia - DES 01 - areia e pedra de mão comerciais 	 un 	20,00 	 20020 	 4.004,00 	030 

11 	SINALIZAÇÃO VERTICAL 	 5.17790 0,39 

11.1 	Placa em fibra - pelicula 1 + 1 fornecimento e implantação 	 m2 	 6,00 	 435,75 	 2.614,50 	0,20 

11.2 	Suporte para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8cm -fornecimento e implantação 	 un 	20.00 	 128,17 	 2563.40 	0,19 

12 	 PROTEÇÃO AMBIENTAL 	 18.381,60 1,38 

12.4 	Revestimento vegetal por seniesdura a lanço manual de gramineas e leguminosas 	 n,2 	40.000,00 	 0,36 	 14.400.00 	1.08 

12.2 	Plantio de muda de árvore com altura de 0,30 a 0,80 nem cova de 0.60 x 0,60 x 0,60 m 	 un 	120,00 	 3318 	 3951,60 	0,30 

OBRAS COMPLEMENTARES 	 9436449 7j 

13.1 	Remoção de cerca com mourões de concreto 	 m 	 58,00 	 0,74 	 42,92, I;QØp  
CN 

13.2 	Demolição de concreto simples, exclusive carga elransporte do material demolido 	 iii3 	3300 	 312,57 	 10.311 	tipa 

13.3 	
e descarga de material demolido em caminhão basculante de 6 m' carga manuale 	 79,20 	 33,84 	 2.683 	0,20 

descarga livre 	
P 13.4 	Transporte com caminhão basculante de 6 m' - rodovia em leito natural (material demolido) 	 tkm 	31680 	 1,24 	 392.Sfr 0,03 

pagina s 	 Pedi 	wo Oivalcante NCto 	PLANILHA1'tD4 
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) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

0 Referência de Preço: 2021107- Julho de 2021 

1 sa Data de Impressão: 0210212022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO COM VÃO DE 15,00M SOBRE O RIO PIAUITINGA, TRECHO: 5E-270 (SALGADO)! SE-265 (POV. MOITA FORMOSA), NO MUNICÍPIO DE 

ITAPORANGA D'AJUDA, NESTE ESTADO 

I I QSCRQO QNIDr.QW PREÇOUNIt ?IEÇ4TQTL 
1 

Dercolição mecânicia de alvenaria, com carregadeira de pneus -sem reaproveitamento, exclusive carga e m3 17,00 2,59 44,03 0,00 13.5 ~arauto, da morar.[ demola. 

Carga, material demoldo em caminhão basculante de 6ms_ carga com carregadeira 25,50 2,85 72.68 001 13.6 de 1,72 rar e descarga livra 

13.7 Transporte com caminhão basculante de 6 m' - rodovia em leito natural (material demolido) tkrn 102,00 1,24 126,48 0,01 

13.8 Cerca com 4 fias de arame farpado e mourão de madeira a cada 2,5 m eesticador a cada 50  m 749.00 21,06 15.773,94 1,19 

13.9 Defensa sernimaleável simples - fornecimento e implantação m 128,00 454.09 58.123,52 4,37 

1310 Limpeza de ponte m 15,00 4,24 63.60 0,00 

Marco inaugural h=1,81 m, base 1,20 x 0,75 ora - governo de sergipe 2019- execução na obra, indusive un 1,00 6.729,55 8.729,55 0,51 1311 

ágT 

Hum milhão e trezentos e vinte e oito mil e seiscentos e vinte e três reais e setenta e sete contavas 

Pedro Va 	QSinte Neto 
Engenheiro Fiscal 

CRE.A -369 Visto/SE 
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GOVERNO DE SERGIPE 
DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS cI

oSECRETARIA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 
oP 	s 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO COM VÃO DE 15,0CM SOBRE O RIO PIAUITINGA, TRECHO: SE-flO (SALGADO) / SE-265 (POV. MOITA FORMOSA), NO 
MUNIC1PIÕ DF ITAPORANGA fl'A.IIJflA NFrTF pqTAnn 

ET 
- 	

.. 

• - WyAlMOZ 
IV 

1 	ALOkJR$).' 1% 	.VALOWRIHH 1 	LOR' 
'_ ' 

1 

IMPL.ANTAÇÂ000CM4TEIRO  

2000V 251.10 20,00% 	 125 1.10 2000% 	 12.51110 2000% 	 12511,11 2000% 	 125 1,1 

AOMNISTRAÇÃO LOCAL 
 

100.00% 	 47.261,99  

2 

20,00% 	 604.65 

3 

20.00% 	 0.604,55 2000% 	 654,55 20,00% 	 6004,S5 2000% 	 6.6046! 

4 MOUZ&ÇÃO E DESMOSILQAÇÀO 1 .zlo,s 

6000% 	 67025  

5 

O 

508.493,21 

MESOESTRIJIUPÂ 
 

14a622,30 25,00% 	 140.623.a 

7 SUPERESTRUT1J 	(TABULEIRO 

8 IERMPLENAOEM 16t08150 

O PAVIMENTAÇÃO  

10 DRENAGEM 3465170  

SINALIZAÇÃO VERIICAL  

12 PR0ÇÃO AMENTAL  

13 OSS C0MPLEMENTSES 

5000% 	 47.1S2.25  60, 	 47.1a2,z 

94.364,4C  

r 	TMAL&O*! " !. 
71> eEoSrü&L SIMPLS 	. ' 

EWcENTPALS0WMULÀOO 	,' - 	- 

' 	
k 

7. 	F 	 -. 1 	54S 
la,32, ' 

. 3.314S  

! 	
21.98h ! 	« 	• 

TCT,& ACUMULADO  
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QI? 	GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS (PEQUENO PORTE) 

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 

DESPESAS lNIjBEfl$ 	- 
- - - %so5rePv -  °hMbrecD 

Administração Central 8.00% sobre CD 6,26 8,00 
Despesas Financeiras 0,29% sobre (PV-Lucro) 0,27 0,34 
Seguros e Garantias Contratuais 025 % do PV 0,25 0,32 
Riscos 050% do PV 050 0,64 

Subtotal 1 7,28 9,30 -- 

-%sqprflV -%pbreCD 

Lucro 10,00% sobre CD 7,82 10,00 

, 	-i  

Subtotal 2 7,82 10,00 

P15 0,65% do PV 0,65 0,83 
COFINS 3,00% do PV 3,00 3,83 
ISSON 3.00% do PV 3,00 3,83 

Subtotal 3 6,65 	1 8,50 

- 	 - 5, 2760 

PV = Preço de Venda 

CD = Custo Direto 

SELIC (Maio/2021) = 3,50% as. 

DF=[(1+SELICY(1112)-1) sobre (PV-Lucro), o que resulta em DF=0,29% as, sobre (PV-Lucro) 	 ' 	nte Meto OBSERVAÇÕES: 	 P€dTOSOflheTO  FSC2t 
" O percentual de ISSQN aqui utilizado consiste apenas em um referencial médio; 	 CREAsE 

O valor real do ISSQN a ser adotado nos orçamentos dos projetos aprovados pelo DER/SE, deve ser 
proveniente das aliquotas dos municípios situados na área de influência das obras. 
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDIJRBS - 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERAÇÃO) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA% 

GRUPO A 

Ai INSS 20,00 

42 SESI 1,50 

A3 SENAI 1,00 

A4 INCRA 0,20 

AS SEBRAE 0,60 

A6 Salário Educação 250 

A7 Seguro contra Acidentes de Trabalho 3,00 

A8 FGTS 8,00 

A9 SECONCI 0,00 

A Total 36,80 

GRUPO B 

Si Repouso Semanal Remunerado 17,86 

32 Feriados 3,93 

33 Auxílio-Enfermidade 0,87 

34 13 9  Salário 10,74 

B5 Licença Paternidade 0,07 

B6 Faltas Justificadas 0,72 

67 Dias de Chuvas 1,44 

68 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 

B9 Férias Gozadas 7,69 

BiO Salário Maternidade 0,03 

B Total 43,46 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,73 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 

C3 Férias Indenizadas 5,31 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,84 
C5 Indenização Adicional 0,40 
C Total 14,39 

GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre GrupoS 1599 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
D2 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
042 

D Total 15,41 

TOTAL (A+B+C+D) 111,06 (\ 

ENCARGOS SOCIAIS DA BASE DE DADOS DO SINAPI E ORSE 

CREÃ DER!St 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE- SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRLJTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERAÇÃO) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO MENSALISTA % 

GRUPO A 

Ai INSS 20,00 

AZ SESI 1,50 

A3 SENAI 1 1 00 

A4 INCRA 0,20 

AS SEBRAE 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 

A7 Seguro contra Acidentes de Trabalho 3,00 

A8 FGTS 8,00 

A9 SECONCI 0,00 

A Total 36,80 

GRUPO B 

Bi Repouso Semanal Remunerado Não incide 

32 Feriados Não incide 

33 Auxílio-Enfermidade 0,67 

34 13 2  Salário 8,33 

B5 Licença Paternidade 0,06 

136 Faltas Justificadas 0,56 

67 Dias de Chuvas No incide 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,08 

69 Férias Gozadas 5,97 

BiO Salário Maternidade 0,03 

B Total 15,70 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 3,67 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,09 

C3 Férias Indenizadas 4,12 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,98 

C5 Indenização Adicional 0,31 

C Total 11,17 

GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 5,78 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
D2 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
033 

D Total 6,11 

TOTAL (MB+C4D) 69,78 

ENCARGOS SOCIAIS DA BASE DE DADOS DO SINAPI E ORSE 

Pedia VS 	Itte Neto 
Fiscal Eng., 

CREA3895t0) SE 
DER/SE 



cecir 	SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO 

Sergipe - .JuIho12021 
Sem desoneraço 

Código 
	

Descrição 
	

Unidade Salário (R$) 	Encargos Totais 

h 

ii 

mês 
mês 

h 

mês 

ii 

h 
mês 

li 
més 

mês 
mês 

h 

mês 
mês 

li 
h 

h 
h 

mês 
mês 

h 
mês 

h 
h 

mês 
mês 

mês 
h 

mês 
h 
h 

li 
mês 

mês 
más 

mês 
h 
h 

mês 
mês 

II 
mês 
mês 

ti 

ti 
mês 

mês 

mês 

mOS 
h 

h 
mês 

mês 

0* 
más  

h 
mês 

mês 

ti 
0165 
más 

h 
mês 
mês 

mês 

niês 
mês 

más 
niêS 
mês 

na e li cá 	 més 
Ohciai de máquinas 	 mês 
Condutor de máquinas 	 mês 
Capitão fluvial com (ic&t(osidade 

Draguista 	 mil 

Pedro Valeano vaIcane Heto 
Eflgeflh&r0 Fiscal 

CREA- 389 VistoiSE 

DE RIS 

5,0601 

6,0800 
2.134 .0000 

1585,2021 
8,7000 

1.5475091 
9,7798 

7,0705 

3,369.5159 

7.3183 
3.026,4900 

12.241,5318 
1.319,5347 

7 .7500 

2.638.0901 
12.241.5318 

70765 
8,7000 

7,9270 
5,0000 

13,3552 
7,880.0700 
1.128,2800 

9.0118 
1.9140000 

5.1081 

55,5226 
4.012.5584 

5.398000 
1.212,1270 

0,0534 

4.942 .327 1 
8.9354 

11,6110 

5.1061 
2,708.4456 

1.803.6801 
1 .833.3400 
9.350,0000 

8,8188 
5,0601 

1.721.3910 
1.773,3291 

8 .02 19 
1,764,8150 

2,026,8000 

5,0000 

8.0029 
5,0601 

10.067,2917 
2.551,5784 

7.5001 
3.045.1696 
3.8204000 

8.7000 

9.3343 
2.030,0800 

2,828,8000 

2,669.3011 

2.720 ,5500 
13.8418 

3,372.1395 

3.826.4000 
0,0090 

3,007,6067 

12.9933359 
7.7941 

3.826.4900 
1.303,5110 

3,089.1678 

2.901,0287 

3,8204000 
1,791,4088 

8,560,1700 
6,393.1917 

2.015.1185 
2.429,6549 

1,893.6801 

22.4651 
3,5g5,3388 

231.2826% 
224,7907% 

126,8091% 
145,4748% 

180.3463% 
147,8838% 

180.8173% 

1979710% 

1 05 .4514% 
2027779% 

07,7324% 

817421% 
144.7750% 

188.9451% 
1400654% 

81 .7421% 
197, 2100% 

181.3568% 
187.0713% 

232,4140% 
156,0959% 

85,9403% 
196,7152% 
186,8321ir, 

131 .51 93% 
206.7541% 
123,0784% 
90,4192% 
91 .7555% 

106,1121% 
200,2246% 
03,9047% 

1774044% 
160.5320% 
229.3297% 

1130333% 
123,7931% 

133,3763% 
84.3287% 

214,6112% 

227,0079% 
138.7083% 

'20.9007% 
17 1,2877% 

127,0882% 

116, 57 04% 

234,0799% 
220.6460% 

228.5832% 
93.9751% 

119,2490% 
167,0174% 
111,7197% 

97,7324% 

175,8956% 

172,5028% 
130,5304% 

116.7693% 

113,7778% 
108,5774% 

152,0714% 
105.4286% 

97,7324% 
217,2 135% 
112,6020% 

91.8744% 
224.0074% 

977324% 
159.5135% 

110.8139% 

112.7410% 
97.7324% 
135,3337% 

60,2517% 
09,8000% 

120,7508% 
113.1392% 
123,7931% 

164,7630% 

100,6801% 

P9801 

P0802 
P9803 

P9504 
P9805 

P9806 
P9807 

P9808 

P9809 

P9810 
P9811 

P9812 

P9814 
P9815 

P981 e 
P9619 

P9821 
P9822 

P9823 
P98 24 

P0 82 5 
P9828 

P9927 
P9830 

P9833 
P9835 
P9830 
P0837 
P9840 

P9842 
P0842 
P9844 
P0045 

P9846 
P9847 
P9848 

P9849 
P9850 

P9851 
P9852 

P9853 
P9854 

P9855 
P9856 

P9857 
P9858 

P0859 
P9000 

P9801 
P0864 

P9865 

P0066 
P9867 
P9860 
P9870 

P9871 

P9875 
P0876 

P9 87 8 
P9880 

P9882 
P0883 

P9884 
P9885 
P0880 

P9891 
P9892 

P9893 

P9896 
P9897 

P9900 

P9001 
P9903 
P9907 

P9908 
P9909 
P0910 
P9911 
P9912 

P0913 

Ajudante 

Ajudante especializado 
Almoxarife 

Apontador 
Mi,ador 

Au)dliar administrativo 

Bombeiro hidráulico 
O arpintelro 

Encarregado administrativo 

Eletricista 

Entregado especializado 
Engenheiro 

Operacion ei 
Jardineiro 

Encarregado de mergulho 

Engenheiro supervisor 
Pedreiro 
Pintor 

Serralheiro 
Senienta 

Soldador 

Chee sdcrdetlnanças 
Vigia 

Montador 

Au,dhar de laboratório 

Perfurador de tubulão a ar comprimido com Insalubridade 
Geólogo 
Oceanógrafo 
Encarregado gerei 

Fa,neiro 
Operador de equipamento leve 
Capitão fltMai 

Operador de equipamento pesado 
Operador de equipamento especial 

Peilurador de tubulêc 
Desenhista 

Condutor maquinista uviai 
Copeiro 

Médico do trabalho 
Blaster 

Pré-marcador 
Recepcionista 

Marinheiro de máquinas 
Marinheiro de convés 

Marinheiro de convés - mensalisla 
Laboratorista 

Trabalhador de via 
Mergulhador 

Selecionador de material péfreo 

Engenheiro de segurança do trabalho 

Técnico em enfermagem 
Motorista de caminhão 
Técnico especializado - mensalista 

Encarregado de obras de artes especiais 

Motorista de veiculo leve 
Motorista de veiculo especial 
Encarregado de turma 

TécnIco de segurança do trabalho 
Secretária 
Piloto fluaF 

Técnico especializado 
Cheira do setor adminisb -ativo 

Encarregado de terraplenagem 
Frentista de túnel 

Técnico da quidade 
Engenheiro mecânico 

Au,duiar de blaster 

Encarregado de pavimentação 
Porteiro 

Técnico de meio ambiente 
Comprador 

Encarregado de superestrutura ferroviãria 
Atsdliar técnico 

Comandante de longo curso 
Imediato 

gPJ4avt 
o 4 

$ 	
&cuiosidade/ 

eS  C tJ)_ Insalubridade 

	

16 17632 	0,0000% 

	

19.7018 	0.0000% 

	

4.8401061 	0.0000% 

	

2.857,8257 	0,0000% 

	

24,3902 	0,0000% 

	

3.8360243 	0,0000% 

	

27.4833 	0,0000% 

	

21.0859 	0.0000% 

	

8.022,7175 	0,0000% 

	

22,1521 	0 1 0000% 

	

7.566,2105 	0,0000% 

	

22.2480189 	0.0000% 

	

3.2299029 	0,0000% 

	

22.3932 	0,0000% 

	

6.773.1749 	16,6800% 

	

22.248,0169 	0.000011 

	

21,0320 	0.0000% 

	

24,4780 	0,0000% 

	

227561 	0,0000% 

	

16.6207 	0,0000% 

	

34,2021 	0.0000% 

	

14.883.3822 	0,0000% 

	

3.0862622 	30,0000% 

	

25,0487 	0,0000% 

	

4.4312794 	0,0000% 

	

22,2597 	39,1700% 

	

123,8509 	0.0000% 

	

8.001,8110 	0.0000% 

	

10.347,7560 	0.0000% 

	

3.225,6182 	0,0000% 

	

20,0051 	0 1 0000% 

	

9.583,4045 	0,0000% 

	

247852 	0,0000% 

	

302503 	0,0000% 

	

16,8164 	0,0000% 

	

5.769$910 	00000% 

	

4.237,9253 	0.0000% 

	

4.278,5810 	0.0000% 

	

17.234,7334 	0,0000% 

	

30,3905 	30.0000% 

	

16,5469 	0,0000% 

	

4.037,0581 	0,0000% 

	

4.021.9225 	0.0000% 

	

21,7024 	0.0000% 

	

4.0076860 	0 1 0000% 

	

5.688,8712 	0,0000% 

	

10.7039 	0,0000% 

	

27.6609 	24,9000% 

	

16,6265 	0.0000% 

	

18.5213099 	0,0000% 

	

5.594.3101 	0,0000% 

	

21.0088 	0.0000% 

	

6.447,2662 	0,0000% 

	

7.506,2105 	0,0000% 

	

240029 	0,0000% 

	

25.4418 	0,0000% 

	

4.503.7633 	0 10000% 

	

5.694,0959 	0,0000% 

	

5.706,3731 	0,0000% 

	

5.691,1595 	0,0000% 

	

34.9742 	0,0000% 

	

6.927.3391 	0.0000% 

	

7.586,2105 	00000% 

	

19,2516 	0.0000% 

	

6.3942319 	0,0000% 

	

23.6263543 	0 1 0000% 

	

275910 	30.0000% 

	

7.566.2105 	0,0000% 

	

3.382.7893 	0.0000% 

	

6.512,3951 	0.0000% 

	

6.299,3220 	0.0000% 

	

7.560,2105 	0,0000% 

	

4.2180004 	0,0000% 

	

15.9583622 	0 1 0000% 

	

12.134,3102 	0,0000% 

	

4,448.3902 	0,0000% 

	

5.178.5470 	0,0000% 

	

4.237,9253 	0.0000% 

	

66,2188 	30,0000% 

	

7.2151294 	0,0000% 



SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO 
< 

Sergipe - Julho/2021 
Sem desoneração 00 O 

R ISericuIosdadeI  Descrição Unidade Salario (R$) Encarg os Totais Custo (R 
insalubridade 

Maquinista h 108527 1628069% 285303 0 10000% 
Encarregado de conservação rodot4áfl mês 3.8284000 977324% 7.566,2105 0,0000% 
Mestre fluvial mês 4.9423271 93,9047% 9583,4045 0,0000% 
Mergulhador com periculesidade h 9.0029 204.6299% 26.7800 300000% 
Frentisla det0n 	com pericUodade h 0,0600 2505135% 23.0933 30,0000% 
Sewente com periculosidade h 5.0000 2857140% 19,7858 300000% 
Bombeiro hidráulico com perloulosidade h 9.7798 213.7089% 338140 30.0000% 
Eletricista com periculosidade 1 7.3163 236.0870% 287840 30,0000% 
Operador de equipamento pesado com periculosidade h 0,9354 2107942% 30.4513 30,0000% 
Motorista de veículo especial com periculosidade h 9,3343 205,0539% 313495 30,0000% 
Operador de equipamento leve com periculcsidade Ii 68634 233,5243% 242230 30,0000% 
operador de equipamento leve com insalubridade h 6,6634 255.9554% 257184 30.0100% 
Piloto fluvial com pericuicsidade h 12.4026 182.4520% 387521 30 10000% 
Mestrefiuvial com pertcuiosdade h 22,4051 164.7030% 60.2188 30.0000% 
Marinheiro de convâs com periculosidade ti 8.0219 204.3241% 28.8191 30.0000% 
Técnico de baOmeUia com pedc1Jlosdade ti 0,8667 1988380% 29,1209 30 000r% 
Operador de equipamento especial com perloulosidade Ii 11,6110 1938320% 37 	001 30.0000% 
Draguisla com periculosidade h 18.3424 1729313% 495002 30.0000% 
Engenheiro auliar mês 9.350,0000 83.5736% 17.184 1 1316 0.0000% 
Técnico florestal mês 3.089.1678 110.8139% 6.612.3951 0,0000% 
Motorista de veiculo leve - mensalista mês 1214.0000 130.9706% 4.420.7772 0.0000% 
Topógrafo mês 3.249,4000 109,5437% 6.812,1023 0.0000% 
Awdliar de toporsfia mês 1.914,0000 132,9705% 4.459 U553 0,0000% 
MÈdcode câmara hiperbârica mês 9.3500000 102,6606% 19209,1511 4.7100% 
Pedreiro - mensalisla mês 1.550,8300 148,6723% 3.071.4049 0,0000% 
Eletricista - mensalista mês 1 .609.5S8 153.3041% 4,077.1546 0,0000% 
Servente - mensalista mês 1.100 10000 177,9320% 3.0672520 0.0000% 
Engenheiro chefe mâs 17,3200700 80.0042% 31.187.5530 0.0000% 
Motorista de caminhão com periculoaldade h 7.5001 2203079% 26.4636 30.0000% 
Têcnico de batimelila mês 1.9482549 1228560% 4241.8029 0.0000% 

DE Rf SE 
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le DER/SE 
DEPART EST DE IFIFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 

Av. São Paulo, 3005 José Conrado de Araújo 

) 
PLANILHA DE EQUIPAMENTOS DE APOIO À PRODUÇÃO 

Cod. Empreendimento: 00459 

CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO COM VÃO DE ISOOM SOBRE O RIO pIAumNGA, NO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA DAJUDA 

01 -- EQUTPMIZNTOS DE PR0DUÇD 4.750,00 

01.004 Aluqul de betoneira 400 a com motor 220/380V 	(com carregador) 	 h 	 240 	5 	 1,50 	1.000,00 

01.008 Aluguel de andaime metálico tubular simples - aluguel diário por peça 	 pxd 	 500 	5 	 0,49 	1.200,00 

01.010 Martelete rompedor elétrSco, 220V, 	1Kg 	 dia 	 10 	5 	35,00 	1.750,00 

PedTOjbq'4 
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	 PLANILHA DA EQUIPE DIRIGENTE 

DEPART EST DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 	
Cod. Empreendimento: 00459 

Av, São Paulo, 3005 José Conrado de Araújo 	
CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO AMADO COM VÃO DE 15,0011 SOBRE O RIO PIAUmNGA, NO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA DAJUDA 

t - - -- 	 - 45.686,35 
01 

tu a 	0.3 	& 	15.87,43 23.811,65 
01.002 Engenheiro civil, de obra Junior ïnensalista) 

(mensalista) 5 	4.4H,94 22.074,70 
01.011 Encarregado geral de obras 

ENCARGOS COIIPLEMENTARES 

 
es 	 1 

3,061,63 
02 1. 	1 	3.061,63 un .061,63 
02.001 Encargos complementares da equipe dirigente 

sSAc 
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e DER/SE 
PLANILHA DA MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 

DEPART EST DE INFRAESTRUTIJRA RODOVIÁRIA 	 Cod. Empreendimento: 00459 

Ai. São Paulo, 3005 José Conrado de Araújo 	 CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO COM VÃO DE 15,00F1 SOBRE O RIO PIAUmNGA, NO MUNICIPIO DE ITAPORANGA DAJUDA 
Aracaju-SE CNPJ : 07.555.28610001-10 

01 LOC&ÇAO DE PsflA(S) PAPA IMPLMITAÇAO DO(S) CTEIRO(S) 

01.001 Aluguel mensal de área lues 1 5 52839 2.641,95 

02 MÓVEIS PABA ESCRITORIO, EQUI?. p/ INFOPNATLCA E COMUNIC. E MAT. DE CONSUMO 8.561,95 

02.001 Aluguel de bureau de madeira 1,40m mês 4 5 5,83 116,60 

02.002 Aluguel de mesa para reunia. mês 2 5 5,00 50,00 

02.003 Aluguel de cadeira sem braços mês 16 5 2,91 232,80 

02.004 Aluguel de me a em aço com cadeira, para ambulatório mês 2 5 9,37 93,70 

02.005 Aloguel de cama ambulatório/degrau em aço, ei colchonete mês 2 5 6, 16 61,60 

02.006 Aluguei de 	rancheta de madeira com banco lues 2 5 14,37 143,70 

02.007 Aluguel de arqinvo ela aço mes 4 5 7,91 158.20 

02.011 Aluguel de computador cork station mês 4 5 18,51 370,20 

02.012 Aluguel de computador notebook mês 4 5 18,72 374,40 

02.013 Aluguel de impressora colorida - laser mês 2 5 12,47 124,70 

02.014 Aluguel de telefone celular - aquisiçâo lues 6 5 4,78 143,40 

02021 Aluguel de bebedouro elétrico de pressao 40 litros Inox 110v, Masterfrio ou similar más 2 5 11,64 ll€,40 

02.023 Aluguel de rádio comuntoador - 02 unidades mes 4 5 13,75 275.00 

02025 Aluguel de copiadora mês 2 5 6,50 65,00 

02.027 Aluguel de aparelho de ar condicionado 18000 BTU's mos 2 5 26,54 26540 

02.028 Aluguel de reloqio de ponto lues 1 5 12,16 121,60 

02.031 Aluguel de Extintor de A~ pressurj.zada, capacidade 10 litros, tempo de descarga SOs mes 2 5 3,62 3,20 

02.032 Aluguel de Extintor de dioxido de carbono (CO2), capacidade 6 kg, tempo de descarga 16s nica 2 5 13,91 139,10 

02.033 Anua - dispêndio mensal 	 - mês 1 5 394,99 1.974,95 

02.034 Consumo de energia elétrica lues 2 5 180,00 1.800,00 

0203€ Telefone - dispêndio mensal mês 1 5 14,99 774,95 

02.037 Internet - dispêndio mensal A. 1 5 89,00 445,00 

0.040 Material de limpeza mes 1 5 104,52 522,60 

02.042 Mcd camentos primeiro 	socorros mes 1 5 31,29 156,45 

03 RELATÓRIOS DE ENGENHARIA DE SEgURMIÇA DO TBABALBO 2. O0 00 

03,001 PCNAT 	(NR-la) un 1 1 800,00 800,00 

03.002 PPPA 	(NR-9) un 1 1 800,00 800,00 

03,003 PCS0 	(NR-7) n 1 1 800,00 800,00 

04 LICENÇAS E TAflS 226,50 

04.002 CREA un 1 1 226,50 226,50 

05 FERBAMEHTAS 6. 909,!00 

05.002 oaria Aluguel de serra circular estacin dia 90 5 0,57 256,W 

05.003 Aluguel de serra circular portátil Pd OJilCflÜCü 
dia 90 5 0,16 

05.004 Aluguel de furadeira industrial ntdfietpia 90 5 0,16 

°b-.\ ..,p• 
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PLANILHA DA MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 

DEPART EST DE ItIFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 
	

Cod. Empreendimento: 00459 

Av. São Paula, 3005 José Conrado de Araújo 
	 CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO COM VÃO DE I5,00M SOBRE O RIO PLAUnINGA, NO MUNICIPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA 

05.006 Aluguel de serra mrmore tipo makita dia 	 su 	a 	 0 1 42 u91UU 

05.007 Aluguel de escada de madeira de abrir comi degraus dia 	 90 	5 	 0,11 49,50 

05.008 Disco de corte 7!,  para ferro un 	 300 	1 	 6,20 1.860,00 

05.009 Disco de corte diamantado 110x2orrm ni 	 300 	1 	15,00 4 500,00 

05 OUTROS EQUIPAMENTOS DE àOTEÇÃO INDIVIDUlsL E COLETIVOS 350,00 

06.003 Fita de sinalizaçào amarela e preta m 	 5000 	1 	 0,07 350,00 

PedXO 
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Oficio no 6212022-DERJSE 

Aracaju, 3 de fevereiro de 2022. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
MARCO ANTONIO QUEIROZ 
Secretário de Estado da Fazenda e Presidente do CRAFI 

Assunto: Autorização do CRAFI. 

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

O Departamento Estadual de Jnt'raestrutura Rodoviária de Sergipe - DER/SE vem 
por meio deste, solicitar desse Conselho de Reestnturação e Ajuste Fiscal do Estado de Sergipe 
- CRAFI, Autorização de Despesa, como também pedido de Orçamentário e Financeiro 
para execução dos serviços de "Construção de Ponte em concreto amado com vão de 1 5,OOm 
sobre o Rio Piauitinga, trecho: SE-270 (Salgado) / SE-265 (Pov. Moita Formosa), no município 
de itaporanga d'Ajuda, neste Estado", no valor de ES 1.328.623,77 (Hum milhão e trezentos e 
vinte e oito mil e seiscentos e vinte e três reais e setenta e sete centavos). 

Atenciosamente, 

Anderson das Neves Nascimento 
Diretor(a) Presidente 

Zlo Pauto, 3Õ05, Baifr?Conrado de Ãrijjã - 	 ______ 
CEP: 49.085-380, Fone. 325$ 1034, 'wçder.se gov br 

QÇ Do 	t Vfrtua/ vWglo conforme Decreto 0t40.39412019 

kg:rnentõ a&rida uliftzando ogin/senha cn eiseo1 \Je*ficaço enr. http;lledocser pe,se,ov.hr/consLjT?ar,orc-, Uh..e o chdi9o: 5ZX. 
NÇJ0G-JLPE-8R13 
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SECRETARiA DE ESTADO DA PA2ENDA 
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Ofício n 342120224FAZ 

Aracaju, 16 de fevereiro de 2022. 

Ao lJustríssimo Senhor 
ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO 
Diretor Presidente do DER 

Assunto: Ofícios no. 6212022, n°. 6312022, no. 3012022 e n°. 6612022 do DER 

Senhor Diretor Presidente, 

Considerando os Ofícios ri 2 . 6212022, n 9 . 6312022, nQ. 3012022 e n2. 6612022 do 

DER, referentes; 

a) Ofício n. 6212022 - "Construção de Ponte em concreto armado com vão de 

15,00m sobre o Rio PiauItina, trecho: SE-270 (Salgado) / SE-265 (Pov. Moita Formosa), no 

município de Itaporanga d'Ajuda, neste Estado", no valor de R$ 1.328.623,77 (um milhão e 

trezentos e vinte e oito mil e seiscentos e vinte e três reais e setenta e sete centavos). 

b) Oficio n2. 6312022 - Aditivo Contratual na execução dos serviços de 

"Recomposição de aterro devido à erosão na Rodovia SE-488, trecho: Entr. SE-100 (Indiaroba) / 

Umbaúba, neste Estado" )  no valor de R$ 241.825,54 (duzentos e quarenta e um mil e 

oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e quatro centavos). 

e) Ofício n2. 3012022 —"Deslocamento de poste com recondutoramento de rede 

rnt (Cl uc) na Avenida Dr, Carlos Rodrigues da Cruz, bairro Capucho, no município de Aracaju, 

neste estado. Carta Energisa n 2 : 011-21-05613.", no valor de R$ 54.081,73 (cinquenta e quatro 

mil e oitenta e um reais e setenta e três centavos). 

A,i. Tancredo Neves, 151 Centro Administrativo Augusto Franco, Cep 49080-900 

Aracaju/SE, Fone: (79) 321 6.7000, www.sefaz.se.pv.br  
e-D0C— Documento Virtual valido conforme Docmto no 40.394/2019 

Onumento ssr,di tdtfzndo 	 do Serna Ver ioaço em: htIp:lledocsergpe,se,ov±rk;ensucodiQo. Uliflze o cidc: GHNF- 
P1Sz.22WN--uH& 	

rir: 



6- 	'o 

SERGIPE 
GOfiNO DOEStAØO. 

$ECRETAR* DE ESTADO DA FAZENDA 

Página a do 3 

d) Oficio n9. 6612022 - Aditivo Contratual na execução dos serviços de 

"Duplicação da Pavimentação Asfáltica na Rodovia SE-270, no Município de Lagarto, com 

extensão aproximada de 2,02 km, neste Estado", no valor de R$ 2.046.271,23 (dois milhões, 

quarenta e seis mil, duzentos e setenta e um reais e vinte e três centavos). 

Considerando a 2@ Reunião Ordinária do CRAFI, realizada em 1610212022, 

informamos-lhes que, após detida análise e justificativas apresentadas pelo DER, e, observando 

a essencialidade dos objetos, a CRAFI manifestou-se pelo deferimento dos oleitos, 

condicionados: 

a) A prévia observância da legislação aplicável; 

b) Ao parecer favorável da Procuradoria Jurídica do DER, observando os 

percentuais permitidos; 

c) A liberação do financeiro deverá ser ajustado junto a Sefaz, com negociação do 

cronogranla de desembolso; 

d) Aos valores informados nos processos. 

Por fim, informamos que a veracidade das informações, documentos anexados, 

bem como valores informados nas planilhas orçamentárias são de inteira responsabilidade do 

DER. 

Esta é a decisão do Colegiado. 

Atenciosamente, 

4v. Tancredo Neves, 151 - Centro Administrativo Augusto Fanço, Cep 49080-900 	 - 
Aracaju/SE, Fone: (79) 3216-7000, wv.sefaz.se.gov.br  

e-DOC - Documeqto Viftual vIkjo conforme Decreto 10  40394/2019 

UoctJrnent? 	indn ufflzando c'gn/so;ha cio e:;ema  \'ert cçc em: tn:J/ocserpe.se.gov±ríconj j  Ilacotiigo. Utffl.!e o digo: QH NE 
P4SZ-2WN-tJH6 2 
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MARCO ANTONIO QUEIROZ 
Secretário(a) de Estado da Fazenda 

GARDENIA MENDES DE FREITAS 
Secretário(a) Executivo do CRAFIISE 

Av. Tancredo Neves, 151 - Centro Administrativo Augusto Franco, Cep 49080-900 
Aracaju/SE, Fone: (79) 3216-7000, www.sefaz.se.gov.br  

e-DOCe -_ Documento Virtual válido conforme Dscreto n°40.394/2019 

gerk, assnado titftand og $6rO1a ro eiseme 'frfi;2çào em: ttp:/teiocsergfrit, se.gov.r/con  laccdigc. LlWza o c4dgo: QHNF- 	. 
z•2WW_. une 	 r a Ir: .3 
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DESPACHO N° 28/2022-DER/SE 

Processo n°: 	144/2022-CØMPRA$.00V-OER/SE 

Assunto: 	 Abertura do processo licitatôrio para o Objeto; Construção de ponte em 
concreto armado com vão de 15,00m sobre o Rio Piauitinga, trecho: SE-
270 (Salgado) / SE-265 (Pov. Moita Formosa), no município de 
Itaporanga dAjuda, neste Estado. 

Interessado: 	Diretoria Técnica - DITEC 

Autorizo abertura do Processo Liçitatório para o Oblato: Construção em concreto 
armado com vão de 1 5,00m sobre o Rio Piauitinga, trecho: SE- 270 (Salgado) / SE-265 (Pov. Moita 
Formosa), no município de Itaporanga d'Ajuda, neste Estada. 

Aracaju, 16 de fevereiro de 2022 

Anderson das Neves Nascimento 
Diretor(a) Presidente 

A, Sã. Paulo, 3005, irro; Qonrdo de ATLjQ 
CEP 49.085380, Fone: 3253-1034. www.der.segov.br  

e-Doe Docuniento VirtiI válido conforme Decreto n 40.394J201 
Daournentc, 	rado mzando ic ntsenh dc sstee VeflcQr €mr frttn:i(edo .ergp&se ovjy/c;cn jt.ccrl9. flze o cxdqo: 
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'ur.Ô4oíra, 24 de Janero Ô 2on Araqe 	 NA s.as 

Nícola S,iato 	Can.l!ID 	OPF 

 

-- MU OINRTA IV Terøz 	VenIa Macedo AItede 	4a 
Preaid,nta) 1 .55-20 (mbroJ 

- CorIo Meejno Sá • CPP 	LD?-91 (Me 	bro) P?rgOW primeiro. A prEdtjSitM Os 
lnsHnids p 	,a Foitala e*r 	eNerdde pelo mernI)F 	indicado 

- Al?5ro N 	mamo 	artos - CPF: ao( 0511 15.1 F0 md&o 1 dege srto. Dia om seus tnhjaa inedliee+itoa 

$anse {Menabro Ól 	soolse seja svbadtu;do pelo membro índ(Dado no latias 

flOIJMG .?W TEfl4O AOITIV 0! flAZØ 
dOBt ad 

- CayEos Ai4usto fleqn4S Maradorwo 	CPF: 
N GO CDNtRATQ: 40017S7 OlotSSt-&3 (Membro) Pdráwelo 	undo. A sub 	tuçea de rpemwos da 
PROC!SO INI 001201 ComI,sao jnsuriolda pôr ea Potti1a podara ter es lia de por 
COJrORATADA. PC CASE iNOXl*TICA LTDA: CrjPJ: 

rrinn.íro. 	A 	Prosld&ncía 	da 	Oomisoao 
- nelode Portadads lewadó Diretor Pret'dne do Departaparenlo 

a11a44IO00112( Eer 	lnfraeat,uttarã R,jt,.iane de g.aea - raPflIs; .................................... 
~e Proniever a reJwço da aemos o tnunato por 	

peor 	aiaaO 

mala D ,i'daj nrea a ccmbr dei 5d072O20 eta 1+V0V23. 	
00 bOOLSO deste artwo. ÇLJC da' 5&Lfl ee1tLJaJs  impedamontos 

per ando 	
- 	 mi eas sara avbettuido pelo membro indiosdo 	

ArI. 	Ooetieeâo 'nailtuida pC( enla Poilsrie poder etr 

VALOU ESTIMADO  RS 103.521 .4t 	
prmrçada na an,s da L o os seja membros ÍSFOÜ reunises 
pefldloes e radesain eta práNia.de bnnproduzir 

EA$E UGI. Ai 67,11 e 	de LeI 	 Paaaorofo oeoufldo. A eub Lui$s aio m-s da 	
relatórIos co:asJusivos da sues elAldadeo mOÉj serjos ,Ormj 

à55IkAT1JIA liOEfl020 	
Cõe,iseo ioet1Jlda por ea Pratada podur ser reallada por 	

de ceaje (rsbshÕt 

4R'v,I(aio por incorreção no adIção na n4a 	
jdepc.Israa do larsp do DLOta, P'esidarledo Dapartamoro 
Estadual do ln*aealruauro 	pviris de Sereipe - DERISE. 	

Are. 2 Pela 	riuoapaçia) na Cnsaao inD,ruade por 
caia oFe.la= a;,.. 	 Ielao4e,,I.0 1aj.7 

Art 	A Ceia: ese Ii, acintes or asca Prataria podara tsr 
prorrogada na forma 05 isa e os asile meolbres brO sunasas 
pa dóoiaa a. ra iaiiedea San eta prõpds. devendo tearbóm produz ir 
taxórioa copo1 ?ta de saias aiMdades E?cl seaçot ao lana' 

Dabajhoe 

Are. 	Pele pamopao na Couuseso Instituida por esta 
Podaria, e te do sposto ,aa La Estadual ia5  2,145,1977, cada 
eaMõor, sem prejuízo doa esus direItos e vsntspns ejr,cionaie 
reuierj$. rooberi ama Adidonal de Pardcipaçeo as vor de 
R 4,C0 (quarrocento, sacI. tonfisr,ne pre4So nó artlo 
do Ceorato Esuduol 1 20 0, de 20 de a ,embro de 2012, 
eltarado e asrecido pelas e ispoaços coar SI 50 loa do arlo 1a 

Io boasto Estadrid t 29P53. de 10 deterero de 2015 

ki. 40 Esta Portaria eetrar em ggor 15 dela de ws 
publrcaçn p,QdLis indo seus efeitos a partir de 01 de aleite 
de 2027. 

Raa an-ga aa dinp tçSe ei constado. 

PlibliqiJe-Se a Crnipra-se, 

MGE50M 04$ NaVES NASCIMENTO 
rat4e- Pre,fdetta 

Secrets4a do Estado o DessnvoÀmeato 
Urbapa e Seelar bilidade - JEDUPbs 

DEPARTAsaN7O BSTADUAL 05 NFRAEStPIUTURA 
Ob0ViÃRIA DE SERGIPE - 

PØRTARí N d54f2021 

02 DE DEZE MORO Da 2021 

sem prajuizo doe avo diroitoa o a neena twa*n ais 
rari leras osde um os Monobros lseejed erà uni Ad nionai 
da Pa ipaçn no aiór da R$ 500.20 doc.pL resial e o 
Preeidants peseebetã rira Adidonsi de Patiidpg;n aro valor de 
RS 1.500.00 nd' e aeiecallos reais), coaforma preaAo 00 artiao 
3a  do Dasseto Entelujai n 2D5D de 20 da novembro de 2013 
eltemeo e acreaddo pntse diapo&~es sOçrant,s do adigo 10 
do Decreto Estadua hli2D05  deO da fevereIro dc 2016 bem 
00100 da acordo com o de'Jaerado na 12° Rauitiao Ordinirie de 
0l2u2i doOto dsRaTr4araeA}LedeFa . CRÂffC 
e e sanado 'ao Odolo na 12212022.SEFAZ da Secionaria de 
Estado da Fazenda. 

Ate. 4' Esta Podara artrara em gor na data do 
pa±Iicn$o. prodesando seus efetos a parllr de 01 da j&wko 
de 2022. 

ArI. S RerIcgee-ss es doste em t'rttàdo. 

PttIiqa.aeca e Cijnçts,e. 

AN0ER0N DAS FV!SNÇíM!tITO 
flirntor Presidente 

Secretaria de EStadodoQes001vtãrlaneMo 
Urbano esvalenttabiiidade- SEDLJRDS 

DPARTAMENTQ GSTADUAL DE EI4PAE$tUTURA 
RDaOVIARIA DESgRIPE DEiSE 

POTAnIAN0aS 
ØE 0 DE ZEt4BRO DE 202. 

000stltul da Com 'esso Pormatqerr(e 
do UcitsçAc no ãnab ito do 

sara 	arI ,,rrsa 	,ja 

'' 	
Conabtui 	Contissio 	Psrnaiaatrie de 	

fluj*io 	e 	Slndinsaa 	 cçjroiahs. * 	de 	lnfraç6ea 	a 	Apiiceçco 	de 	 O GtRT0fi PRESOENTE 50 O!PMtaNT0 E . 	 e de Apuio 

Penalidades 	a 	Licianles 	ESTADUAl. 	DE 	!I4FgAESTRTURA 	R000VIMIA 	DE 
Codralados 	no 	erabiro 	do 	SERGIPE - 0ES]SE, aio uso das aliabuaçe.. nus ice abe 
Deparlanierdo 	Estadual 	de 	traidas pela Lei Esisousi ia '  5 691 da I 	de jltlo de 2005 

Despejaria do Selado do )ern,c&irneate 	 Infraeautura 	oado'iar{a 	de 
Uiano es stentabJlldade- SEOUROS 	 SerpbE/Seda prodàidaa 	 RESOLVE: 

PARTA5WiTQESTALeJAL DE NÇRAESTRUTURA 	 a,rr&alas 
RODOVIÁRIA DESERCIPSOERISE 	 ajt, 	ConeLibjij nesoibIto do DepwPamslo Estadual 

O 	QRETOR ;RuID1TE DO 	OEPARWAMEteYO 	de aralreestrnitera PodoMarta de Ssipo- OERISE, a CoalJaaõe 
PORTARIA Nosao21 	 ESTADUAl. 	DE 	INFAESTRUTURA 	R030VL4RIA 	DE 	Permanare de Licitação, para cotidiação e 	Ismenros dos 
03 de Dezembro de 1011 	 SERGIPE 	DERISE, no usr das atr'bui0es que lIra são 	piceesses Jidtatõiios pre4s4os na Lei ai 5  !M5wn993, além das 

conferidas pda Lei Esenual nas 697 de IS de lide-, de 2000 	dasar, pro4deuisaas çorrdatsa, 4110 aerõ ccanpoela par C 
coosmut comjaso permoneirla aia 	 (cacei membtc&eereideçen a seguir amainados e deswnedoa 
Aveiijção clndepissoço do moveis 	 Es o LV!: 	 Psta o axaiclolo de avos t.10-.10-
para tjts de de 	ptOUn eçeo no 
enibto do Oepartot,sentõ EMadv& 	 kt. 1'. cc(aeluir. ncàirto do Oepertennso Eatatal 	 1 	Frederico Geithdo d 	Gss -CPF: 	x.rartx.2?D-ta 
de 	lnfraem,tjture 	Rodoiãraa 	de 	de tnfrsestrulura 	odefdria de 5erpe - 0ER15° e conisdo 	{PaAdoaiteI 
Sergipe D0RSE e da PrCednolas 	Pçrmammise de inqtaârlto e Sindisáncie Admlniatrsluw e 
 - 	àe 	e rra.'aaas 	iara 	 ti. Lsaíceo Tavoras Carvalho - CPF: ,iicoja7fr34 

O 	

ectreloras. 

OIRETOR DflStDE,ItE 00 DEPASTMIenO 
ESTAOLJ$. tE NFRAESTUTURA RODOVIÁRIA SE 

DEWSE. no uso dos atobujoo,e que lhe são 
ç1aiid.a pela Lei Esloduei nas E97. de is delhnitio da 2005 

R E LO IV E: 

- ArI I. Constdniir. no ãmbbc do Depanalueralo EntadujeI 
da lciaastutura RadodÂne de Sereineo C€PJSE.a COITrISSEO 
peime.,.nre da AvaJiaqâo • IndsSaão dO móveis. pera 
t,4ução dos prooeds,,toa de deeapropna$o predctos 
00 Deoreto-lel n5  3.865/1041. além das demala pr(Adandaa 
carrelafos, que Serà composta rcr U4 (oustro) mambroal 
aeMdoroe. a seçL3i nominaloe o desonados para o o.rafeio 
de atlas funçóea. 

LlcSa,tae e Caatratadoe, pera conduØo doa procedlar,nroe 
pradslos aios artigos 274 e 304 da Lei Etaduaa a 5  2.14t11 077, 
bem temo das prooedimmitos prSntoe nas artiooe 77 a 35 da 
Lei a° 5.00511053 e no fleareto Estadual a0 24.D1212007. atam 
das denia, puoid5uidse correiales, que sara compoare por 04 
(erlarroj niom oafsca.ddores, a seguir nominsdoa e dcnadoa 
rama o exeroicio de suas tÂnçeCS' 

- Adonisie Carvho de Araio Vescoa -aosoa - OPE a0  
axJotxÃ2S-20 {Fresidente 

II - Moura Maria Rao da Cansifio - ORE ri0  ai. 
ray.375-51 (Mmrabiou: 

(II - 12S,eIIy Noa'y Seriema Silva - OPE' o,,safl6-10 
Ottem brei- -  

(Mamo ro 

III - Iaabolly Wosit, Senna 5iIs 	c?F: olor. 
aas.62I-i OlMas, bro) 

iV-NSreMsiaano de Carvatho-CPF:xxe.07S51 
íMemb rol: 

- Dava. Sonstim Samoa - 	 rI0  onxra.O05 
lMembre) 

ParS0ilo primeira A reeídaea da Comissão 
anstituida por a ata Portaria sara esercida pelo atear oro irtolce do 
no inciso 1 desta srtto. que saiu seus eitsrulvaia irnpediinentoe 
ou auseilcisa sairá subestijido pelo me,mbro Ia dicedo nó atiro 
II doeis adie. 

' o. 
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Ptáeto Eeonndo. Á 	etitEJik dc membros da 
comisaso Inslm,lda por esta Portais poder ser realizada por 	 itt 	Peia paracipação lia Comjsão inslttu'da Dor esta 	 ArI. 4 Esta Portaria eri&ed em 	na dote do sua 
meio de o4aria d.tata do rSor Presidesa do Departan,ento 	Porrarte a teor do dia?aeIo na Lei EsIndcÀal flC 2.146J107t cada 	pubtôaçk. 
Estadual de tnfi.eetura Rod4àrm de 55r91pe - DERISE 	aeradcc cern prejuizo dos satis dfrSos e WFttaosts tunnaie 

soulares. porcebera um Adicional de ParIlopaão no alor de 	 Ari. S't Revogam-se es diO*ões em coctízato 
ia. 2A0omtssao it Midaporesa Portaria podara ser 	R 400,00 (qUatrOO€nras reais), Conforma oreçisto pio trdo 3° 

proqo0.da na lizm,a da LOL e os Seus mm,ibros tarto reut,tea 	do Decreto ZttadLsI n  2t5fl de 20 de novembro de 20i., 	 Publiqueea e Curtwa.sa. 
penodcasragi*adej em elapropria. devendotarnbém pioduzir 	aarad...  crescido pelas doa~es constantes da artgo 
raldqiot çopU*os da suas siJidadas e/ou sarMços ao fhid 	dO Decreto Estadual Pl  20.957. de lO de fevereiro de 2015 	 ANDERSOFJ DAS NEVES NASCIMENTO 

0etor Pje,denfe 
ali. 45  Esta Portada ettará em i9or ia d545 de sua 

pub?oao produei titia seus eleItos a pe rtir de 1 de mi etro 
de 2022, 

Ai. 5 Rega mil-Se ai diep oslØee CIII conIrorto. 

Publique-se o CuIiw,a_sa. 

ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO 
Di reter Pra rIdente 

esereldo de sjsa MIçOes 
RES1', OLVE: 

- 

Gerado Morosa Morto Filtra CPPr xta,sxs,275-53 
Ar. 	Coridituir. no Pn,boo do Departamento Estadual 

do 'ilaestrura Sda\Idtie deSergipe - DER/SE, a comIesEs II - Fredetico Galirido do Gões - CPF: x3<,txrc,275-1S 
Pesmaneate de Remeiro Cadastral, para manutetipEo dos (Membro 
rerib» 	cdestrais prs4stos nos ardqos M a 27 da Lei n 

aism 	das cernete proÃd4micias corralatas 	que - Vaneide de Soez. CceIho Meneses 	CPFr ax 
seta ctmpoEa cor 04 quafrol membmrrfeeh)idores, a ee9ur ,cea,IDSoo rniernbraj' 

e dssiDnadns para o esarcion de suas LnQ&sr 
til - Tates Phlippe Ro4rigtj.s Ararr 	CPF 11°  aax. 

Iltondesoma Nascjnsen?o-CPFtrt)c,SSd.49 XXX57S00 (Memabrõl 

Apt at.  Pela pardpaçA na Ooa,tsseo i!istoida par 

esta P4arIs. teor do riiaposlo na Lar Stduat rt 2.145/1977, 
tem p,Muo dos seus duelos e vosens danais 
ragu.reB, cfle um dos Membros perceberà UM Adicional 

de Pt-tpaflo no valor de R$ 2000 tocenroe rasei a o 
Piasideme asrcaberà um Adidonti de Patldpaqo no ç,lor da 
tI 1 mli a aPlscemnoç reolsi. co rifoim e preaslo no arlin o 
30 da Decreto Estadual? 22 5S da 20 de novembro de 201Z, 
alterado o acrcaddo pelas epasío*es comerdes do artigo 
lo Decanta Estadual na  20$63, do lo de Mvereiro la 20l5 bani 

a d acordo como a deberado na tY Rejnío Odh doa de 
00:12 ,2021 do Conselho de qse,b1Ujra e Puste Isoal CRAFI 
• o ccarldo no CACtO ti 1fl12022SEILAZ da Zecretar a di 
Oteo da Eafls,da. 

AI. 45 Esta Palrara eltrara etc vig,r na dela de eia 
publico; ao, produelpr do seu e efetos a partir de 01 de Janeiro 
da 2022. 

Ari. 5 R 	ate-se os dl ?Çeiçdeç era conCrlc 

Pcet,lrte-sa e Ctmipra.se. 

ANDERSON DAS/lEVES aSC4MENTO 
Diretos Ped.Me 

$acrela de !sbda do Desenv*in,apt 
Urbano. Sustenteblbdede SEOLIPES 

DEPTAMENTO ESTADUAL DE NFRAESTPUTURA 
R000VIÁflIAP€ SERGIPE -Da/SE 

PORTARIA Nt ME 

03 OED&EMSRO DE 2021 

• 	 Crantui Conlissio Permanente 
de Relt4ro Cadasrsal ria ereblto 
do 0.parteja€srlo Esedual di 
nfraesrnitura odoviazia de 

Sarglpe-DER)SEe dapr1dêpiclss 
o r ela Is a 

O DIRETOR PRESIDtTE 00 DEPARTMIEIJTO 
ESTADUAl. DE 1NFRAESTRU1URA R000WAR[A bfi 
SERGIPE - OEPJu. no uso asa aaibuíç&s que Inc asa 
co'mf€,stas pera Lei EstadUal ti" de lEde JUL'tO de 2005 

lfleanarwel, 

- Veiborto TaPes de Maneaas - CPF txcxcç,t0*.25 
TMefflbról: 

- latim, de França CnJz - 0FF rr 	xx50S-48 

IV . SiRjim Fernanda Silveira Abril - CPF rf 
nxAQ54B(Matitro/ 

Pn*gaio primeiro A 'redArtde da Comisasa 
Dor este Portaria sara arerelda pelo pilenibro indicada 

nolacíso 1 desta a1o, que ai, asia essmdmenios 
eu 'sindas ser4 stStuPdo pela membro indicado no 111050 
lldSaarltgo. 

nãw*, saowido. A eubadttlç{o de membros da 
Comisgio instiulda go, eta Portada poderj ser realizada por 
tIa de PóilviedePavr. do rdor PreJdere, do Oepatamanlo 
Estadual de lnçzas,frrÀura Rodo\íária de Seroipe - DER/SE. 

An. a't, CnnhisedoJnstltuida poraste Fanfarra podard ser 
p'rnogada na totais da Lei, e os seus membros farta reurJes 
panódícas. r irbadas em ata prápds devoadotasibén, produzir 
raLeltios 0000ll1dvos de suas afr»dades e/aLI Seritos ao IS1SI 
de seus trabsllioa 

GOVENNO 05 SE0I 
SECRETMLA DE E&A0000 DESENVQLVIW.ErJro 

UEAN0 ESUSTEN1ABILIDADE- SEDURES 
flEPAtITMENTo ESTADUAL DEIr4FESTRLiTURA 

R000VIARIA DE SEtIGIPE- DER/SE 

PORTARIA Nt 057/2021 
DE 06 DE DE2WSRODE 1021. 

Gonathit Junta Admt;suatva de 
Recursos de rriliaçães - IARI no 
Snibto da osperbmsrtlo Estadual 
da Itstraeirtntirs Rodo'adria de 
seronps -DER/SE acm tealidade 
de julgar os recursos interpostos 
Cordre avluates aplicadas 
pela DIretorIa de Trar,epottes - 

DITRANSP desta Autarquia e da 
p,ox4dScbs onitealas 

O DIRflOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL R.NEAESTRUIUM RODOVIÁRIA DE 
tERIPE - DERIS no siso das etJibuiçóos qu, lhe so 
contendas Reta Lei Estadual o' S,07, da 18 ajulho de 2006, 

RESOLVEz 

de infraestrutura tIado,aerle de Sergs DERISE. a Jialta 

Advalraslrsihia de Renu,sos de it*aoã.s - tIMI, cosa a 
ftradade de JmJtoar os reaÀraoe Ihiaipostos contra assuaptes 
actLadas neta Diretosia de Tra n,,mtea - DiTRÂMP nia 

Periororo primoiro. A PreeidAricia da comiaseto 
bistttaidi por eEa Ptrbrta ssrã exercida pato membro lncado 
no inciso deste artigo, que ei, seUs eveeltoala Impedimentos 
ei ausándas seta abetitutdo peio membro lndItlo no 4050 
ri d asIc a ltD o. 

Parõgrelo segundo A subetlsiçáo de membros da 
ComJsso inalíbilde por esta Podada podem ser restzada por 
majodepoitaria tia tavra do Diretor Prealdaitedo Daçaptamiento 
Etadtial de lnAeetrulera Rod*drie de Serqípe - 0E'SE. 

Art 2. A Comissao ins/tuida por seta Pomtsne isa 
disce$o ate Si de dezembro do cecrente ano. podeisto ser 
prorroDada ria forma da LsJ. e os seis rnsmbrns tarso reuriises 
peridolcas. rsdstadac em ateprõptia. devandoIcmbn prcuzir 
relatórios ccatrivatass de tuas atisidadés e/ou Ser'lços ao íaal 
de seus trabaUlca. 

Ai, 3' Pela 	'apoEto na clasSe tnettu!da por esta 
Portada, a teor do etspo,to ria .5 Estadual rt 2.148/1977, cada 
teoÂdoç sem preiLtizo doe caos destro. a Vmilens eiriclonais 
regulares, percebera mi Adldonal de ParFiclpaçdo no vale, de 

,1m quatroanntas realsi, cantonlie oreto O 1° do 
artigo S  do Decreto Estatal n° 2OOO. de 20 de novembro 
de 13. alterado e acrescido pelas dlapasiQ&s oOhatsnt do 
artigo ledo  Decreto EstadIaS li flEOl, de OS de fevereiro de 
lOtE 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRErAIA DE ç$TADO DO DESENVOLVIMENTO 

URSNO E SUSTEWTASILFOAOE - SEOUR8S 
OEPARTAMENTO ESTADUAL DE iNPRAESTRuTuA 

ODQVIARIt\ DESERGIPE- DER/SE 

PORTARtA Ir 094/Z021 
OS de deenlbrD 20l 

Constitur 0omidseo Papinariesile de 
%qUiva e Gesso Documental no 
atribuo do Depastarnerpla Estadual dc 
raaestrulura Rodçriltiia de Serolge - 

DER/SE e da praridèociaa corretelas 

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTAÍUAL DE NPteFSTRUTLWA R000VLÔtA 0! 
SERGIPE - DErVSS, no uso das afflbwçes lA, lhe san 
conferidas: era Lei Estedljal n 5607, de 1! da lttho de 2S 

REsOLVE: 

as pmo'idttdas 

neooeeitetro. na 
a potitici noee 
Federal o' 12 

mantos pijatoos e pnvadeçl. na Lei 
(que irtetiul o Siepi,a Estadual de 
respecto reoulamenio do Decreto 
000lobendo a cesleo da todos os 

- José Aptârmio Vieira - CPF ii' nx.sallSZs 
Prealdehtel 

II - Rosas Matos Saidos Cerdoso - OPIr o' xa. 
en.SOLOO Qt}ambrõ}: 

itt- Edeon Vieba Tajes tarreto .CPP n Ixscor,10_27 
(Meteb rol: 

li! Osnilsan Gola deAlniside <.PP n rjCr.nx155-5a 
(Membro) 

Parágrafo primeiro. A Praisdénda da ConlIssio 
kiatlrrlda 

 

E. esta Portaria san flsrdda pelo membro iricicado 
no mesa 1 deere artig, que em sais e,ermttisís leipedtrnejhto, 
ou sus/remas sora subeabildo pato membro laicado no inciso 
ri deste arrigo. 

Pará9roto segunda. A subebtuição de trisabro, da 
Comiasa Instituida pos sete Poderia podara co, reatasda pc 
melode Poderia da twa dootrelor Preadarde do Ospartamenro 
Estadual da tt*aadntLjre RotMane de Segmp. - DER/SE. 

Are. 2. A CoIel.sao tctitubda P55 sata Podada tesrt 
durao at 31 de dezembro dc romreMe mio, podendo Ser 
prorrogada na forma da Lei, e as seus membros farao reureGas 
peris egietradasen stap(opna dcvando,ambetn pradusir 
retaiúioa cooclustios de eu as eltsd ades dou senÃ1 os ao 'mal 
de 55115 ebotios. 

Art. '. Pata p:tiioipaão na Comtesao inEuida por elas 
Portaria, a laordodiepot na Lei Eatadust i,e 14s/10fl ceda 
ect'ddor. sem prulzo dos sais diretos e antagolts Ajnolosiais 
reuraes. perceberá um Adtõlonel da Porticrgaçso rio valor de 
R$ 4m.tm quatrocentos resteI, cehtoreme Presto no § P do 
artIgo a do Decreto Estadsap na  29,sgD, de 20 de novasbrn 
de 2o1 acerado e ecrddo pelas diaposiçS coiiraentee do 
sesgo 1' da Decreto Eeladual 1 30 Sol, de DD da fevereiro de 
2018. 

A. 4' Esta Postaria enfrara sai 'dgcr na data os sima 
Publica o. 

Ar?. 5' Ravogaa,-ae aadlaposlq6esem cantiáil& 

Peiíiio-ea e CsJtiiro,ee. 

AtIDERSON DAS NEVES NASCIMENTO 
Diretor Preardente 
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sexIa4sfra,4deMaroode2O22Araoaju-Sergipe 	 Diário Ofic i al 	 i 2Ot 
ÇOINDIRETA 	

ESTADO DE SER UTURA GIPE ______________ 	OEPA8TAMEr4TC ESTADUAL DE INFAEStR 	RODOVIÁRIA E SERGIPE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'00112022 se 	
IEXTRAT000 PE PE022 	arcADo EM 	 OIARIO OFICIAL/SE, 

OOVERUD DESERGIPE 
SECRETARIADO ESTACO DO DESENVOLVOÂENTÔ UROffiO E SuTENTAeIL!DAo - SEflLJNES 

UEAR!NdENTOESTP.DUAL DE INFRAESTRUTURAR000VI4MIA DE SEaGIPE- CERSE 

POR TA IA 017 
0E21 DE FEVEREIRO DE 2022. 

O NRETOR PRaWENIg DO DOPARTNiIENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
R000VrÁRIA DE SGIPE. no 050 das aiijcçâea qoe lhe so cordeidas pdc arligo 12 da Lei 

?adiIeI n 5 7, de 10 dejollao da 2005. 

E 00V E 

Ari 	Ossignar o ror oqmisonsdo EDEON 1/lEIRA TELES ARAETO, meado no 
C eob nxioç.n3OS-2;. eni subiLoo ao zerid eonamaonado FREDERICO GALINDO O! 
GO$ inacnlo no CPF s n en,xmflfiA para eárar a hnaAdm]nirsm)a de Resuases de 

dM1 00051i10105 no mtio do Oepaíteene,ile Eadud - InfraeUFLUO Rodoi4rie de 
Sergipe - GERISE protrÓpda pOr Imioro da Porloria n 087 e 	de dezon'biu de 2021. 

At. 2 Eate poins enlia em \lça na ia de aja p IIoaçS prodr2Indo sees efeitos a 
parTir de 01 de março de Z22 

AeI3. Revo0sni-sa as diaposiç3es em o4rárIo 

e Ctm,pra.ee. 

ANDEE$ON DAS NIVES NA$CIMEInQ 
D!retc( eeIdets 

GOVERNO SE SERGIPE 
SECRETARIADO ESTADO 00 DESeVOLvIMENTO URDANO E SUSTENTABILFOACE - SEDURES 

DEPARTAMENTO S51AÔUALOEINPRASSTRUTURA RODOVIÁRIA DE SeRGIPE - DER/SE 

PORTARIA N 019 
DE 21 F/EREIR0 DE 2*22, 

O OIRETø PRESIDENTE DO OEPAPTfl1ENTO ESTADUAL DE NFRAESTRUTIJRA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE, no uso das at'jbLsSes qIle fite so cirerIdss pelo arIo 12 da Lei 
Esadoal it 5.097, de 10 dejulbo de 2005. 

R ES 01V E:  

Ee doc4smeotc 0ate inIeranIs da Ala de q  eode Praoç rI' OC1/2022 cetrsda atire 
a Dgpadame-rb EsLsdu de TnfrsruNra Rodoãrta de Sç;pe de Se,ipe e as aapr.s 
mjjos preço. sadeo e SSauirreØs*ados p ilees. em 'soe dareelizaçso do rsflo EIMrÔnIOO n i 

P20221/2021 

EMPRESA rezio d.: LASOR CONSTRUTORA LTWS 
CNPJ: 001011 4&0D01-73INECRIÇÃ0 ESTADUAL, 101004550 
ENDEREÇO; UAIW, QUADRA 03 LO1 1- SALA 1001.1002 E 5Ô4- VILA BRASILIA 
COMPlEMENTO CER. 74511-810- 
APMECIDA DE G0IANA GO 
TEUFAC' fçdEl, (02) 0S17E-0004 
E .MAILm rodri5otaIianIah oren Denh ana com 

ais. 	u055Tw a asnenora ,ilNerne UC)tA CLJCLNV MENtES, JnSiLa ro CI 500 

	

a  xxa.ral.00. em eubtuiçSo a anfoidora NAIRA MARIA RESO DE CARVALHO insorge 	RODRIGO EMANIJEL 

	

nc-  Ci]F s rf xxnaS?51 pare intarar e Ccmksáo Pamanente de Lrgtao c*nsiioxida j 	 TAHAN3572120E11 
ãir'b,to do DtpatIa'narsto EaduaI de InkgeSrIlOjra Rodo1áda de Serioe DER)SE prouosada 
0c meio da orhna n5  O$5. de 03 do d,,bro de 22I 

Art. a Ee14 portarIa entra em lor ria data de sua JMJhIicaqSo, produzindo sal, eK,tos e 
osJt; da 01 de março de 1022. 

AILt Rsvopern-sa as dísposi~ee s ocntrana 

PulIq0ee e Cwra.se 

MJDSSON DASNEVES NAsCIMENTO 
Diretcr Preedente 

Anadode/omia diaitaI por RODRIGO 
EMANUEL TAKAWSS73I2DSII5 
Dados: 2022.021 11:51 3203 0ff 

LAEOR CONSTRUTORA LTOA 
REPRESENTANTE; RODRIGO EI(ANLJSI. rAN 

RELAÇÃO DE UNIDADES PARTICIPANTES 

- Depadanentn Fsta<lF de fnestruIu 	i Aenida ORo Paulo 3005 
1,ROdo,zána de ,DaI,rwjose CoreadodeArairio 
Sagipe 	DER CE0  4S08S3& 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA CE ESTACO DO OESENVDLVrAENlro 0R5MdO E SUSTEITABILlDADE 

- SECLJRSS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INPRAESTRLTTURA R000VLARIA DESEROIPE- DER/SE 

PORTARIA N01B 
DE 21 DE FEVERERO DE 2022, 

O DIRETOR PRESIDENTE DO DERARTAMENTO ESTADUAL DE INPRAESTRUTURA 
ØDOVIÁRIA DE SGIPt no uso das aibuiçees pua lhe o oonktkIsa odo N. 12 da Lei 

EAduaF I, 5 7, de IR dtjurho de 2005 

R ES O LV E: 

Art. 1 Oignera serefdo,a NAIRA MA2IA REGO DE CARVALHO, ,smite no 0FF sob n 5  
em ajbaUtuo a MrMora VANEÍDE SOUZA C0ELIO MENEZES macula no 

0FF 	n.12s0o para inrsr a Junra Âdminiatrava de Recureoa de tt ~es - JARI 
no mbito do Dep 	manto Estadual de In*eesrLfrura Rodosjúda de Serpe - OEPJSE. 

Drtoçada por mo da Patada r 0â7. <lego de darembro da 1021. 

Ari. T ala portaM e,ls em «Sol tá dais de sua puhlaçSo. produzindo seua atoles a 
pmllt de DI de março de 2022. 

Ar1.3' Reeoswnae as dspo*es em ocetrárin 

PublIpsie-se e Canpra-ae. 

ArecNu ISE) 5 da Fevereiro de 2022 

NeDERZON DAS NEVES 	 Asnodn deforma dIwlaI pos 
NASCIMFJ,ITO 01 45C€51509 	 ANOERSON DAS NEVES 

NA SCIMENTO:014E055 1599 
Oado 2DflC3D2 0DS1S ,O3O0' 

MDERSDN DAS NEVES NASCI IENTO 
DIRETOR-PRESIDENTE 

EMDAGR* 
SeWI bEeac44*wao 

GOVERNO 00 ESTADO 	DIP 
SECRETM4 DEESTA0O DAAGRICULTURA DOD€SZNVOLVIMTO 

~Al ID E DA PES 
EI(TRATODO 1tElMÓADlflV0 ADCONTRATO Je. 1712021 

CONTRATANTE -Emprees de Desayedewrento ropeerInodeSerúpeEM0ASRo 
CONTRATADA- ELO SERVIÇOS DE ELÉTRICA È DE AUTOMAÇAO SOA 
ODJETO - Prorr Safo por mas. 02 IdSI mioses O PFSZS ao CQ.W,ato O' 17/2021, a cor4ar de 
00101)2022, a qualpuer lempo, podendo ser rescindindo por iIiIsrse da CONTRATANTE 
DA FtATIFICAÇAO Pisam ratiriosdas a demais clausaDa do contrato ora addo 
Nolade Em!,enIwn' 2072EX0I4f ernibda smO3IO,/2022 

ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO 	
JEFFERSON flITÕZADECARVAI.HQ D'sala Predente 	

Orado,- Pr.denIe 
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Erwbd,em: 1IO2?O22 OT:4i 	 .&o Qo . . 
E,.: 	 Acrparnu RAtMJNDO Ft3&LDLUCAS 
lira: 	DENS - 	Ta,w Fran C,vz 

Sittmçk, X NàoreceJ$ioD 

4O1Cr 	Ewo 

cLAssrrtc4çÀo OI1ÇMEUTÁRW: z&1S2OO1&3ü4.44SOO, FRMOt e FR-OflO. Emcerno MGçmamas queo çree,etntee 
dnlu por Jea DIM prair+ívrm& o 	 O 

1gÍe2?à 114 
	 Lo Ç:0 

DEUSE - CPU - h1DECOOAUtNDOflEGÕES 

- - 	 Pira; 	DtRlE -A[PLANDI -RAINONOORABELCLUCAS 

Reoeb4dern: 1 	E B744 p0! RAWJNOO RASELO LOCAS 

Nuican 	En',io: t Rtoirntnrn; #' 

e o sdo oiçamerniro. 

1&OflO2 a 	 Lo 0 
- 	d 	elie NsstiNs,o 

jDElSE c;L] - REDERICQ CALINDO 

Recobrdoem:V 1W2l2077 ás 11:a,or mEDER,000ALm000toãEs 

Noficaç: 	wK,; Q 	1 
Trim!s 

Nra ante abeÇMr o pçoc,,so ne.stw!o flae despscho (neao pa ceítiec ento 

W4adoim nOI2O22a 1452 Ovo 
De 	 0EWSE OFÍEC G0R fflBRO DE ALHUOUEQUE 

OERJSE-fl -Andeç ondn Neves Nc3mepb 

Recetdo em: 	OjO2/222 a 	rol Aod.non dn Neves RuzcinnoM 

Netar 0w a 1 Reçebimet 1 

Soí4dtm,as a Vosi Sentone que aea provnciida obertuça Jo piotno SotóS pao ObWo! Constrição de pantetm con&zeto 
srn!odocom vaed 1Oim SreoRio Fiauilhr,oa, tcecI. SE-27Sagado) SE..Z€ {Pov Moija rormeza, n,mtinioip4ode 4aperanga 
d.Asuda neste E~ OflS Aneflt oficio de so cftaio a 
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O j-gesp 
Gestacr ú.bl,ca nzegrad 

Segunda-Feira, 21 de Fevereiro de 2022- 07:36:18 v3989-
v02-p host02-node01 

*Menu Principal > Consulta Execução Orçamentária 

Consulta Execução Orçamentária 	 e' 
° 2$ 	c 
cc Rs. 

SECRETAifiA D 
ESTADO DA FAZENDA jç4ji GDVERNOD ESTADO O 

ÕRfst 

USUÁRIO: RAIMUNDO RABELO LOCAS 	Encerrar .Sessío íq) 

CONSULTA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Mcício: rz
ade Gestora * 

Esfera: 

Função: 

Sub-Função: 

Programa de de 
01 

Sigo da Ação 

Fonte de J ___  

Nivel O Categoria Econômica O Grupo de Despesa O Modalidade de Aplicação 	Elemento de Despesa 	Item de Gasto 
Orçamentário: ® Todos 

Crédito 
Disponível: O Zero O Normal 	Todos 

Natureza de 
Despesa: 

Ordenação: Crescente o __ 

X Célula Orçamentária 	 Dotação inicial, 	
trada 

Despesa 

[Liquidar 

Crédito 
Disponível 

 

262613 26 782 0018 W04 0000.0290000000.4.4.90.00.00 3.000.000,00 -- 	,aa 0,00 0 1 00 

1.26203.26J82.0018.03040000010100000044900000 o 0,00 - 	0,00 460.000,00 

Total: 3.500000,00 	0,00 	0,00 	0,00 3.460.000,00 
Registros 	de 2 

harhJ 

igesp.sefaz.qov-selsflfinctblPRManterExecuoaoorçamentaria 	 II 



q -t  

h 

FRED!RCO OAL.mDO O GÕFS 
Parat 	ØEFUZE PROJURI - NAIM RIÂ EtO DE CARVMMO 

Rtebida enilorno3j2 

	

	s 12Mepo WAIIMMAL P500 DE CARVALHO 
Racebhoento 

Trâmftt 
a 	de Pac4i-Juoo oaNta ta 	de EdIta * de Çontta aneu eDi cw,jgmrto ao dspoaro nc 

uwo 0. do Mio 4d. L 

wh orøt 	'2W2 b 

Po ~ - GCOt1 A3LTON CE SOi!ZA NASCINFNW 
ÍOEV%€ - CPI] - 	D GÓ4 

Vo;

Rcçebio 	 o7l?pç FREDERICO OLJNØO DEOÕS 
i*61iw 	Eit',io t ?eoetknento V 

Aasto gra 	drtdas 	 deja UJtafloçu 4 Sicn c3aúal&ff}mncsirosdoEdtti o co<liurneoia itizwio3, 
deotr odi adj&; sr va]aj - a cop z;dad da amprna &auae, oe 	roa%nn aajrnido pe,anle Scetpje, 

nva ow 	 ' 

- Clu FRflERÍCO OAUPO De GDFS 
ECOr AIL7O DE SOZA ãsC,trQ 

bI4O nE ~ O8íVZ:2a2 S O7;l nAILTON OflOOZA AAscJAwo 
!iom411 	*ÍW4 ø geca*aeni 

tw4.: 
gJ 	d t4oient 	Jul aka 	 dq afl4 fl dk LS BCSO3, cgcdemo aesb? dfl 	a, qiaso à 

d ktdIoe 	tdteig pI-evtot no EdM do prtseut ltan, pou ,00ipiovaçM da ioa 84Irçào tnarctra dn 
&antot, ,ftma!, &ftds, « 	Mdftz do tjwfloeøe adofdos pare e.te ffpo de awiçac. 

S 	 Lo 'o 
~C _ Dei -hILTON DE OUNASCIMEMO 

N. 	frEws -CPU - FREOERICOOALP4UO me CÓES 
Iecbido etn 1t a2FflV M iG1O pe FÊEUEmCO GçLrnoo OEGÔES 
Noflcar 	Ernijo: *P Reca,1rn&tito 

Trinae: 

Segug oonranne sokoikaao o emerI!o t dupeaa 4.4.SSM.OZ- OO4S PëIJCAS DE OSO COMuM 00 POVO 

nviaQ eret 	 a 1o:3 	 Â9 Po 
MAiSF ,  DIAti - ten Ranca Cn 

P#ra 	 DER/SE - 	AL1OS DE SOUZA wAsaMe*To 

Rooebdøem t 22,D21o27 ás oso por AILYONOESOUZ4 WA5Ç,M1O 
dokfloar- 	EnWo, t# Re mSo 

Dc oidem paro ifleToÇ a ei ciii, tio detpoas. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 4  2 G 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E . s 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTUEA RODOVIÁRIA DEkQ 	- 
DER SE 	 SERGIPE —DERISE 	 o 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CL 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 0412022 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, pessoa jurídica de direito público interno, 
constituído sob a forma de Autarquia Especial integrante da Administração Pública Indireta 
do Estado de Sergipe, vinculado à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e 
Sustentabilidade - SEDTJIRBS, nos termos da Lei Estadual n °  5.697, de 18 de julho de 2005, 
inscrito no CNPJ,MF sob o n.o 07.555.286/000 1-10, com sede na As'. São Paulo, n. °  3.005, 
Bairro José Com-ado de Araújo, CEP 49085-380, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 
doravante denominado simplesmente DER/SE, vem através da Comissão Permanente de 
Licitação, constituída pela Portaria n° 085 de 03 de dezembro de 2021, do Diretor Presidente 
do DER/SE, sob a presidência do Bel. Frederico Galindo de Góes, para cumprimento dos 
procedimentos constantes neste Edital, tomando público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, às 09h00 do dia 31 de março de 2022, na sede administrativa 
do DER/SE, especificamente na sala de Licitação, situada na As'. São Paulo, n° 3005, Ed. 
Humberto Ferreira, 3° andar, B. José Conrado de Araújo, CEP 49085-380, na cidade de 
Aracaju, Estado de Sergipe, licitação sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS, nos 
termos da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n°10.192, de 14 de 
fevereiro de 2001, da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual 
n° 5.848, de 13 de março de 2006, da Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, da 
Instrução Normativa Conjunta n°001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 
24.860, de 28 de novembro de 2007, do Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 
2007, e demais legislação pertinente, bem como nas disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, conforme Processo Administrativo no 144/2022 - COMPRÂS.GOV-DER/SE 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem seu objeto consubstanciado na Construção de ponte em 
concreto armado com vão de 15,00m sobre o Rio Piauitinga, trecho: SE-270 (Salgado) / 
SE-265 (Pov. Moita Formosa), no município de Itaporanga d'Muda,  neste Estado, nos 
termos dos ANEXOS deste Edital; 

1.2. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com execução do seu objeto em 
regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, e de acordo com as condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório. Todos os serviços deverão ser 
executados em total observância às especificações técnicas fornecidas pelo DER/SE e 
demais normas em vigor. 

2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do objeto ora licitado terá o prazo estimado em 150 (cento e cinquenta) 
dias, contados a partir da data de emissão, pelo DER/SE, da respectiva Ordem de Serviço; 

49.085-380, Aracaju/SE - e-mail: cpLder.se.gov.br  - CNN: 07.555.286/0001-10 - Telefone: 
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2.2. O prazo de vigência do Contrato será de 300 (trezentos) dias, contados a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas hipóteses previstas no 
§ 1° do artigo 57 da Lei n°8.666/1993. 

3. DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1. As despesas decorrentes desta licitação serão supridas com recursos orçamentários 
oriundos do DER/SE, no valor estimado de R$ 1328.623,77 (Hum milho e trezentos e 
vinte e oito mil e seiscentos e vinte e três reais e setenta e sete centavos), com 
classificação orçamentária: 26.782.0018.0304.4.4.90.51.02 - Fontes de Recursos - 0101 e 
0290. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO,  

4.1. Fundamenta-se este certame na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), na Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006 
(Lei de Procedimentos Licitatórios no Âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 
Estado de Sergipe), na Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, na Lei 
Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020. na Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 
- PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n. °  24.860, de 28 de novembro de 2007, no 
Decreto Estadual 11024.912,  de 20 de dezembro de 2007, e demais legislação pertinente, bem 
como nas disposições contidas neste Edital e seus anexos; 

4.2. Além disso, justifica-se este certame na necessidade de contratação destes serviços para 
dar continuidade às metas estabelecidas pela Administração Pública Estadual, cumprindo 
com seu papel legal de dotar o Estado de Sergipe de lnfraestrutura Rodoviária. 

S. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do certame sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o 
objeto desta licitação, apresentando proposta toda e qualquer empresa de capital nacional, 
individual ou coletiva, devidamente constituída, que tenham conhecimento completo deste 
Edital e atendam as condições nele contidas, inscritas no Registro Cadastral do DER/SE, 
bem como suas regionais, e/ou, da Empresa Municipal de Obras e Urbanização - EMURI3 
do Município de Aracaju, e/ou Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas - 
CEHOP, e/ou Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF estabelecido 
pelo Decreto n° 3.722/2001, que comprovem a devida habilitação jurídica, regularidade 
fiscal, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira por meio dos documentos 
relacionados na legislação que fundamenta este certame, ou Declaração da Comissão de 
Registro Cadastral do DER/SE de que a licitante atendeu a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior & data do recebimento das propostas. 

5.2. O Registro Cadastral do DER/SE é feito pela Comissão de Registro Cadastral localizada 
na Procuradoria Jurídica da Entidade, com o seguinte telefone para contato e 
esclarecimentos: (79) 3253-1085. 

São Paulo, W 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3u andar, Bairrojosë Conrado de Arei 
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53. E vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. Todos os envelopes mencionados abaixo deverão ser entregues à Comissão, no local e 
data definidos neste Edital, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em envelopes distintos, 
fechados, contendo em sua parte externa e fronteira, além da RAZÃO SOCIAL da 
proponente, os dizeres: - 

6.1.1. No primeiro envelope: 
ENVELOPE N°01 - CREDENCIAL 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° fl120)OC 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.1.1. O Envelope n° 01, destinado ao credenciamento do preposto indicado pela empresa 
licitante, deverá conter: 

a) Procuração Pública ou Particular, com firma reconhecida, dando plenos e irrevogáveis 
poderes ao outorgado para acompanhar os trabalhos licitatórios e tomar todas e quaisquer 
deliberações atinentes ao certame, ficando dispensada a sua apresentação quando se tratar de 
Sócio/Diretor da empresa licitante; 

b) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Credenciado; 

c) Cópia autenticada do Contrato Social da empresa, e sua última alteração contratual (caso 
exista alteração). 

d) Documentação comprobatória de enquadramento de Microempresa - ME e Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, quando for o caso; 

d.1) As licitantes que pretendam se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e pela Lei 
Estadual ti0  8.747 de 09 de setembro de 2020, deverão apresentar a Certidão expedida pela 
Junta Comercial da sede da empresa licitante ou pelo respectivo Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa licitante, nos termos do disposto pelo 
artigo 3 0  da Instrução Normativa a° 36, de 03 de março de 2017, do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração - DREI, que ateste o enquadramento da licitante como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP); 

d.2) Às Cooperativas que comprovarem ter auferido, no ano-calendário anterior, receita 
bruta até o limite definido no inciso II do caput do artigo 3o da Lei Complementar no 
12312006, será estendido o mesmo tratamento diferenciado dispensado às Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte neste Edital, conforme artigo 34 da Lei n° 11.488/2007. 

6.1.1.2. Na impossibilidade de comparecimento do representante mencionado nos termos do 
item 6.1.1 1., será permitido à licitante o envio dos envelopes por correio, que deverão ser 

Avenida São Paulo, n° 3005, Edificlolluinherto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de 
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recebidos pela Comissão Permanente de Licitação em tempo hábil para abertura na 
solenidade pública. 

6.1.2. No segundo envelope: 
ENVELOPE N°02— HABILITAÇAO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XXI2OXX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.3. No terceiro envelope: 	 - 
ENVELOPE N° 03 - CD-ROM - HABILITAÇAO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.3.1. O Envelope n° 03 deverá conter mídia eletrônica em CD contendo os documentos da 
Habilitação digitalizados no modo Preto e Branco e na Resolução 150 DPI. Quando a 
digitalização na citada configuração não tomar o documento legível, deverá ser utilizada 
configuração superior, até o limite necessário para a devida leitura do documento. 

6.1.4. No quarto envelope: 
ENVELOPE N° 04— PROPOSTA DE PREÇOS 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/2OXX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.5. No quinto envelope: 
ENVELOPE N° 05— CD-ROM - PROPOSTA DE PREÇOS 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XXÍ20)QC 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.5.1. O Envelope n° 05 deverá conter mídia eletrônica em CD contendo os seguintes 
documentos da licitante: carta proposta; planilhas orçamentárias e cronograma fisico-
financeiro em formato eletrônico do Microsoft Excel; planilhas de composição analítica de 
preços unitários; planilhas de composição dos encargos sociais; de BDI; e curva ABC. 

6.2. O licitante deverá apresentar os documentos estritamente necessários, evitando 
duplicidade e a inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis; 

6.3. De toda documentação apresentada em fotocópia poderá ser solicitado o original para 
conferência. 
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7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. DAS CONDIÇÕES DE APRSLNTAÇÃ0 

7.1.1. O Envelope n Q  02 deverá conter a documentação a seguir descrita em 01 (uma) via 
colocada em pasta classificadora individualizada, obedecendo a itemização e a mesma 
ordem de seqüência da documentação pedida, ainda que ocorra repetição de documentos 
acostados, não devendo ser inseridos documentos originais da empresa, tais como Contrato 
Social, Certidão do CREA ou Conselho Profissional competente, CAT's, etc., em quaisquer 
dos envelopes. 

7.1.2. Os documentos que integram o Envelope n° 02 deverão estar, obrigatoriamente, em 

fl original ou por qualquer processo de cópia autenticada, com as folhas numeradas 
sequencialmente na parte inferior das respectivas páginas. Todos os documentos deverão ser 
assinados e/ou rubricados por pessoa legalmente autorizada a fazê-lo. 

7.13. Os documentos exigidos nesta Cláusula 7. DA HABILITAÇÃO,  quando não 
contiverem o prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de 
expedição anteriores a 60 (sessenta) dias da abertura da presente licitação. 

7.2.110 CONTEÚDO DO ENVELOPE N°02 

7.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.2.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

a) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física; 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

e) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e sua última alteração contratual 
(caso exista alteração), devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documento comprobatório de eleição dos seus 
administradores; 

cl) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.2.1.2. Também fará parte da documentação relativa à habilitação jurídica: 

a) Certificado de Registro Cadastral devidamente atualizado, emitido pelo Registro 
Cadastral do DER/SE, e/ou DNJT, e/ou demais órgãos e entidades públicas da federação 
responsáveis pela construção estradas de rodagem, e/ou Empresa Municipal de Obras e 

5 
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Urbanização - EMURB do Município de Aracaju, e/ou Companhia Estadual de Habitação e 
Obras Públicas - CEI-IOP, e/ou Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF estabelecido pelo Decreto n° 3.722)2001, ou Declaração da Comissão de Registro 
Cadastral do DER/SE de que a licitante atendeu a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas; 

b) Declaração de que a empresa licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do 
Decreto Federal n° 4.358, de 5 de setembro de 2002, conforme ANEXO; 

e) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme ANEXO; 

d) Declaração de Inexistência de Servidor Público no Quadro Funcional da Empresa, 
conforme ANEXO. 

7.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.2.2.1. A comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista está condicionada a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoa Física (CNPF), do Ministério da Fazenda, nos termos do artigo 19 da 
Instrução Normativa n° 200, de 13 de setembro de 2002, da Secretaria da Receita Federai do 
Brasil; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante; 

1) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do 
Trabalho. 
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7222. A aceitação das certidões referidas nas alíneas "e" a "g" do item anterior está 
condicionada à constatação, pela Comissão Permanente de Licitação, da autenticidade 
através dos respectivos sites existentes na internet; 

722.3. A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte somente será exigida no caso de virem a ser declaradas vencedoras do 
certame, nos termos do artigo 42 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. No 
entanto, as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar nos seus 
Envelopes de Habilitação toda a documentação exigida no item 7.22.1. deste Edital, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 

7.2.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do 
certame, prorrogável por igual período, a critério do DER/SE, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do § 10 do artigo 43 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006; 

7.2.2.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.2.2.4. deste 
Edital, implicará decadência do direito à contratação da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n °  8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado ao DER/SE convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.2.3. DA QUALIFICAÇÃO TECNJCA 

7.2.3.1. A comprovação da Qualificação Técnica está condicionada a apresentação de cópia 
dos seguintes documentos: 

a) Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA ou Conselho Profissional competente no Estado de sua sede ou do seu domicílio; 

i» Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional, mediante Atestado(s) fornecido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, emitido(s) em nome da empresa 
licitante, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidâo(ões) de Acervo Técnico - CAT ou 
Anotação(ões)/Registro(s) de Responsabilidade Técnica - ART/RRT emitida(s) pelo 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Profissional 
competente em nome do(s) profissional(ais) vinculado(s) ao(s) referido(s) Atestado(s), como 
forma de conferir autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos 
emitidos em nome da empresa licitante (Acórdão no 2326/2019-Plenário do TCU), que 
comprove(m) ter a empresa licitante executado obra(s) e/ou serviço(s) com compatibilidade 
em características, quantidades e prazos com o objeto deste Edital e seus anexos, 
especificamente nas características e quantidades relativas às parcelas de maior relevância 
relacionadas abaixo: 

• Ter executado paute em concreto armado. 

49.085-380,Aracaju/SE--e-mail: cp1der.se.govbr—CNPJ: 07.555.286/0001-1O--Telefone: (79) 
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b.1) Em caso de apresentação de mais de um Atestado ou Certidão para cumprimento desta 
alínea, a empresa licitante deverá fazer a referida identificação; 

e) Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional, mediante Certidao(ões) de Acervo 
Técnico - CAT, emitida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia— CREA ou 
Conselho Profissional competente, em nome de profissional(ais) reconhecido pela entidade 
competente, integrante(s) do quadro permanente da empresa licitante na data prevista para a 
entrega da Proposta, que demonstre(m) que o(s) mesmo(s) possua(m) 
Anotação(ões)/Registro(s) de Responsabilidade Técnica - ART/RRT por execução de 
obra(s) e/ou serviço(s) de características compatíveis e semelhantes às do objeto deste Edital 
e seus anexos, relativas às parcelas de maior relevância relacionadas abaixo: 

• Ter executado ponte em concreto armado. 

c.1) A comprovação de que o profissional indicado na presente alínea integra o quadro 
permanente da empresa licitante far-se-á através da apresentação de cópia dos seguintes 
documentos: 

e.!.l) Contrato de trabalho por tempo indeterminado; e/ou 

c.1.2) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; e/ou 

c.1.3) Ficha de Registro de Empregados; e/ou 

ciA) Contrato de Prestação de Serviço; e/ou 

e.1.5) Contrato Social e a sua última alteração (caso exista alteração), na hipótese de o 
profissional ser sócio da empresa licitante, ficando dispensados os documentos exigidos nas 
alíneas "c. 1.1" a "c. 1.4" supra. 

d) Indicação do Responsável Técnico, cuja substituição durante a execução do contrato só 
será possível por profissional igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da 
fiscalização do DER/SE, conforme modelo ANEXO; 

e) Declaração de concordância do Responsável Técnico, conforme modelo ANEXO; 

f) Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, conforme modelo anexo; 

g) Declaração de Disponibilidade e Relação dos Equipamentos necessários à elaboração do 
serviço ou obra; 

li) Declaração de Disponibilidade e Relação do Pessoal Técnico necessário à elaboração do 
serviço ou obra; 

1) Declaração da empresa licitante de que conhece o local da obra, conforme ANEXO, 
devidamente assinada por responsável técnico ou outro profissional indicado pela empresa 

Avenida São Paulo, n°3005, Edifïcio Humberto Peneira, 3 °  andar, Dairro José Conrado de Araújo, CEP 
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licitante com formação profissional compatível com o objeto licitado, com menção do titulo 
profissional e número de registro junto ao CREA (de acordo com a Lei n° 5.194/66 e a 
Resolução n° 282 de 24 de agosto de 1983 do CONFEA) ou Conselho Profissional 
competente. 

7.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.2.4.1. A comprovação da Qualificação Econômico-Financeira está condicionada a 
apresentação de cópia dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial ou no respectivo Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme ,o tipo de empresa licitante, também admitida 
a autenticação pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED mediante apresentação 
do comprovante de autenticação digital, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, demonstrando os seguintes 
indicadores contábeis: 

índice de Liquidez Geral (ILO), igual ou superior a 1,0 aplicando a seguinte equação: 

AC+ARLP 
ILG= 

PC + PNC 

Índice de Liquidez Corrente (!LC), igual ou superiora 1,0 aplicando a seguinte equação: 

AC 
ILC= 

PC 

Índice de Endividamento Total (IET), igual ou inferior a 0,50 aplicando a seguinte equação: 
ET 

JET = 
AT 

Onde: AC = Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
PC Passivo Circulante; PNC = Passivo Não-Circulante 
ET = Exigível Total = Passivo Circulante ± Passivo Não-Circulante; 
AT = Ativo Total; 

a.1) O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão vir acompanhados da 
Declaração acerca do regime de tributação a que a Licitante está enquadrada (lucro real, 
lucro presumido ou simples nacional), conforme modelo ANEXO; 
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b) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extra-Judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuções patrimoniais 
expedida no domicílio da pessoa fisica; 

e) Garantia de participação correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado pelo 
DER/SE para a contratação, nos termos do inciso do III do artigo 31 da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, com validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data prevista para 
apresentação dos envelopes da Habilitação e da Proposta Comercial, obrigatoriamente 
efetuada à ordem do DER/SE/TOMADA DE PREÇOS N° nI20XX, podendo ser 
prestada em qualquer das seguintes modalidades: 

c.1) Caução em moeda corrente, depositada no Banco BANESE, agência: 028, conta 
poupança: 241400178-2, com comprovação emitida pela Diretoria Administrativa e 
Financeira do DER/SE, através da GUIA DE DEPOSITO DE CAUÇAO, em processo 
protocolado preferencialmente até 3 (três) dias úteis anteriores à data da Reunião de 
Recebimento dos Envelopes das Propostas de Preços (Envelope n° 04) e da Documentação 
de Habilitação (Envelope n° 02); 

c.2) Títulos da divida pública; 

e.3) Seguro-garantia; 

c.4) Fiança bancária. 

d) As Empresas não precisam dar entrada no protocolo do DER/SE das garantias a que se 
referem as alienas "c.2", "c.3" e "c.4". Elas deverão ser colocadas junto aos Documentos de 
HABILITAÇÃO; 

e) Caso a GUIA DE DEPÓSITO DE CAUÇÃO exigida alínea "cl" do item 7.2.4.1. não 
esteja anexada aos documentos de Habilitação da Licitante, a Comissão poderá efetuar 
diligência junto à Diretoria Administrativa e Financeira - DIAF do DER/SE para confirmar 
se a Licitante realmente prestou a referida garantia de participação. 

7.2.4.2. A garantia de participação a que se refere a alínea "c" do item 7.2.4.1. deste Edital 
será devolvida após a solicitação expressa da licitante, de acordo com os seguintes critérios: 

a) Para as licitantes inabilitadas ou desclassificadas, a devolução da garantia dar-se-á 
somente após transcorrido o prazo de recurso da fase de julgamento a que se refere; 

b) Para a empresa vencedora do certame, a devolução da garantia dar-se-á somente após a 
prestação da garantia de execução do contrato a que se refere o item 13.2.1, e; 

e) Dos demais licitantes serão restituídas após a publicação da homologação da adjudicação 
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8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO 

8.1.1. O Envelope n° 04 deverá conter toda a sua documentação carta-proposta, planilha 
orçamentária, cronograma físico-financeiro, se couber, outros documentos exigidos, e as 
declaraçôes, em 01 (uma) via, colocada em pasta classificadora, com as folhas numeradas 
sequencialmente, observando-se que, dentre eles, os de caráter técnico (carta proposta, 
planilhas orçamentárias, planilhas de composição analítica de preços unitários, cronograma 
físico-financeiro, planilhas de composição dos encargos sociais e de BDI e a curva ABC) 
precisam ser necessariamente assinados por responsável técnico da empresa com formação 
profissional compatível com o objeto licitado, com menção do título profissional e número 
de registro junto ao CREA (de acordo com a Lei n° 5.194/66 e a Resolução n° 282 de 24 de 
agosto de 1983 do CONFEA) ou Conselho Profissional competente, sendo facultada a 
aposição de assinatura do representante legal da empresa nos documentos técnicos 
mencionados. 

8.2. DO CONTEUIDO DO ENVELOPE N°04 

8.2.1. Carta Proposta que deverá conter: 

a) Valor total em algarismos e por extenso, em moeda corrente e vigente, na data da 
abertura da licitação, pelo qual a firma se compromete em executar os serviços em apreço, 
esclarecendo que o mesmo se refere ao mês do Orçamento Referencial; 

b) Prazo de Execução que não deverá exceder a 150 (cento e cinquenta) dias consecutivos, 
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço; 

c) Prazo de Validade da Proposta dos serviços de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

d) deverá conter declaração expressa da licitante de que: 

d.1) Nos preços apresentados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como 
materiais, equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, tributos, despesas administrativas, 
transportes, seguros, lucro, etc; 

di) A execução do objeto licitado ocorrerá em conformidade com o que estabelece este 
Edital e seus anexos; 

dS) A condução dos trabalhos dar-se-á dentro da melhor técnica, observando rigorosamente 
a legislação em vigor; 

d.4) A mão-de-obra, os materiais e equipamentos serão adequados á execução do objeto 
desta licitação, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 
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d.5) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Edital; 

d.6) Serão cumpridas todas as normas pertinentes à Legislação sobre Segurança, Higiene e 
Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e a 
Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3214, de 8 de junho de 1978, inclusive 
quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE 
prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos trabalhadores 
envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual adequados 
aos agentes de riscos; 

d.7) Serão cumpridas todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do 
meio ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

d.8) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do objeto deste Edital, inclusive quanto aos tributos devidos, por 
eles assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do 
DER/SE, podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo 
ressarcimento; 

d.9) Assume integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes 
legais, prepostos e empregados, ao DER/SE ou a terceiros, decorrentes da execução do 
objeto deste Edital, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, 
isentando o DER/SE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam surgir em 
decorrência dos mesmos, podendo o DER/SE reter quantias e pagamentos, com o fim de 
garantir o respectivo ressarcimento; 

d.10) Não está em débito com o Estado de Sergipe, tanto na Administração Direta como 
Indireta, bem como não se encontra impedida contratar com a Administração Pública em 
qualquer das suas entidades federativas por haver incorrido nas sanções administrativas 
previstas no artigo 87 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

8.2.2. FICHA CADASTRAL contendo todos os dados exigidos no modelo em ANEXO; 

8.23. Planilha Orçamentária, contendo quantidades totais estimadas, preços unitários e 
totais, atribuídos a todos os serviços a serem executados, sendo ainda considerados os custos 
com mão-de-obra, materiais e todos os encargos pertinentes, observando que o valor unitário 
atribuído a cada um dos itens de serviços deverá preservar a coerência com os valores 
unitários praticados e expressos na planilha fornecida pelo DER/SE. Objetivando não 
prejudicar o julgamento isonômico, dentre as participantes, as proponentes devem atribuir 
apenas valores unitários e totais aos itens já descritos e quantificados na planilha ofertada 
pelo DER/SE, inclusive quanto à itemização, de conformidade com o ORÇAMENTO 
REFERENCIAL do DER/SE; 
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823.1. As cotações previstas pelo DER/SE visam apenas dimensionar o custo da obra para 
uma adequada captação dos recursos orçamentários necessários, sendo de inteira 
responsabilidade da proponente as valorações atribuídas para execução. 

8.2.4. Planilha Analítica da Composição do BOI, cujos percentuais deverão observar os 
estabelecidos na legislação em vigor, discriminando individualmente cada componente de 
sua formação, mormente quanto a cada um dos tributos aplicáveis, inclusive com relação às 
parcelas que compõem a alíquota do ISSQN aplicável, devendo observar o ANEXO - 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BENIEFICIOS E DESPESAS 
INDIRETAS - BDI (MODELO). 

8.2.4.1. Os materiais betuminosos para execução dos serviços (caso conste na planilha) 
deverão ser cotados separadamente pelo licitante e sobre a aquisição e transporte dos 
mesmos poderá incidir BDI máximo de 15,00 % (quinze por cento); 

8.2.4.2. Em cumprimento ao item 9.3.2.5. do Acórdão n° 2.622/2013-Plenário do Tribunal 
de Contas da União, as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão 
apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que 
sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no 
Anexo IV da Lei Complementar n. 123/2006, bem como a composição de encargos sociais 
não deverá incluir os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas 
de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 30, da referida Lei 
Complementar; 

8.2.5. Planillias Analíticas das Composições dos Encargos da mão-de-obra direta e 
indireta; 

8.2.6. Cronograma Físico-Financeiro, detalhado, em parcelas mensais, contendo barras, 
percentuais, as etapas de execução e os respectivos valores de desembolso, com valores 

T horizontais e verdeais, simples e acumulados, totalizando horizontalmente e verticalmente, 
discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com os itens constantes do 
ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE, admitindo-se uma variação de 20% para mais 
ou para menos em cada mês, não podendo, no entanto, na totalização do cronograma fisico-
financeiro ultrapassar 100%; 

8.2.7. Planilha Analítica da Composição dos Preços Unitários de todos os subítens 
(serviços) constantes do ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE, de conformidade 
com o ANEXO deste Edital; 

8.2.7.1. As composições de preços unitários de que trata o "caput" desta alínea deverão 
relacionar de forma discriminada os materiais e a mão-de-obra necessários à execução dos 
serviços, bem como deverá ficar explicitada a incidência das leis sociais e do BDI nas 
mesmas. 

8.2.7.2. Deverá ser apresentada a composição analítica de preço unitário do item 
Administração Local contendo todos os serviços relacionados ao mesmo tais como pessoal, 
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despesas gerais, equipamentos, móveis e utensílios, etc., de conformidade com o ANEXO 
deste Edital. 

8.2.7.3. As Planilhas de Equipe Dirigente, Manutenção do Canteiro e Equipamentos de 
Apoio à Produção deverão ser apresentadas em planilhas individuais, não podendo estar 
junto com a planilha de composições de preço geral. 

8.2.7.4. Caso conste no Orçamento Referencial o item Manutenção do Canteiro e 
Equipamento de Apoio à Produção, deverão ser apresentadas as composições analíticas 
destes itens, contendo todos os serviços relacionados ao mesmo, de conformidade com o 
ANEXO deste Edital; 

8.2.8. Curva ABC, contemplando todos os insumos previstos para a execução do objeto 
deste Edital e obedecendo a coerência com as demais informações da proposta e dados 
legais, de conformidade com o Anexo deste Edital; 

8.2.9. Os tributos Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre 
Lucro Liquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI ou dos custos diretos, como 
também, não deverá integrar ao BDJ, a parcela referente à Administração da Local da Obra, 
Mobilização e Desmobilização e Canteiro de Obras; 

8.2.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos 
equipamentos e da aquisição de materiais. Considerar-se-á, assim, que a não indicação do 
conjunto de composições de custos unitários de qualquer insinuo ou componente necessário 
para a execução dos serviços conforme projetados, significa tacitamente que seu custo está 
diluído pelos demais itens componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários 
e suficientes, e não ensejarão qualquer alteração contratual sob esta alegação; 

82.11. Havendo divergência entre este Edital e o projeto fornecido pelo DER/SE, 
prevalecerão às disposições contidas neste Edital; 

8.2.12. Na elaboração da Planfflia Orçamentária, a licitante deverá observar que os preços 
unitários propostos para cada item constante na Planilha apresentada pela mesma, deverão 
incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, equipamentos, mão-de-obra, 
encargos sociais, tributos, despesas administrativas, transportes, seguros, lucro, etc. 

8.2.13. Da Incidência do ISSQN 

8.2.13.1. Os percentuais de incidência a título de ISSQN a serem aplicados na composição 
das despesas fiscais do orçamento deverão ter como base as alíquotas adotadas pelos 
municípios situados na área de execução das obras/serviços estabelecidos no momento da 
elaboração do orçamento; 

8.2.13.2. Acaso as obras/serviços licitados venham a ser prestados em mais de um 
Município, a base de cálculo do ISSQN para efeito de composição do BDI deverá ser 
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proporcional, conforme o caso, à extensão da obra/serviço existente em cada Município, em 
obediência ao § 1 0  do artigo 70  da Lei Complementar Federal n° 116, de 31 de julho de 2003. 

8.2.14. As Licitantes optantes do Simples Nacional deverão apresentar a Declaração Anual 
Simplificada do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
emitida pela Receita Federal, com período de apuração referente aos últimos 12 (doze) 
meses que antecedem a data da reunião de recepção dos envelopes. - 

8.2.15. As Licitantes optantes do Simples Nacional, quando da elaboração de suas 
Propostas, deverão contemplar na planilha de composição do respectivo BDI, sob pena de 
desclassificação, as alíquotas relativas ao PIS, COFINS e 158 compatíveis com aquelas que 
estão obrigadas a recolher, de acordo com os percentuais contidos no Anexo IV da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

8.2.16. As Licitantes optantes do Simples Nacional, quando da elaboração de suas 
Propostas, não deverão incluir na composição de Encargos Sociais os custos pertinentes às 
contribuições que estas Licitantes estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o 
artigo 13, § 3 0, da Lei Complementar no i 23/2006, a exemplo das contribuições sociais do 
Sistema 5 e das contribuições relativas ao salário educação e à contribuição sindical patronal 
de que trata o artigo 240 da Constituição Federal. 

9. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

9.1. No dia, hora e local previamente estabelecidos e consignados no preâmbulo deste Edital, 
a Comissão Permanente de Licitação, em ato público, receberá os envelopes n° 01. 
CREDENCIAL, n° 02. DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, /n°  03. CD-ROM — 
HABILITAÇÀO, n° 04. PROPOSTA DE PREÇOS e n° 04 CD-ROM — PROPOSTA DE 
PREÇOS; 

t 	9.2. Após o registro dos nomes das licitantes que adquiriram este Edital, será feita a 
identificação pessoal de credenciais dos seus representantes legais ou prepostos, munidos da 
documentação indicada no item 6.1.1.1., sendo admitidos no máximo 02 (dois) 
representantes credenciados por licitante; 

9.3. Analisadas as credenciais o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nenhum 
documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, nem serão permitidos 
quaisquer adendos, acréscimos ou retificações; 

9.4. As proponentes serão convidadas, por ordem alfabética, através de seus representantes 
legais, a apresentarem o ENVELOPE NÓ 02; ENVELOPE N° 03, ENVELOPE N° 04 e 
ENVELOPE N° 05; 

9.5. Em seguida, proceder-se-á à abertura dos ENVELOPES relacionados no item anterior e 
ao julgamento da Habilitação e da Proposta de Preços das licitantes em tantas sessões 
públicas quantas se façam necessárias para a pefreita conclusão do processo licítatório, 
lavrando-se atas circunstanciadas, distintas por sessão, que mencionarão todas as licitantes, 
as reclamações e impugnações feitas e as demais ocorrências que interessarem ao 

Ic 
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julgamento da licitação, devendo ser as atas assinadas pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e por todos os representantes presentes das licitantes; 

9.6. Ao início de cada reunião realizada serão efetuados os procedimentos descritos nos itens 
9.2. e 9.3. 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

10.1. A abertura dos envelopes e o julgamento da licitação será realizado em duas fases, 
quais sejani: 

a) Fase de Habilitação, que compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no ENVELOPE N° 02 de cada licitante; 

h) Fase de Classificação das Propostas de Preços e Julgamento Final, que compreenderá 
a verificação e análise de todos os elementos contidos no ENVELOPE N° 04 das licitantes 
habilitadas na fase anterior, classificação final das licitantes e o julgamento final das 
Propostas de Preço. 

10.2. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.2.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 9 deste Edita!, o Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação anunciará a abertura do ENVELOPE N° 02 de cada 
licitante, cujos documentos integrantes serão rubricados, folha por folha, pelos membros da 
Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes; 

10.2.2. A documentação será apreciada pela Comissão Permanente de Licitação em 
conformidade com as exigências deste Edital e seus anexos, mormente as do item 7, sendo 
inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou 
os apresentarem em desacordo com o estabelecido, não se admitindo complementação 
posterior; 

10.23. Caso julgue necessário, a Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a 
reunião, para análise da documentação, realização de diligências ou consultas, remarcando 
dia, hora e local para continuação da reunião, na qual será dada ciência do julgamento da 
habilitação, devendo tudo ser registrado em ata; 

10.2.3.1. Suspensa a reunião, todos os documentos de habilitação e o ENVELOPE N° 04 de 
cada licitante, estes devidamente lacrados, ficarão em poder da Comissão Permanente de 
Licitação, após serem rubricados por todos os seus membros e pelos representantes das 
licitantes presentes. - 

10.2.4. Não havendo a suspensão descrita no item 10.23., a Comissão Permanente de 
Licitação intimará, direta e verbalmente, durante a própria reunião, todas as licitantes da 
decisão de habilitação ou inabilitação das mesmas, indagando-lhes se renunciam ao 
exercício do direito de recorrerem da decisão; 
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10.2.4.1. Havendo a renuncia ao exercício do direito de recurso pelas licitantes, tal renúncia 
deverá constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual necessariamente 
deverá ser assinada pelos respectivos representantes das licitantes, seguindo-se, então, à 
abertura do ENVELOPE N° 04 de cada licitante; 

10.2.4.2. Não havendo renúncia expressa de alguma licitante ao exercício do direito de 
interposição de recurso, cujo prazo então começará a fluir, a Comissão Permanente de 
Licitação encerrará a sessão, mantendo em seu poder o ENVELOPE N° 04 de cada licitante, 
fechados e devidamente rubricados por todos os seus membros da Comissão Permanente de 
Licitação e pelos representantes das licitantes presentes. 

101.5. Havendo a suspensão descrita no item 102.3. e não se fazendo presentes todas as 
licitantes na reunião remarcada para ciência da decisão do julgamento da habilitação, a 
Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação da referida decisão na 
imprensa oficial, a partir de quando se iniciará o curso do prazo recursal; 

10.2.6. Decorrido o prazo recursal, sem a interposição de recursos ou apreciados os 
eventualmente interpostos, a Comissão Permanente de Licitação marcará dia, hora e local 
para abertura do ENVELOPE N° 04 das licitantes habilitadas; 

10.2.7. Os Envelopes n° 04 e N° 05 das licitantes inabilitadas serão devolvidos devidamente 
lacrados, sendo, entretanto, destruidos, acaso não sejam retirados pelo representante da 
licitante inabilitada após 20 (vinte) dias do encerramento do certame; 

10.2.8. Após a fase de habilitação não será admitida desistência da Proposta, que será 
considerada em todos os seus efeitos obrigacionais, salvo por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente aceito pela Comissão Permanente de Licitação; 

10.2.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá lhes fixar o prazo de 8 (oito) dias Úteis para apresentação de nova documentação de 
habilitação, escoimada das causas da inabilitação, permanecendo o ENVELOPE N° 04 e 05 
de cada uma delas em poder da Comissão Permanente de Licitação; 

10.3. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 
JULGAMENTO FINAL 

10.3.1. Concluída a Fase de Habilitação, será aberto o ENVELOPE N° 04 de cada uma das 
licitantes habilitadas, cujos documentos integrantes serão rubricados, folha por folha, pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes 
presentes; 

10.3.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, nos termo do artigo 44 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que a proposta apresentada pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
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10.3.3. Para efeito do disposto no item 10.3.2. deste Edital, ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada originalmente mais bem 
classificada, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, na 
forma da "a" do item 10.3.3. deste Edital, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do item 10.3.2. deste Edital, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 

o) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.12.., será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

103.4. Na hipótese da não ordenação das propostas nos termos previstos no item 10.3.3. 
deste Edital, será considerada primeira colocada a proposta originalmente mais bem 
classificada; 

10.3.5. O disposto nos itens 10.3.2. e 10.3.3. deste Edital somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte; 

10.3.6. As Propostas de Preço serão apreciadas pela Comissão Permanente de Licitação em 
conformidade com as exigências deste Edital e seus anexos, mormente as do item 8, sendo 
desclassificadas as Propostas de Preço: / 

a) que não atendam às exigências deste Edital e seus anexos; 	- 

b) cujo valor unitário atribuído a qualquer item e subitem da planilha exceda ao estimado 
pelo DER/SE; 

c) cujo valor global exceda ao estimado pelo DER/SE ou contenha preços manifestamente 
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a demonstrar sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 
deste Edital, nas condições adiante especificadas; 

d) cujos tributos Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre 
Lucro Líquido - CSLL integrem o cálculo do BDI ou dos custos diretos, como também, 
integrem ao SDI, a parcela referente à Administração Local da Obra, Mobilização e 
Desmobilização e Canteiro de Obras; 

e) que apresentarem na composição de preços unitários valores de mão de obra inferiores 
aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, 
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Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá o serviço, ou, 
quando esta abranger mais de um Município, o daquele que contemplar a maior extensão do 
trecho a ser contratado. 

103.7. Para efeito do especificado na alínea "c" do item anterior, consideram-se 
manifestamente inexeqüíveis, nos termos do § 1 0  do artigo 48 da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores: - 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor orçado pela DER/SE, ou; 

li) Valor orçado pelo DER/SE. 

10.3.8. Verificada absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas, e após 
obedecido o disposto no § 2 0  do artigo 30  da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
classificação se fará obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo; 

10.3.9. No caso de divergência entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão, 
sempre, os valores indicados por extenso; 

10.3.10. A Comissão Permanente de Licitação, ao conferir a planilha, constatando erro de 
cálculo ou de anotação no preenchimento da mesma, fará a correção de modo a prevalecer 
os preços unitários propostos pelo licitante. Para efeito de classificação, o preço passará a 
ser aquele encontrado após as correções, quer seja este para mais ou para menos; 

10.3.11. As licitantes serão classificadas em função dos preços globais de suas Propostas de 
Preço, ajustados, se for o caso, conforme o disposto no item anterior, os quais serão listados 
em ordem crescente, sendo declarada vencedora a licitante cuja Proposta de Preço apresentar 
o menor preço global; 

10.3.12. Caso julgue necessário, a Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a 
reunião, para análise da documentação, realização de diligências ou consultas, remarcando 
dia, hora e local para continuação da reunião, na qual será dada ciência do julgamento das 
Propostas de Preço e declarada a licitante vencedora, devendo tudo ser registrado em ata; 

103.12.1. Não havendo a suspensão descrita no item 10.3.12., a Comissão Permanente de 
Licitação intimará, direta e verbalmente, durante a própria reunião, todas as licitantes da 
decisão de classificação das Propostas de Preço das mesmas, declarando a licitante 
vencedora, indagando-lhes se renunciam ao exercício do direito de recorrerem da decisão, 
cuja resposta positiva deverá constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a 
qual necessariamente deverá ser assinada pelos respectivos representantes das licitantes; 

10.3.12.2. Havendo a suspensão descrita no item 10.3.12. e não se fazendo presentes todas 
as licitantes na reunião remarcada para ciência da decisão do julgamento das Propostas de  
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Preço, a Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação da referida decisão 
declarando da licitante vencedora na imprensa oficial; 

10.3.13. Quando todas as licitantes forem desclássificadas, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá lhes fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova 
documentação de Proposta de Preço, escoimada das causas da desclassificação; 

10.3.14. Intimado diretamente ou publicado na imprensa oficial o resultado do julgamento 
da licitação e decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal 
sem sua interposição, o julgamento da licitação será submetido à Presidência do DER/SE 
para homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e 
decisão quanto à contratação. 

10.3.15. A Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação do resultado do 
julgamento da licitação e sua decisão declarando a licitante na imprensa oficial, a partir de 
quando se iniciará o curso do prazo recursal; 

10.3.16. Erros meramente formais com relação à apresentação dos documentos de 
Habilitação e Proposta de Preços, de simples omissões ou irregularidades que sejam 
irrelevantes e que não causem prejuízos à Administração ou ao tratamento isonômico dos 
concorrentes, não constituem motivos para inabilitação e/ou desclassificação do licitante e 
poderão a critério da Comissão Permanente de Licitação serem inclusive providos. 

103.17. Verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será 
adotada a correção que resultar no menor valor; 

10.3.18. A Comissão Permanente de Licitação, até a Homologação, poderá desclassificar 
qualquer licitante por despacho fundamentado, sempre que tiver notícia de qualquer fato ou 
circunstância anterior ou posterior ao julgamento, desabonada da idoneidade ou capacidade 
da licitante; 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Dos atos da Comissão Permanente de Licitação caberá Recurso, no prazo de 05 (dias) 
úteis a partir da intimação do referido ato, nos casos previstos no artigo 109 da Lei n° 
8666/1993, o qual deverá ser entregue no Protocolo do DER/SE no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital ou protocolado por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externof,  sob pena de não conhecimento do 
Recurso; 

11.2. O recurso deverá ser datilografado/digitado e devidamente fundamentado, sendo 
assinado por representante legal da licitante; 

11.3. O recurso interposto fora do prazo não será conhecido; 
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11.4. Na contagem dos prazos recursais, excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis e consecutivos; 

11.4.1. Se o vencimento ocorrer em dia que não haja expediente na Administração Estadual, 
o termino ocorrerá no primeiro dia útil subseqüente. 

11.5. Os recursos referentes ao julgamento da proposta e à fase de habilitação terão efeito 
suspensivo, não o sendo nos demais casos. 

12.DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O processo licitatório será enviado ao Sr. Diretor Presidente do DER/SE para devida 
homologação, conforme disposições da legislação pertinente; 

12.2. O vencedor deste certame deverá atender a convocação da Procuradoria Jurídica - 
PROJUR do DER/SE para as providências referentes à assinatura do Contrato e emissão da 
referida Ordem de Serviço, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo a recusa 
injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato dentro do prazo aqui assinalado 
caracterizada como descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

12.3. Para atendimento ao 'Programa de Integridade' nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.866/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual O  41.008/2021, o licitante vencedor do certame 
deverá apresentar Relatório de Perfil e Relatório de Conformidade do Programa, nos termos, 
respectivamente, dos Anexos .1 e II do Decreto Estadual n°41008/2021, nos casos em que o 
contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias e valor global igual ou 
superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

12.3.1. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do 
Programa de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do 
Estado de Sergipe ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de 
multa de até 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da 
multa aplicada, impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e 
impossibilidade de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período 
de 02 (dois) anos ou até efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de 
Integridade", tudo conforme disposto pelo artigo 80  da Lei Estadual if 8.866/2021 c/c o 
parágrafo único do artigo 4° do Decreto Estadual no 41.008/2021. 

13.DO CONTRATO 

13.1. O Contrato será regido pelo disposto neste Edital e seus anexos, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual if 5.848, de 13 de março 
de 2006, da Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, da Instrução Normativa 
Conjunta n°. 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual ti0  24.860, de 28 de 
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novembro de 2007, do Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 2007, bem como 
as cláusulas adiante especificadas. 

13.2. DAS GARANTIAS: 

13.2.1. Para garantia do fiel cumprimento do Contrato, nos termos do artigo 56 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, a 
CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do Contrato, junto à Diretoria Administrativa e Financeira do DER/SE, em 
qualquer das seguintes modalidades: 

a) Caução em moeda corrente; 

b) Títulos da dívida pública; 

c) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária. 

13.2.2. Ao licitante considerado vencedor, cujo valor global da proposta for inferior a 80% 
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 10.3.3., será 
exigido, para assinatura do Contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
descritas no item anterior, igual à diferença entre ovalor resultante do item 10,33. e o valor 
da correspondente proposta; 

13.2.3. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contractuais, pela não 
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, 
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso; 

13.2.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia 
de execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da 
mesma, nos termos e condições originalmente aprovadas pelo DER/SE; 

13.25. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de 
Recebimento definitivo, e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas 
e, quando em moeda corrente do País, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo 
Governo Pedeml à época. 

13.3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.3.1. O DER/SE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto contratado os 
valores unitários expressos na planilha orçamentária que será parte integrante do Contrato; 

13.3.2. Os serviços objeto do Contrato serão executados sob o regime de empreitada por 
preço unitário, de forma que o DER/SE efetuará os pagamentos de acordo com as medições 
apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços efetivamente executados. As referidas 
medições e suas respectivas faturas e notas fiscais serão atestadas pela fiscalização e 
aprovadas pela Diretoria correspondente; 
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13.3.3. As faturas serão protocoladas e encaminhadas á Presidência do DER/SE, e esta as 
encaminhará à Diretoria competente para conferência e posterior pagamento, o qual deverá 
ser efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o período de adimplemento de cada fatura; 

13.3.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do DER/SE dos serviços faturados, será 
a CONTRATADA de imediato comunicada para retificação e apresentação da nova fatura 
escoimada das causas de seu indeferimento; 

133.5. As faturas deverão ser apresentadas acompanhadas dos seguintes documentos: 

1 - No primeiro faturamento, ou quando de finoriamente único, a CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme 
o caso, em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por servidor do 
protocolo do DER/SE ou pelo fiscal de contrato do DER/SE, nestes últimos casos, mediante 
a apresentação do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os 
recursos, se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços 
executados, o seu período de execução; 

e) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no Cadastro Específico do INSS - 
CEI junto à Receita Federal do Brasil, caso seja obra o objeto deste contrato; 

d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pelo DER/SE; 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA ou Conselho Profissional competente de 
Sergipe, devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do DER/SE e 
da CONTRATADA; 

O Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárjas e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

li) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 
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» Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
JSSQN, junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do 
Estado de Sergipe n" 208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n° 116, 
de 31 de julho de 2003; 

J) Certificado de Regularidade do FGTS CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

1) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e lnfõrmaçôes à Previdência Social - UFI?, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da 
Previdência Social GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco 
Arrecadador referente ao período de execução do objeto contratado; 

iii) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho; 

n) Cópia do contracheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

o) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador 
da CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

p) Declaração da CONTRATADA, assinada pelo Sócio-Gerente e pelo Contador, de que 
possui Contabilidade formalizada. 

II - Quando dos demais Ihturamentos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do DER/SE ou pelo 
fiscal de contrato do DER/SE, nestes últimos casos, mediante a apresentação do respectivo 
documento em original: 

a) Nota Fiscal e FaturalRecibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os 
recursos, se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

1,) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços 
executados, o seu período de execução; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
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Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

ii) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

1) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISSQN, junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do 
Estado de Sergipe n°208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n.° 116, 
de 31 dejulho de 2003; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

li) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da 
Previdência Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco 
Arrecadador referente ao período de execução do objeto contratado; 

1) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência 
de débitos inadimphidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho; 

j) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador 
da CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado. 

§ P . Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior à data limite do 
recolhimento da previdência social e do fundo de garantia por tempo de serviço, o DER/SE 
reterá 3,5 % (três vírgula cinco por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a 
CONTRATADA comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada. 
Havendo a retenção, quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos 
recolhimentos atinentes ao respectivo faturamento, o valor retido lhe será devolvido. 

§ 2 0  No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Previdência 
Social - GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou pelo 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a CONTRATADA deverá requerer do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que faça a transferência do respectivo 
pagamento para o Cadastro Específico do INSS - CEI, apresentando ao DER/SE documento 
que ateste a realização dessa operação. 
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§ 39 A não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas dos incisos 1 e II do presente 
item, ainda que não acarrete a retenção do pagamento dos serviços comprovadarnente 
executados, sujeitará a CONTRATADA à aplicação das sanções legais e contratuais 
cabíveis, nos termos do capui e do § 3° do artigo 1° da Resolução TC n° 208/2001 do 
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. 

13,3.6. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da 
CONTRATADA, cujas informações pertinentes (banco, agência, n° da conta, etc.) deverão 
ser fornecidas no momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação 
de recursos; 

13,3.7. O pagamento das faturas após o prazo de adimplernento estipulado na presente 
cláusula obrigará o DER/SE a pagar à CONTRATADA, desde que esta não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, compensação financeira de acordo com a variação 
do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE ocorrida entre a data final para adimplemento da obrigação e 
a data do efetivo pagamento; 

13.3.8. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de 
modificações de projetos e/ou especificações autorizados por escrito pelo DER/SE, os 
pagamentos serão efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do 
licitante vencedor, lavrando-se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual; 

13.3.9. O pagamento do item Administração Local será proporcional ao percentual de 
execução da obra ou serviço. 

13.3.10. No ato da liberação de cada fatura, sendo constatada pela fiscalização diferença 
entre o ISS proposto na composição do BDI e o efetivamente recolhido, fica o contratado 
ciente de que a contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do ISS aplicado sobre 
o BDI no valor da respectiva nota fiscal. 

13.4.110 REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

13.4.1, Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, 
sofrendo reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei n. °  
9.069, de 29 de junho de 1995, a Lei n.° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e a Instrução 
Normativa Conjunta n.°  001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n. °  24.860, 
de 28 de novembro de 2007, utilizando-se do índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias 
instituído pela FGV - Fundação Getúlio Vargas; 

13.4.2. Quando da elaboração da composição de preços, a licitante deverá tomar como mês 
base de referência o mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de Propostas 
de Preços e Habilitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir, 
neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se 
referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de propostas 
e habilitação; 
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13.43. o reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na 
seguinte equação: 

1] - 10 
R= V - I onde* 

 

R = 6 o valor do reustamento procurado; 

V = 6 o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

Ia é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado 
em sua Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao mês em que ocorrer a reunião 
de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o 
Orçamento Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião 
de recepção dos envelopes de propostas e habilitação; 

= é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado 
em sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao décimo-segundo mês em que 
ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o 
Orçamento Referencial do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao 
qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a 
reunião de recepção dos envelopes de propostas e habilitação; 

13.4.4. No cálculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente serão 
admitidas 04 (quatro) decimais, sem aproximações ou arredondamentos; 

13.43. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 130  mês para 
efeito de definição do índice Ij,  de que trata o item 13.4.3 supra, o reajuste será calculado de 
acordo com o último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado 
o índice definitivo, a correção do cálculo; 

13.4.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRTADA, os reajustes 
serão calculados até o mês previsto no Cronograma Físico-Financeiro para o evento gerador 
do faturamento. 

13.5. DOS PRAZOS 

13.5.1. O prazo máximo para início dos trabalhos será de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da expedição da Ordem de Serviço pelo DER/SE, comprometendo-se a CONTRATADA a 
concluí-los dentro do prazo de execução estabelecido no item 2 - DO PRAZO DE 
EXECtJÇAO; 
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13.5.2. A CONTRATADA deverá se mobilizar e desmobilizar em função da Ordem de 
Serviço emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer 
indenização a título de paralisações e andamento anormal da obra ou nos casos não previstos 
no presente Contrato; 

13.53. A prorrogação do prazo de execução estabelecido no item 2 - DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO poderá ser admitida nas condições estabelecidas no parágrafo 1° do artigo 57 
da Lei Federal n. °  8.666, de 21 de junho de 1993; 

13.5,4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo Diretor Presidente do DER/SE. 

13.6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO DERJSE 

13.6.1. Constituem-se obrigações do DER/SE: 

13.6.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 
bem como liberar as medições pertinentes; 

13.6.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços; 

13.6.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Específico do INSS - 
CEI expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

13.6.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no 
Contrato. 

13.7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

13.7.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

13.7.1.1. Executar o objeto contratado de conformidade com o Edital e seus anexos, bem 
como as demais Cláusulas do Contrato; 

13.7.1.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a 
legislação em vigor; 

13.7.1.3. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

13.7.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 

117.1.5. Manter preposto para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 
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13.7.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n. °  3.214, de 8 de 
junho de 1978, inclusive quanto ã Comunicação Prévia à Superintendência Regional do 
Trabalho e Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentariam - NR 18, 
fornecendo aos trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de 
proteção individual adequados aos agentes de riscos; 

13.7,1.7. Cumprir todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do 
meio ambiente a nível federal, estadual e municipal, inclusive quanto á exploração de 
jazidas, empréstimos e à utilização de áreas para caminhos de serviço, nos quais deverão ser 
observadas, nestes três últimos casos, respectivamente, as Normas DNIT 106/2009 - ES e 
DNIT 105/2009 - ES do Departamento Nacional de li±aestrutura dos Transportes— DNIT; 

13.7.1.8. Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles 
assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do 
DER/SE, podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo 
ressarcimento; 

13.7.1.9. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes 
legais, prepostos e empregados, ao DER/SE ou a terceiros, decorrentes da execução do 
objeto contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, 
isentando o DER/SE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam surgir em 
decorrência dos mesmos, podendo o DER/SE reter quantias e pagamentos, com o fim de 
garantir o respectivo ressarcimento; 

13.7.1.10. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao DER/SE, caso lhe seja 
requerido; 

13.7.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a 
critério do DER/SE, façam-se necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato; 

13.7.1.12. Depositar, junto à Procuradoria Jurídica - PROJUR do DER/SE, em formato 
eletrônico do Microsoft Excel, através de mídia em CD, as Carta proposta, planilhas 
orçamentárias, planilhas de composição analítica de preços unitários, cronograma fisico-
financeiro, planilhas de composição dos encargos sociais e de BDI e a curva ABC e de 
acordo com os valores praticados pelo mercado, e, onde couber, com os índices 
estabelecidos legalmente, e, ainda, respeitando as informações constantes na proposta de 
preços, bem como cópia da carta proposta, cronograma físico-financeiro de execução e 
planilha orçamentária apresentados na licitação, conforme estabelecido no Edital. 

13.7.1.13. Para atendimento ao 'Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com 
a Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.866/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 41.008/2021, apresentar Relatório de Perfil e 
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Relatório de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos 1 e LI do 
Decreto Estadual n °  41.00812021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior 
a 180 (cento e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais). 

13.8. DA ORDEM DE SERVIÇO 

13.8.1. A Ordem de Serviço será emitida pela Diretoria solicitante dos serviços do DER/SE, 
após a assinatura do Contrato. 

13.8.2. O DER/SE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente após a 
CONTRATADA apresentar o Cadastro Específico do INSS - CLI expedido pela Receita 
Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

13.9. DA FISCALIZAÇÃO 

13.9.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante 
especialmente designado pelo DER/SE, o qual poderá se utilizar de terceiros para assisti-lo 
e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

13.91. Deverá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário 
(inclusive sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes à execução do objeto 
contratado, sendo a primeira via para uso do DER/SE e a segunda para a CONTRATADA, 
devendo ser assinadas conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela 
fiscalização do DER/SE. 

13.10. DAS SANÇÕES 

13.10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato o DER/SE poderá, nos termos dos 
artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual n.° 24.912. 
de 20 de dezembro de 2007, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.10.1.1. Advertência; 

13.10.1.2. Multa de: 

a) de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua inexecução total ou 
parcial; 

13.10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 3 andar, Bairro José Comado de Ara 
49.085-380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.gov.br-.- CNPJ: 07.555.28610001-10 - Telefone: (79) 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

13.10.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a 
partir do primeiro dia útil subseqüente ao cio encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação; 

13.10.3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 13.10.1.1 será descontado do valor 
da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pelo DER/SE ou cobrado 
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 
partir do termo inicial, até a datado efetivo recolhimento; 

13.10.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta 
Cláusula. 

13.10.5. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do 
Programa de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do 
Estado de Sergipe ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de 
multa de até 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da 
multa aplicada, impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e 
impossibilidade de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período 
de 02 (dois) anos ou até efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de 
Integridade", tudo conforme disposto pelo artigo 80  da Lei Estadual n° 8.86612021 c/c o 
parágrafo único do artigo 4° do Decreto Estadual n°41.008/2021. 

13.11. DA RESCISÃO 

13.11.1. O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, nos termos e 
com as conseqüências dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação 
das demais sanções previstas neste Contrato; 

13.11.2. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, 
a CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como ora o faz para todos os 
fins e efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando 
dificuldades de qualquer natureza. 

13.12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.12.1. Nos termos do artigo 72 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a critério 
exclusivo e mediante autorização expressa do DER/SE, a CONTRATADA poderá, em 
regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e 
legais, subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que 
não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas; 

Avenida Siso Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Cornado de Araújo, CEP 
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13.12.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta 
somente abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a 
capacidade técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela 
principal do objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela 
padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação; 

13.12.3. O DER/SE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a mão-de-
obra da subcontratada se submetam á comprovação de suficiência e capacitação técnico-
profissional exigidas pelo DER/SE e de determinar a substituição de qualquer membro da 
equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado; 

13.12.4. A relação contratual estabelecida com o DER/SE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o DER/SE qualquer obrigação de medição e pagamento 
direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais da subcontratada; 

13.12.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o DER/SE que entre os diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios da subcontratada não constara servidores ou ocupantes de cargo 
comissionado do DER/SE, bem como comprovar as regularidades jurídica, fiscal e 
trabalhista de subcontratada, respondendo solidariamente com a subcontratada pelo 
inadimplemento destas quando relacionadas ao objeto do Contrato; 

13.12.6. Na hipótese de extinção da subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeto subcontratado ou, mediante nova expressa 
autorização do DER/SE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total; 

13.12.7. As subcontratações não expressamente anuídas pelo DER/SE e/ou acima dos 
limites estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual unilateral, nos termos do 
inciso VI do artigo 78 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.13. DA SEGURANÇA DA OBRA 

13.13.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto do Contrato, nos termos do 
artigo 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, 
podendo o DER/SE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa 
técnica ou desobedeçam aos projetos e/ou especificações, obrigando-se a CONTRATADA 
a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do Contrato em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados. 

13,14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

13.14.1, O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto do Contrato será emitido 
pelo DER/SE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de todas 
as exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 

Avenida São Pauto, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 
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contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão dos 
serviços; 

13.14.2. O Teimo de Recebimento Definitivo dos serviços objeto do Contrato será feito após 
o decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória. 
Durante esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito 
funcionamento dos serviços por ela executados. Qualquer falha deverá ser prontamente 
reparada pela CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções previstas neste 
Contrato. 

13.15. DAS ALTERAÇÕES 

13.15.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do Contrato serão 
efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos artigos 57 e 
65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, e na Instrução Normativa Conjunta n.° 
001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 
2007. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Não poderão participar desta Licitação as empresas que estiverem em débito com o 
Estado de Sergipe, seja o débito na administração Direta ou Indireta; que forem declaradas 
inidôneas por ato do Poder Público; que estiverem em processo de liquidação, falência ou 
concordata; que estejam impedidas de transacionar com a Administração Pública ou 
qualquer das suas entidades descentralizadas; que dentre seus dirigentes, gerentes, sócios e 
responsáveis técnicos, haja alguém que seja servidor do Estado de Sergipe (Administração 
Direta e Indireta); ou que tenha deixado de cumprir compromissos técnicos e financeiros 
anteriores com o Estado de Sergipe, ou com outras entidades da Administração Pública, ou 
ainda que tenha incorrido nas sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n °  
8.666/1993, ou que estejam incluídas no CADFINP (Cadastro de Fornecedores Impedidos 
de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual), previsto no Decreto Estadual 
no 24.912, de 20 de dezembro de 2007, ou não forem estabelecidas no Território Nacional; 

14.2. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital, deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por 
escrito, e entregue à Comissão Permanente de Licitação ou enviado por e-mail 
(preferencialmente), nos endereços constantes no preambulo deste instrumento, até 05 
(cinco) dias úteis anteriores à data marcada para a reunião destinada ao recebimento dos 
envelopes. As respostas aos questionamentos serão repassadas por e-mail diretamente à 
parte questionadora e disponibilizadas aos demais interessados no sítio eletrônico do 
DER/SE na internei: no endereço vww4er.se.gov.br  (no link "Licitações"); 

14.3. Não sendo feito o referido questionamento dentro do prazo estabelecido, pressupõe-se 
que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a 
apresentação das propostas, não cabendo, portanto, às licitantes direito à reclamação 
posterior. Saliente-se que não serão atendidas solicitações verbais ou formuladas após o 
prazo acima estabelecido; 

cpl@dcr.se.gov.br - CNPJ: 07.555.286/0001-10 - Telefone: (79) 
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14.4. É facultado a qualquer Licitante formular Impugnação, por escrito, relativa aos termos 
deste Edital, até 02 (dois) dias úteis anteriores à entrega dos invólucros que contêm a 
documentação de Habilitação e de Proposta de Preços; 

14.4.1. A Impugnação aos termos deste Edital e seus Anexos deverá ser dirigida ao 
Presidente da Comissão Pennanente de Licitação e entregue no Protocolo do DER/SE no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital ou protocolada por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/,  sob pena de não conhecimento da 
Impugnação; 

14.5. Estará sempre reservado ao DER/SE, antes da assinatura do Contrato, sem qualquer tipo de 
indenização, o direito de revogar, cancelar ou anular esta licitação, por despacho motivado do seu 
Diretor-Presidente, o qual será dado ciência aos licitantes; 

14.6. Os casos omissos deste Edital, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei 
Federal n°8666, de 21 dejunho de 1993, da Lei Federal n °  10.192, de 14 de fevereiro de 2001, da 
Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 
2006, da Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, da Instrução Normativa Conjunta n° 
001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n°24.860, de 28 de novembro de 2007, do 
Decreto Estadual n°24.912, de 20 de dezembro de 2007, e demais legislação pertinente; 

14.7. Não será levada em consideração qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

14.8. A participação na licitação implica na aceitação integral e iretratável dos termos deste Edital, 
seus anexos e instruções, bem como observância dos regulamentos administrativos e das Normas 
Técnicas Gerais ou especiais do DER/SE; 

14.9. A presente licitação reger-se-á pelas disposições legais e regulamentares contidas na legislação  
vigente e pelos atos que forem promulgados a respeito da matéria; 

14.10. Caso a data prevista para a realização da presente licitação seja declarada feriado ou ponto 
facultativo, ou por qualquer outro motivo, não havendo expediente no órgão, e não havendo 
retificação da convocação, esta se realizará no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora 
previstos; 

14.11. O presente Edital e seus Anexos estarão disponíveis a todos os interessados a partir da data de 
publicação do Aviso de Licitação do presente certame na Sede Administrativa do DER/SE, 
especificamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. São Paulo, n° 3005, 
Ed. Humberto Ferreira, 3° andar. B. José Conrado de Araújo, CEP 49085-380, na cidade de Aracaju, 
Estado de Sergipe, no horário das 08 às 12 horas, onde poderão ser fornecidas maiores informações 
sobre o objeto da Licitação ou no site4er.se rgQv.br  link LICITAÇOES; 

14.12. As licitantes deverão informar o seu respectivo número de fax e endereço eletrônico à 
Comissão Permanente de Licitação para as comunicações necessárias e assim legalmente admitidas. 

14.13. A obtenção de cópia dos autos deste procedimento licitatório somente será concedida 
mediante requerimento registrado em ata ou por escrito protocolado através do Protocolo do DER/SE 

34 
Avenida São Paulo, n°3005, bdif ÏËliii 
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no endereço constante no preâmbulo deste Edital ou protocolado por meio do site 
httpsil/www.edocsergipe.sç.gov.br/protocoloexterno[  

Aracnju, 09 de março de 2022. 

ç ________.___ -____. .- 

Frederico Galindo de Góes 
Presidente do Comissâo Permanente de Licitaçüo. 
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ANEXOS 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ORÇAMENTO 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30 andar, Baino José Conrado de Araújo, CEP 
49.085-380, Aracaju/SE - e-mail: cpl®der.se.gov.br — CNPJ: 07.555286/000l-10 —Telefone: (79) 3253-2734 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

AO 
DER 
Ai'. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado 
de Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n°  XXXJ2OXX 

A signatária declara, sob as penas da rescisão do futuro contrato, para os devidos 
fins requeridos no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, consoante o que se 
estabeleceu no art. 1 °, da Lei n°  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu 
quadro de empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como no emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

de ...............de 20XX 

(Nome e assinatura do Responsável Legal pela LICITANTE) 

Carteira de identidade (N.° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Ara 
49.085-380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.gov .br- CNPJ: 0755528610001-10 - Telefone: (79) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado 
de Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE pços n° 120XX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as penalidades 
cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo da habilitação de nossa empresa para 
apresentar proposta na licitação em epígrafe. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos 
legais e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade 4° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Peneira, 3° andar, Bairro José Conrado dXo,CE 
49.085-380, Aracaju/SE —e-mail: cp]der.se.gov.br —CNPJ: 07.555286/000I-!0—Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

I 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	

5. ( Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER SE 	 SERGIPE—DER/SE 	 \ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO 
QUADRO FUNCIONAL DA EMPRESA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, 003005,  Edifício Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Conrado 
de Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2OXX 

A Empresa (razao social), inscrita no CNPJ n o  (inserir número) em cumprimento a 
este Edital, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, 
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder Público, exercendo 
funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N °  e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio 1-Juniberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado deAmiijo, CEP 
49085-380, Aracaju/SE - e-mail: cpl@der.se.gov.br - CNPJ:  07.555.286/0001-10 -Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

I 
r

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E J 
SUSTENTABILIDADE - SEDURUS 	 <As-. 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE J?ÇFRAESTRUTXJIRA RODOVIÁRIA Dffj . a 
DER SE 	 SERGIPE-DER/SE 	 1 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

MODELO DE INDICAÇÃO DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3 °  andar - Bairro José Conrado 
de Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n °  I20XX 

A (licitante) por seu representante infra-assinado indica o Sr. (nome), (qualificação), como 
seu responsável técnico para a execução do contrato objeto desta licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

4' 
Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30 andar. Bairro José Conrado de Araújo, CEP 

49.085-380, Aracaju/SE - e-mail: cpl®der.se.gov.br  CNPJ: 07555286/000l-l0 - Telefone: (79) 3253-2734 



sJ Y Xfl4N ti jjt' fl 	1 1%-li ti IJr 	L1t',JrL 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDÂDE - SEDURES 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IESTRUTU 	RODOVIÁRIA DJ 

IP DER SERGWE—DflUSE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CL 

MODELO DE CONCORDÂNCIA DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado 
de Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n° 120XX 

Declaro concordar com a minha indicação de Engenheiro Responsável Técnico para 
execução da Obra / Serviços desta Licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 
CEP: 

- Avenida São Paulo, no 3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo. CRI' 
49.085-380,AracajuJSE--e-maiI: cpIder.se.gov.br —CNPJ: 07.555.286/000-I0—TeIefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E dp SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÁESTRIJTURÂ RODOVIÁRIADC 
DER SE SERGIPE— DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

AO 
DER 
Av. São Paulo, 003005,  Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Contado 
de Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS no  XXX/2OXX 

A signatária declara para os devidos fins de direito que conhece a legislação 
pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível federal, 
estadual e municipal; que tomou conhecimento das restrições, normas e proposições 
relativas à preservação do meio-ambiente do local e região onde se realizarão as obras e 
serviços objeto desta licitação; que assume a responsabilidade de obediência à legislação, às 
normas explicitadas pelo DER, e pelos órgãos específicos de controle ambiental; que caso 
seja vencedor da licitação se responsabiliza pelos demais requisitos necessários à 
regulamentação da obra, bem como do acompanhamento da licença para mineração do 
respectivo fornecedor, caso haja necessidade de aquisição de produtos minerais e ainda das 
ações previstas na legislação e nesta licitação, caso seja isso necessário. 

Declara, também, que assume sem repasse ao DER, toda a responsabilidade por 
danos e ônus, que venham a ser associados às obras e serviços licitada, motivados pelo não 
cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável legal 

Carteira de Identidade (N °  e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 
49085-380, Aracaju/SE - e-mail: ep1der.segov.br  - CNN: 07.555.286/0001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 



	

I 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	< 1 
5USTENTAWLmADE - SEDIJRBS 

	

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÂESTR1JTURÁ RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, ti0  3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado 
de Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ret.: TOMADA DE PREÇOS n° I20XX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as 
penalidades cabíveis, que conhecemos o local onde será executada a obra, que temos 
conhecimento dos projetos e demais documentos técnicos fornecidos pelo DER/SE e de 
todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução da mesma. 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável técnico 

Carteira do CRIA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 
CEP: 

44 
Avenida São Pauto, n° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Baino José Conrado de Araújo, CEP 

49.085-380, Aracaju/SE - e-mail: epl©der.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.286/000I-10 - Telefone: (79) 3253-2734 



1 	 GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

J 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E ? 
SUSTENTABIIJEDADE - SEDURBS 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÀESTRUTEJRÃ RODOVIÁRIA DE 
DER % 	 SERGIPE - DER/SE 	 5 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

MODELO DE ENQUADRAMENTO DE REGIME CONTÁBIL 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado 
de Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n° I20XX 

Em atendimento à determinação deste Edita!, declaramos que a Empresa 
é 	enquadrada 	no 	regime 

(lucro real, lucro presumido ou simples 
nacional). 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos 
legais e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

dificlo Humberto torreira, 3' andar, bairro Jose LonraUo Qe Araujo. LLF 
cpl@der.se.gov.br - CNPJ: 07.555.28610001-10 -  Telefone: (79) 3253-2734 



I 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

Qp 	
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS  

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRVTURA RODOVIÁRIA D&<  7) 
SERGIPE-DER/SE 	 / 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 	 7 

FICHA CADASTRAL 

FICHA CADASTRAL 

Nome da Empresa: 

Endereço Atualizado: 

Bairro: fidade: 

CEP: ]TEL/FAX: 

Natureza da Sociedade: 

Regime de tributação (lucro real, lucro presumido ou simples nacional): 

CNPJ/MF: J  Inscrição Estadual: 

InscriçãoMunicipal: CapitalSocial: 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Banco: Nome da Agência: 

N° da Agência: Tipo/Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: J'EL/FAx: 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio 1-lumberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Conrado de Ara 
49.085-380, Aracaju/SE -e-mail: cplder.se.govbr - CNPJ: 07.555.28610001-10 - Telefone: (79) 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

I SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

P SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO E O 	 STADLJALDE INFItAESTRIJTIJItA RODOVIARIAD S.: 

DER si 
 

SERGIPE—DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DE SERVIÇO 

RODOVIA : 	 TRECHO:  

SERVIÇO: 	 CóDIGO 
fUNIDADE Valores em 

CÓDIGO 	EQUIPAMENTO QUANT. 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

PRODUTIVO 	IMPRODUTIVO 

CUSTO 

HORÁRIO IMPROD. 

TOTAL(A)  

CÓDIGO MÃO DE OBRA SUPLEMENTAR QUANTIDADE SALÁRIO BASE 
HORÁRIO 

Adc. MO. - Ferrramenlas: (%) 

TOTAL(B)  

QQÇ ÃO DA EQUIPE (C)  CUSTO HORÁRIO TOTAL JA+B 

CUSTO UNITÁRIO DA EXECUÇÂO 	 (A-B)/C=(D)  

CÓDIGO MATERIAIS UNIDADE 	CUSTO CONSUMO , CUSTO 
 

TOTAL(E)  

CÓDIGO TRANSPORTE D.M.T. CUSTO CONSUMO HORÁRIO 

TOTAL(F)  

CUSTO DIRETO TOTAL (D) + (E) + (F)  

BD.I.  

CUSTO UNITÁRIO TOTAL 

CRONOGRA1VL4 FÍSICO FINANCEIRO 

	

Avenida São Paulo, n° 
	

Edificio Humberto Ferreira, 3Õ  andar, Bairro José Conrado de Arai 

	

49085-380, Aracaju/SE - 
	1: cp!der.se.gov.br - CNPJ: 07.555.286/0001-10-- Telefone: (79) 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

	

I 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	 o HS 

	

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURÀ RODOVIÁRIA DOS s, 
SERGIPE—DER/SE 	 3 	4 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 	 0 	O 

OBS. Admite-se urna variação percentual de 20% para mais ou para menos em cada mês 
não podendo, no entanto, na tota1izaço do cronograma fisico e financeiro ultrapassar 
100%. 

Avenida São 
cpl®der.segov.br — CNPJ: 07.55528610001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 



- 	
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

I SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

	

(3 	 SUSTENTABILII)ADE - SEDURUS 	 a; 
QI 

 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÀESTRUTURÀ RODOVIÁRIA DE 

	

DRISE 	 SERGIPE—DER/SE 	 2) .- 	O 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BENEFÍCIOS 
E DESPESAS INDIRETAS - BOI (MODELO) 

Administração Central % sobre CD 

Despesas Financeiras % sobre (PV-Lucro) 

Seguros e Garantias Contratuais % do PV 
Riscos % do PV 

Subtotal 1 - 

Lucro % sobre CD 

Subtotal 2 

PIS % do PV 

COFINS % do PV 

ISSQN %doPV 

- - - Subtotal3 

PV = Preço de Venda 

CD = Custo Direto 

Deverá ser utilizada a seguinte fórmula extraída da planilha referencial de BDI do Sistema 
de Custos Referenciais de Obras - SICRO do Departamento Nacional de Tnftaestrutura de 
Transportes - DNTT: 

BDJ4c++5 Tlfl*lO O  
L 	(I —Poj 	 o  1

1  

onde: 
B]JI - Beneficios e Despesas Indiretas; 
AC - Taxa de Rateio da Administração Central; 

DF - Taxa de Despesas Financeiras; 

SG- Taxa de Seguro e Garantia; 

R - Taxa de Risco; 

L - Taxa de Lucro; 
T - Taxa de Tributos (PIS, COFINS e 155); 
PV - Taxa Referente ao Preço de Venda. 

São Paulo, n ' 3005, Edjficjo Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 
Aracaju/SE - e-mail: cpIder.se.gov.br — CNN: 07.555.286/000110 —T1efone: (79) 3253-2734 



1 € 
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

d SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

F 	SUSTENTABILIDADE - SEDURB$ 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÁESTRUTURA RODOVIÁRIA D 	fl 

SERGIPE - DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 	 o 

PLANILHA DA CURVA AEC Dos INSUMOS 

ORDEM INSUMO UND. 

	

CUSTO 	CUSTO 	CUSTO TOTAL 
QUANT, 	UNITÁRIO 	TOTAL 	ACUMULADO 

PERCENTUAL 	PERCENTUAL 
SIMPLES 	ACUMULADO 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 
49.085-380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.gov.br  - CNPJ: 0755528610001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

I SECRETARIA DE ESTADO DO DE5EN\TOyJçfl) URBANO E 
SUSTENTABILIDADE - SEDURUS 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 1]NFEAESTRUTUEA RODOVIÁRIA DE 
DER 	 SERGIPE–DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

MANUTENÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS (check list para composição de custo) 

Item Descricao 
____________________________ Und Quant Duração 

Custo 
Unit 

Custo 
Total 

1 Locação de área(s) para implantação ti.(.) 
canteiro(s) 

01.01 Aluguel mensal de área 

02 Móveis para Escritório, Equip. p/ Informática e 
Comunic. eMat. de Consumo 

02.01 Bureau de rnadeiral,40m un 
Mesa pI  Reunião un 

0203 Cadeiras/braços  un 
02.04 ççcadeifj/ ambulatório 
0205 Cama ambulatório/degrau em aço, c/ coichonete un  
02.06 Prancheta de Madeira ei banco un 
02.07 Arquivo de Aço 	________________ im  
0208 Cofre  liii  
02.09 Armério de Aço e Vidros un 
02.10 Mapoteca un 
0211 Computador work siation  Un  
02.12 Computador Note Book  un  
0213 Impressora Colorida - Laser un  
02.14 TelefoneCelular - Aguisição  un  
02.15 Televisor32  un 
02.16 DVDPlayer  un 
0217 Antena Parabólica  un  
02.18 Geladeira 4201  un  
02.19 Freezer  un  
02,20 Cafeteira  un  
0221 Bebedouro Elétrico c/ Filtro  Un  
02.22 FaxCentral Telefônica 10 Ramais un  
0223 Rádio Comunicador  un  
02.24 Ploter  un  
02.25 Copiadora  un  
02.26 Consumo de água  mês  
0227 Qgmo de ener ia elétrica - mês  
02.28 Consumo de Gás GLP - botijão 13kg mês  
02.29 Telefones Fixo e Móveis mês 
02.30 Internet  mês  
02.31 Cóp ias eencademaj  mês  
02.32 Sedex  mês  
Q2 -33 Máquina decalcular elétrica d bobina un  
0234 Material de Escritório més 
02.35 Material de limpeza mês 

L9 Jcamentosdmeirossoçorros mês  

w 

Ensaios leonológicos de concreto (*)  un 
02.38 Ensaios tecnológicos desol o c**) un 

r 

49085-380, Aracaju/SE - e-mail: cp1der.se.gov.br – CNN: 07.555.28610001-10 - Telefone: 



GOVERNO DOESTADO DE SERGIPE 4' 

J SECRETARIA DE ESTADO Do DESENVOLVIMENTO URBANO E 
Ø SUSTENTABILIDADL - SEDURBS 

1 	QI DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA  DE 3 
1 	DERJSE SERGIPE-DER/SE 
L COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

0239 Ensaios tecnc4ógicos de blocos 	L un  
02.41 Quadro Negro / de avisos  un  
02.42 Ar Condicionado 18.000BTU  un  
02.43 í9p 06 bocas   un  
02.44 [Panelase utensílios de aluminio  
02 .45 VentiladordeTeto   liii 
02.46 Butião de Gás - Caução un  _________  
02.47 Extintor de incêndioj ó químico cap. 12kg un 
02.48 Extintor de incêndio - água pressurizada 10k9, 

alcance 8 OmTD80s 
Extintor de incêndio - dióxido de carbono - 002- 6kg, 

6S__  
02.50  Relato riosdeEr1genhariagQSegurança Trabalho  

jun 

 

02.50.01 

02.5002 
- PCMATjpR-I8) 
- PPRA (NR-ø  

0250.03 -PCMS9JJR7)  un  
02.51 Licenças exasdiscçjminartodas); - 
02.5101 -Alvarás  
02.51.02 -Ambiental  

.J!L
un 

02.51.03 - Crea   u 

03 

03.01 

Ferramentas 

 mês  Máquina desbobinadeiradeAço 

03.02 Serra Circular Estacionária mês 
03.03 Serra Circular móvel  mês  
03.04 Furadeira industrial mês 
03.05 Furadeiraroflssiona mês  
03.06 Çflnhodemãod pneu   M!L  

un  

 J!L  

03.07 Eqrâ. 
03.08 Talhadeira  

Marreta 1kg 03.09 

03.10 Nível de bolha de madeira un  

 iii  03.11 Martelo s/ unha 
03.12 Martelo c/ unha  
03.13 Colher dePedreiro 

Desempeno ti po  régua deAluminio 2m 

un  
03.14 un  
0315 Prumo de face un 

 un  03.16 
03.17 

Prumo de centro  
Serra mármore tipo Makita un 

03.18 Dico de corte comum   Un  

Disco de corte para porcelanato un  
03.19 Disco de cortepara metais un  
03.20 Escala métricade madeira (bambu) desempoladeira 

de madeira  un  
03.21 Serra mármore  un  
03.22 Serrote 40m  un  
03.23 Formão grande  SL  
03.24 

03.25 

03.26  

Chave de fenda 30cm 	 ______ 

Alicate com isolamento 	 _________ 

un 

un 

Avenida São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Camada de, Araújo, CEP 
49.085-380,AracajulSE - e-mali: cpIder.se.gov.br- CNN: 07.555.286/0001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 



I 

	

	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE - SEDIJRBS 

	

O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA D 

	

DER 	 SERGIPE-DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

03.27 Chave inglesa 12" 	un  
03.28 Desempenadeira de metal un 
0329 Espátula   Un 
03.30 Rcjojãdecarnejro un 
03.31 Pincel de seda 2"  un  
03.32 Trincha   un  
03.33 Escada de madeira de abrir  un  
03.34 Arco de serra 	 lun  
03.35 Torguesa 	________________ _________ un  
03.36 Tarracha 112' un 
03.37 Tarracha3/4"   mi 
03.38 Tarracha 1"   un 
03.39 Tarrachal 114"   un ______ 
03.40 Tarracha 11/2'  un ______ 
03.41 	J Lima chata 1112"  Y!L 
03.42 Praia simples 30ca 

______ 
______ 

0343 Talha manual 1 T.  dia ______ _______  

04 qyçamensdeProteção Individual e Coletivos _______  

04.01 
Bandeja de proteção (Salva-vidas ou Apara lixo). 2,50 
+ 08Dm   m ______ 

04.02 Teia de nylon 	______________ _______ m2 _______  
04.03 Avental de couro  un ______ 
04,04 Luva de raspa  un ______ 
04.05 Cinto de seguran 	com talabarte  Un ______ ________  
04.06 Ççte  un ______ _______  
04,07 Uniforme un 
04.08 Bota de couro  un  
04.09 Bota de borracha ar ______ 
04.10 Oculos de proteção  J?!L 

______ 

04.11 Protetor auricular  
Capa de chuva 

_PL 
______  

04.12 un  
________ 
_______ 

______ 
_____ 

04.13 Protetor facial  un 

05 
05.01 

Manutenção das Instalações Físicas e da  
lnfraestrutura  
Patrolamento de acessos e caminhos de serviço 

_______ 
_______ 

_____  
_____  

05.02 Execução de Revestimento Primário  
05.03 Pintura ei latex exterior - 01 demão  
05.04Pintura c/ esmalte sintético -01 demão  

TOTAL R$  

a a 
Avenida São Paulo, n° 3005, Edifiejo Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 

49.085-380, Aracaj&SE - e-mail: cpl@der.se.gov.br -  CNIPJ: 07.55528610001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 



[ 	 GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 4" 
I SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E CD 

	

A 	 SUSTENTADILIDADE - SEDURBS 

	

- 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTtJRARODOVL4RL4 DE 

	

DER SE 	 - 	SERGIPE —DERJSE 	 03  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 5€ 

ESTRUTURA DE APOIO À PRODUÇÃO (Check líst para composição de custo) 

O 	fl Equipamentos de Produção (Não incestos nas 
composições de custo - * Especificar) 

01.01 Grua Fixa é 
01.02 Elevador de Obra*  

é 
01.03 Guincho* 

mês 
0104 Guincho de coluna (Velox - Foguetinho) mês  
5ITb Balança Ieve* mês 
01.06 Andrne(i&so) Pesado - Jaliu mês  
01.07 Andaime (apoiado) fachadeiro 

Cadeira suspensa em aço, p/  corda un 
01 .08 Andaime (apoiado) tubular mes 
01.09 Trata r  de pneus 4x4 _____________ mês  
0110 Carreta de madeira para trator de pneus mês 
01.11 Caminhão M unck* 

mes 
01.12 Caminhão carroceria ct segundo eixo capacidade 19 

T. mes  
01.13 Dumper*  

ë 
01.14 Pá Carregadeira Caterpilar - 924G ou similar mês  
01.15 Betoneira com carregador capacidade 7501 mês 
01.16 Betoneira com carregador capacidade 32øl mês 
IT{T Vibrador com rabicho mês 

01.18 Mart&ete e/ Rompedor ou Bate prancha mês  
0119 Grupo Gerador IIOKVA- (88KW) mês  
01.21 Transformador 75 KVA mês 
01.22 Transformadorll25KVA mês 

02 Transporte, Combustíveis e Manutenção 

02.01 Ônibus 36 lugares  dia  
02.02 Microônibus* 

dia 
02.03 Pidup500kg dia  
02.04 HckupI000kg dia  
0205 Utilitário tipo Van dia  
02.06 Carro passeio dia 
0207 Moto l25cc dia 

0208. JConsumo mês 
• 0109 Consumo de óleo diesel mês 

Óleo motor  mês 
02.11 Lavagens mês  

- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 6 
J 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTÁBILIDADE - SEDURBS 

	

dP 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTLJRA RODOVIÁRIA DE 
DER

ss
SERGIPE—DER/SE 

	

- - - 	 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (Cbock Iist para composição de custo) 

EMPREENDIMENTO:  

ITEM DESCRIÇÃO 	 UNID QTD MESES DURAÇÃO 

SALÁRIO 
MENSAL 
BRUTO 

ENCARG 
OS 	OU 

V. 
UNITÁRIO 

CUSTO 
TOTAL C/ 

ENCARGOS 
SOCIAIS 

OU 
V.TOTAL 

A Equipe Dirigente 

1 aros 
1.1  - Un  0,00 
1.2 ResidenteJúniorJ  un  0,00 

0,00 1.3 - Controle de Qualidade (Mójo) Ufl 

1.4 -  PIanejamentojjoMio) un 0,00 
1.5 Se urança do Trabal 	Médio) un 0,00 
2 qteto  un  0,00 
3 Medico de SeguranÇado Trabalho uh  0,00 
4 Enfermeiro 	 ______ un 0,00 
5 Inspetor de Garantia da Qualidade un  0,00 
6 Técnico deS!fiy crn  J _J 7 Técnica de Edifica 	es un 0,00 

0,00 
Encarregados, 

9.1  - 	 e GeraI(Mstre4stre de Obra) Un  0,00 
92 -Manutenção un  J 0,00 
9.3 - Controle e patrimônio un  0,00 
94 -Armação, concreto ou Formas un 0,00 
93 -Terraplanagem e Britagem un 0,00 
9.6 -Pavimentaçâo e Drenagem un  0.00 
lO Chefe de Escritório  un  0.00 
li Au,dliardeEscritÕrio  un  0.00 
13 Arqu ivista 

Almoxarife 

un 

 un 0,00 14 

15 un  0,00 

16 Auxiliar de:  
16.1 -Com as --_- un   0,00 

16.2 -Almoxarife un 0.00 

16.3 - Serviços Gerais un  0,00 

17 Cozinheiro un 0,03 

18 Nutricionista un 0,00 

20 

21 
o__ __ 

Bandebinha 
un  í 0.00 

un   0.00 

22 Soldador un 4 000 

23 Mecânico:  

3 
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O 1' 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÁESTRUTURA RODOVIÁRIA nP 

	

DE4SE 	 - 	SERGIPE—DER/SE 	 L) 

COMISSAO PERMANENTE DE LLCITAÇAO - CPL 

23.1 - Veículos Leves Uri 0,00 
23.2 - 4gnas Leves  un 0,00 
23.3 - Máquinas Pesadas 	___ un  0,00 
24 Torneiro  un  0,00 
25 Auxiliar de Mecân ico Un   0,00 
26 Topógrafo  un  0.00 
27 Auxi lia r  deTooraf  un   0,00 
28 Nivelador   un  J 0,00 
29 Laboratorista  un 0,00 ______ 
30 Auxiliar de Laboratorista  un ________ 
31 Desenhista e/ou cadista un __________ 
32 Motorista de veículo cat "B" un   0,00 
32 Motorista de veículo cat "D un  O 
B Outros Custos Administrativos  

01 Alimentação da Equipe Dirigente mês  

02 
Anúncio em mídia p1 contratação de 
pessoal  un  
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

	

J 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

	

O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURÂ RODOVIÁRIA DE -, 

	

DER 	 SERGIPE—DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

MINUTA DO CONTRATO N°___ 

TERMO DE CONTRATO DE EMPREITADA 
DE OBRA, POR PREÇO UNITÁRIO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRÂESTRUTUI4A 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE E A 

NA FORMA 

Pelo presente instrumento, fazem-se presentes de um lado o DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INI?RAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE, pessoa jurídica 
de direito público interno, organizado sob a forma de Autarquia Especial Estadual, nos 
termos da Lei Estadual n. °  5.697, de 18 de julho de 2005, inscrito no CNPJflVW sob o 
07.555.28610001-10, com sede na Av. São Paulo, n.° 3.005, Bairro José Contado de Araújo, 
CEP 49085-380, no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, neste ato representado pelo 
seu Diretor Presidente, o Sr. ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO, brasileiro, 
maior, capaz, solteiro, engenheiro civil, portador do RU n° 301.497-20- SSP/SE e inscrito 
no CPF sob o n°  014.696.515-99, residente e domiciliado na Avenida Beira Mar, n° 218, 
Mansão Emanuel Fonseca, Ap.403, Bairro Jardins, CEP n° 49.025-040, na cidade de 
Aracaju, Estado de Sergipe, e pelo seu Diretor de Tecnologia, o Sr. IGOR RIBEIRO DE 
ALBUQUERQUE, brasileiro, maior, capaz, solteiro, engenheiro civil, portador do RCi n° 
3.280.462-8 - SSP/SE e inscrito no CPF sob o n° 033.837.205-94, residente e domiciliado 
na Rua Antonio José dos Santos, n° 06, Condomínio Parque das Fontes, Bloco 8, 
Apartamento 104, Bairro Jabotiana, CEP 49.095-783, no Município de Aracaju, Estado de 
Sergipe, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a  
inscrita no CNPJ/MF sob o n°  com sede na 
neste ato representada por 	 -, portador do RG 11.0 	e inscrito 
no CNPF/MF sob o n.° 	 residente e 	domiciliado na 

doravante denominada CONTRATADA, para o fim 
especial de celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo 
administrativo sob n.° _______ , o qual fez gerar a modalidade licitatória 

a° /20XX, com base na Lei Federal n.° 8.666, de 21 dejunho de 
1993 e suas posteriores alterações, bem como da Lei Estadual n.° 5.848, de 13 de março de 
2006, na Instrução Normativa Conjunta n.° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto 
Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 2007, e no Decreto Estadual n. °  24.912, de 20 de 
dezembro de 2007 e nas cláusulas a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBSETO 

1.1. 	O 	presente 	Contrato 	tem 	por 	objeto 
em regime de 

empreitada por preço unitário. 
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J 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER fl 	 SERGIPE—DER/SE 	 O 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO 

2.1. O presente Contrato é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, Lei Complementar n °  123 de 14 de dezembro 
de 2006, Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006, Lei Estadual n °  8.747 de 09 de 
setembro de 2020, Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo 
Decreto Estadual n°24.860, de 28 de novembro de 2007, Decreto Estadual n° 24.912, de 20 
de dezembro de 2007, e pelas cláusulas ora pactuadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

3.1. Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes 
documentos, cujos teores a CONTRATADA, neste ato, declara conhecer e aceitar: edital da 
licitação e seus anexos, planilhas orçamentárias e cronogranta fisico-financeiro da 
CONTRATADA; 

3.2. Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, quaisquer modificações 
que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA —DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. 	O 	valor 	do 	presente 	contrato 	importa 	em 

42. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto descrito na 
Cláusula Primeira os valores unitários expressos na planilha orçamentária que é parte 
integrante do presente Contrato; 

43. Os serviços objeto deste Contrato serão executados sob o regime de empreitada por 
preço unitário, de forma que o CONTRATANTE efetuará os pagamentos de acordo com as 
medições apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços efetivamente executados. As 
referidas medições e suas respectivas faturas e notas fiscais serão atestadas pela fiscalização 
e aprovadas pela Diretoria correspondente; 

4.4. As faturas serão protocoladas e encaminhadas à Presidência do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTURÁ RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, e 
esta as encaminhará à Diretoria competente para conferência e posterior pagamento, o qual 
deverá ser efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o período de adimplemento de cada 
fatura; 

4.5. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do CONTRATANTE dos serviços 
faturados, será a CONTRATADA de imediato comunicada para retificação e apresentação 
da nova fatura escoimada das causas de seu indeferimento; 

4.6. As faturas deverão ser apresentadas acompanhadas dos seguintes documentos 
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E- 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

1 - No primeiro faturamento, ou quando de faturamento Único, a CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme 
o caso, em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por servidor do 
protocolo do CONTRATANTE ou pelo fiscal de contrato do CONTRATANTE, nestes 
últimos casos, mediante a apresentação do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e FatufaiRecibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os 
recursos, se este for o caso, bem como a identificação do órg ão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do CONTRATANTE e da CONTRATADA, identificando, além dos 
serviços executados, o seu período de execução; 

e) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no Cadastro Específico do INSS 
CEI junto à Receita Federal do Brasil; 

d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE; 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA ou Conselho Profissional competente de 
Sergipe, devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do 
CONTRATANTE e da CONTRATADA; 

1') Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Prevjdencjérias e As de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

h) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

1) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
ISSQN, junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do 
Estado de Sergipe n. °  208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n. °  116, 
de 31 de julho de 2003; 

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

1) Cópia da Gula de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da 
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Previdência Social 	GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco 
Arrecadador referente ao período de execução do objeto contratado; 

in) Prova de regularidade, sujeita 4 verificação de autenticidade, que comprove a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 

11 - Quando dos demais faturamentos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do CONTRATANTE 
ou pelo fiscal de contrato do CONTRATANTE, nestes últimos casos, mediante a 
apresentação do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convénio que originou os 
recursos, se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do CONTRATANTE e da CONTRATADA, identificando, além dos 
serviços executados, o seu período de execução; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

O Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
ISSQN, junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do 
Estado de Sergipe a° 208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n.° 116, 
de 31 de julho de 2003; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

h) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da 
Previdência Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco 
Arrecadador referente ao período de execução do objeto contratado; 
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» Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 

j) Cópia do contracheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador 
da CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado. 

§ 1° - Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior á data limite do 
recolhimento da previdência social e do findo de garantia por tempo de serviço, o DER/SE 
reterá 3,5 % (três vírgula cinco por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a 
CONTRATADA comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada. 
Havendo a retenção, quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos 
recolhimentos atinentes ao respectivo faturamento, o valor retido lhe será devolvido. 

§ 20  - No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Previdência 
Social - GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou pelo 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a CONTRATADA deverá requerer do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que faça a transferência do respectivo 
pagamento para o Cadastro Específico do INSS - CEI, apresentando ao DER/SE documento 
que ateste a realização dessa operação. 

§ 30  - A não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas dos incisos 1 e II do presente 
item, ainda que não acarrete a retenção do pagamento dos serviços comprovadamente 
executados, sujeitará a CONTRATADA à aplicação das sanções legais e contratuais 
cabíveis, nos termos do caput e do § 3 0  do artigo 1' da Resolução TC n° 208/2001 do 
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. 

4.7. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da 
CONTRATADA, cujas informações pertinentes (banco, agência, n° da conta, etc.) deverão 
ser fornecidas no momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação 
de recursos; 

4.8. O pagamento das faturas após o prazo de adimplemento estipulado na presente cláusula 
obrigará o CONTRATANTE a pagar à CONTRATADA, desde que esta não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, compensação financeira de acordo com a variação 
do Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE ocorrida entre a data final para adimplemento da obrigação e 
a data do efetivo pagamento; 

4.9. Havendo acréscimo dou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações 
de projetos e/ou especificaçôes autorizados por escrito pelo CONTRATANTE, os 
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pagamentos serão efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do 
licitante vencedor, lavrando-se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual; 

4.10. O pagamento do item Administração Local será proporcional à execução financeira da 
obra ou serviço. 

4.11. No ato da liberação de cada fatura, sendo constatada pela fiscalização diferença entre o 
ISS proposto na composição do EDI e o efetivamente recolhido, fica o contratado ciente de 
que a contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do ISS aplicado sobre o BDI no 
valor da respectiva nota fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA -DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

5.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo 
reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei ri. 0  9.069, de 
29 de junho de 1995, a Lei n.° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e a Instrução Normativa 
Conjunta n.°  001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de 
novembro de 2007, utilizando-se do Indice de Reajustamento de Obras Rodoviárias 
instituído pela FGV - Fundação Getúlio Vargas; 

5.2. A composição de preços da planilha orçamentária da CONTRATADA tem como mês-
base de referência o mês em que ocorrera a reunião de recepção dos envelopes de propostas 
e habilitação da licitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do CONTRATANTE 
se referiu, neste último caso, apenas se o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
CONTRATANTE se referiu foi anterior ao mês em que ocorrera a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação da licitação; 

5.3. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na 
seguinte equação: 

11.10 
R= V 	 ,onde: 

'o 

R - é o valor do reajustamento procurado; 

V = é o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

4 = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado 
em sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao mês em que ocorrer a reunião 
de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o 
Orçamento Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião 
de recepção dos envelopes de propostas e habilitação; 

Ii = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado 
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em sua 'Revista Conjuntura Econômica', correspondente ao décimo-segundo mês em que 
ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o 
Orçamento Referencial do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao 
qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a 
reunião de recepção dos envelopes de propostas e habilitação; 

5.4. No cálculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente será 
admitida 04 (quatro) decimais, sem aproximação ou arredondamentos; 

5.5, Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 13 0  mês para 
efeito de definição do índice 1,, de que trata o item "5.3" supra, o reajuste será calculado de 
acordo com o último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado 
o índice definitivo, a correção do cálculo; 

5.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, os reajustes 
serão calculados até o mês previsto no Cronograma fisico-financeiro, para o evento gerador 
do faturamento 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de execução do objeto do presente Contrato será de 
(__3 dias consecutivos, contados a partir da Ordem de Serviço emitida pelo 
CONTRATANTE. 

62. O prazo de vigência do Contrato será de 	L ----------) dias, contados a 
partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas 
hipóteses previstas no § l°do artigo 57 da Lei n°8.666/1993. 

6.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente 
após a CONTRATADA apresentar o Cadastro Específico do INSS - CEI expedido pela 
Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

6.4. O prazo máximo para inicio dos trabalhos será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
expedição da Ordem de Serviço pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
1N1?RAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, comprometendo-se a 
CONTRATADA a concluí-los dentro do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula; 

6.5. A CONTRATADA deverá se mobilizar e desmobilizar em função da Ordem de 
Serviço emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer 
indenização a título de paralisaçôes e andamento anormal da obra ou nos casos não previstos 
no presente Contrato; 

6.6. A prorrogação do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula poderá ser admitida 
nas condições estabelecidas no parágrafo P do artigo 57 da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

José Comado de Araújo, CEP 
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6.7. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo Diretor Presidente do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. Para os pagamentos decorrentes deste Contrato, o CONTRATANTE utilizará recursos 
orçamentários oriundos do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE para exercício de 200, com classificação 
orçamentária:  

7.2. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas, serão emitidos em nome do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
INFRAESTRIJTIJR4 RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, devidamente 
identificadas com a classificação orçamentária: 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATANTE 

8.1. Constituem-se obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como liberar as medições pertinentes; 

8.12. Orientação técnica e demarcação dos serviços; 

8.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Específico do INSS - CRI 
expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

8.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no presente 
Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA 

9.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1. Executar o objeto contratado de conformidade com o Edital e seus anexos, bem como 
as demais Cláusulas do presente Contrato; 

9.1.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a 
legislação em vigor; 

9.1.3. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 
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9.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edita!; 

9.1.5. Manter preposto para representá.lo no local de execução do objeto contratado; 

9.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n. °  3.214, de 8 de 
junho de 1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do 
Trabalho e Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, 
fornecendo aos trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de 
proteção individual adequados aos agentes de riscos; 

9.1.7. Cumprir todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

9.1.8. Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles 
assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do 
CONTRATANTE, podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o 
respectivo ressarcimento; 

9.1.9. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes 
legais, prepostos e empregados, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da 
execução do objeto contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais 
ou totais, isentando o CONTRATANTE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações 
que possam surgir em decorrência dos mesmos, podendo o CONTRATANTE reter 
quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

9.1.10. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao CONTRATANTE, caso lhe 
seja requerido; 

9.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a 
critério do CONTRATANTE, façam-se necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato; 

9.1.12. Depositar, junto à Procuradoria Jurídica ;  PROJUR do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGiPE - DER/SE, cópia 
do CD exigido no envelope n°  03 da Licitação em epígrafe. 

9.1.13. Para atendimento ao 'Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.866/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n °  41.008/2021, apresentar Relatório de Perfil e 
Relatório de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos 1 e II do 
Decreto Estadual n° 41.008/2021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior 
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a 180 (cento e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS 

10.1. Para garantia do fiel cumprimento do presente Contrato, nos termos do artigo 56 da 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, a 
CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do Contrato, junto à Diretoria Administrativa e Financeira do CONTRATANTE, 
em qualquer das seguintes modalidades: 

a) Caução em moeda corrente; 

b) Títulos da dívida pública; 

e) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária. 

10.2. Se o valor global da proposta da CONTRATADA for inferior a 80% (oitenta por 
cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 10 do artigo 48 da Lei 
Federal n° 8666, de 21 de junho de 1993, a CONTRATADA prestará garantia adicional, 
dentre as modalidades descritas no item anterior, igual à diferença entre o valor resultante do 
referido parágrafo e o valor da correspondente proposta; 

10.3. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não 
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, 
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso. 

10.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia 
de execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da 
mesma, nos termos e condições originalmente aprovadas pelo CONTRATANTE; 

10.5. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de Recebimento 
definitivo, e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas e, quando 
em moeda corrente do País, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo Governo 
Federal à época. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante 
especialmente designado pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
INFI4AESTI4UTURA. RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, o qual poderá se 
utilizar de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

11.2. Deverá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário 
(inclusive sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes à execução do objeto 
contratado, sendo a primeira via para uso do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
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INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE e a segunda para a 
CONTRATADA, devendo ser assinadas conjuntamente pelo representante da 
CONTRATADA e pela fiscalização do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
JNFRAESTRUTUR& RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DAS SANÇÕES 

12.1. Pela inexecuçào  total ou parcial do presente Contrato o CONTRATANTE poderá, nos 
termos dos artigos 86 e 87 da Lei n. °  8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual 
n.° 24.912, de 20 de dezembro de 2007, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.1.1. Advertência; 

12.1.2. Multa de: 

a) de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua inexecução total ou 
parcial; 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

12.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a 
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação; 

12.3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 12.12, será descontado do valor da 
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou cobrado 
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 
partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento; 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta 
Cláusula. 

12.5. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do 
Programa de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do 
Estado de Sergipe ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de 
multa de até 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da 
multa aplicada, impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e 

-ç 
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impossibilidade de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período 
de 02 (dois) anos ou até efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de 
Integridade", tudo conforme disposto pelo artigo 8° da Lei Estadual no 8.866/2021 c/c o 
parágrafo único do artigo 4 °  do Decreto Estadual n o  41.008/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1. O não cumprimento total ou parcial do presente Contrato enseja sua rescisão, nos 
termos e com as conseqüências dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação 
das demais sanções previstas neste Contrato; 

13.2. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como ora o faz para todos os 
fins e efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando 
dificuldades de qualquer natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Nos termos do artigo 72 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, a critério exclusivo e 
mediante autorização expressa do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá, em 
regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e 
legais, subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que 
não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas; 

14.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a 
capacidade técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela 
principal do objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela 
padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação; 

14.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a 
mão-de-obra da subcontratada se submetam à comprovação de suficiência e capacitação 
técnico-profissional exigidas pelo CONTRATANTE e de determinar a substituição de 
qualquer membro da equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado. 

14.4. A relação contratual estabelecida com o CONTRATANTE será exclusivamente com 
a CONTRATADA, não assumindo o CONTRATANTE qualquer obrigação de medição e 
pagamento direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais da subcontratada; 

14.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o CONTRATANTE que entre os diretores, 
responsáveis técnicos ou sócios da subcontratada não constam servidores ou ocupantes de 
cargo comissionado do CONTRATANTE, bem como comprovar as regularidades jurídica, 
fiscal e trabalhista de subcontratada, respondendo solidariamente com a subcontratada pelo 
inadimplemento destas quando relacionadas ao objeto do Contrato; 
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14.6. Na hipótese de extinção da subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeto subcontratado ou, mediante nova expressa 
autorização do CONTRATANTE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o 
percentual originalmente subcontratado até a sua execução total; 

14.7. As subcontratações não expressamente anuídas pelo CONTRATANTE e/ou acima 
dos limites estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual unilateral, nos termos 
do inciso VI do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

15.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do 
artigo 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, 
podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando 
contrariem a boa técnica ou desobedeçam aos projetos e/ou especificações, obrigando-se a 
CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do Contrato em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
CONTRATUAL 

16.1. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto deste Contrato será emitido 
pelo CONTRATANTE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificará e atestara o 
cumprimento de todas as exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, 
informando a conclusão dos serviços; 

16.2. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços objeto deste Contrato será feito após 
o decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória. 
Durante esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito 
funcionamento dos serviços por ela executados. Qualquer falha deverá ser prontamente 
reparada pela CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções previstas neste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

17.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do presente termo serão 
efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos artigos 57 e 
65 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Instrução Normativa Conjunta n.° 
001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 
2007; 

17.2. Em cumprimento ao item 9.3.2.6. do Acóixlão n ° 2.622/2013-Plenário do Tribunal de 
Contas da União, acaso a taxa de BDI adotada pela CONTRATADA em sua Proposta de 
Preços seja injustificadamente elevada, na realização de aditivos contratuais para a inclusão 

Avenida São Paulo, no 3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 
49.085-380, Aracaju/SE — e-mau: cpIder.se.gov.br —CNPJ: 07.555.286/0001-lO—Telefone: (79) 3253-2734 
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de serviços novos deverá ser utilizada a taxa de BDI especificada no Orçamento Referencial 
da licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a 
manutenção do percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, em atendimento ao 
artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao artigo 14 do Decreto n,° 7983/2013; 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais 
especial que o seja. 

E por assim terem justo e pactuado, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais. 

Aracaju, - de ___________ de 20 

PELO CONTRATANTE: 

ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO 
DIRETOR PRESIDENTE 

IGOR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
DIRETOR DE TECNOLOGIA 

PELA CONTRATADA: 

Avenida São Paulo, n'3005, Edificio Humberto Feneira, 3' andar, tiairro Josó Comado de Ara( 
49.085-380, AracajulSE - e-mail: eplder.se.govbr - CNPJ: 07.55528610001-10 - Telefone: (79) 
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SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	 4 1 O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE PMoJ 

ER SE 	 SERGIPE—DEUJSE 	 s.1- 
PROCURADORIA JURÍDICA - PROJUR 

PROCESSO N°: 14412022-COMPRAS.GOV-DERJSE 

ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 

INTERESSADO: DIRETORIA DE TECNOLOGIA - IMTEC 

PARECER N°: 070/2022 

Em atendimento ao parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666, da de 21 de 

junho de 1993, a Procuradoria Jurídica do Departamento Estadual de Jnftaestrutura 

Rodoviária de Sergipe - DER/SE efetuou a análise da Minuta do Edital da Tomada de Preços 

n° 04/2022 e da respectiva Minuta de Contrato, estando as mesmas de acordo com as normas 

e definições contidas na legislação em vigor. 

Aracaju/SE, 9 de março de 2022. 

TELES CRUZ 
Assessor Jurídico - OAB/SE n° 1891 

Avenida São Paulo, n 3005, Bairro José Conrado deAraújo, CEP49.085-380, Aracaju/SE. Tal: (79)3253-1085. 
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GOVERNO DE SERGIPE 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

P49ns; 1 S 1 

ofício n 9  17712022DERI$E 

Araeflju, 10 de março de 2022, 

Ao senhor 
Givaldo Ricardo Freitas 
Superintendência Especial de Comunicação Social 

Assunte! Avises de Licitação 

Senhor Superintendente, 

8olicitamo5 providenciar as publicações dos Avisos abaixo relacionados, no 
lermos que seguem: 

- Aviso de Republleaçâo de Licitação - Tomada de Preços n 0  0112022 (Publicar 
até o dia 11.03.2022 em jornal de grande circulação local); 

Aviso do Licitação Tomada de Preços n 0  0412022 (Publicar até o dia 
11.03.2022 no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação local); 

Atenciosamente, 

J 

FREDtRICQ GALINO DE GÕES 
Presidente de Comissão 

Av. 	 radedeAraujo 
CEN 49.085380, Fone: 3253-1034, vw.der.segov.br  

oQOC 000urnento VntuJ vã/ido conforme Decreto n°40394JO19 

.flAÇ 	rd'1 !iOL1 	rmrla \j 	 :.c.rii. 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTUR 

RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 0412022 

Obeto: Construç4o de ponte em concreto armado com VO de 
15,00m sobre o Rio Piauitinga, trecho: SE-270 (Salgado) 1 SE-265 
(Pov. Moita Formosa), no município de Itaporanga d'Ajuda, neste 
Estado; Valor Estimado- R$ 1.328.623,77 (Rum milhão e trezentos e 
vinte e oito mil e seiscentos e vinte e três reais e setenta e sete 
centavos); Data do roceblmerw das orøoos: 31 de março de 
2022, às 09 horas; Tipo: Menor Preço Global; P,ø de Execucão: 
150 (cento e cinquenta) dias; Prazo de Vigência do Contrato: 300 
(trezentos) dias; Fontes de Recurso: 0101 e 0290; Classificadao 
Orcamentária: 26.7820018.03044490.5102; Base Legal: Lei n °  
8.680/1993, Lei n °  10.19212001, Lei Complementar n °  12312006, Lei 
Estadual n 5848/2006, Lei Estadual n° 874712020. Decreto Estadual 
n°  24.91212007 e demais legislação pertinente; Parecer Jurídico n°: 
07012022; O Edital completo estará disponível para aquisição por 
todos os interessados a partir da data de publicação deste Aviso, 
mediante acesso e preenchimento de formulário no link Lickaçaec no 
site do DER/SE no seguinte endereço: www.dersegov.br . Demais 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (079)3253-2734, pelo 
e-mail cplder.sepovbr ou pelo referido site do DER/SE. 

Aracaju/SE 09 de março de 2022. 

Fr7jco Gafindo de Gões 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

o 

R 
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Oselites diitaJs do proceslo encontram-ao coni sista Iran ntioedo aos 
inter sedas podendo ser req es, Ido por e-mail, atrases do corrido cietrõnico: 

in€csltTgiilail. colo. ou por req u arimeisto diretamente r.o protocolo geral da Sacie da 
LEI F/RR loca luada 'ia Ai,. Gesü Ilo Varga, 3.911. Co raaririho, Boa Vis La - RE, no hoa*io das 
7h30 s 12lq0 ela d 1s --1 de se pedienie. 

Nos ViaIaJRR. 10 de março de 2021 - 

NAftAMA ROSELY DE MILO NI. FiGUEI8A 
Presidente da 6SL/SEINF 

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DA PESCA 

AVIQ DE UÇITAÇÃO 

Pregão EIraraiço na O0D/2022 na nQr preço por Fiem. Objeto: Aq dai çSo dar: 
194 cento 	,,,,A e seisi l pto'es agrícolas Couve a lo no 910904/2021 1r44 PA/SAR 

la o da se traga de proposlas: às 14:O9 horas do dia 24/03/2022. Fim da en traga de 
pr000utas: As láno horas do dia 2v0a'2022. 

Abertura da ceaslo: a parti das L4:C0 horas do dia 25/03/2022 1 nicie da 
diEps te; a partir dás 1430 fio— do dia 25/03/2022. O Edital a seus sri m(oi osto 
dk por.iveis 'ao site wwv.ag,icuitssra.stgov. br . 1 olor maç5ea sobre o edItal serae prestadas 
etrasda do e- traiE Ltc@agticuftu01.ar  BDV.br.  014 AO saetsl nta enfie reço: Rodcie Admar,  

onzaga, e146. CEP S0S4.D0t DaI rro Ita corub 1, 1 orianfi p0 li.iSC no 1-rio das 00:00 
iy 00:i* estu d lua leia. Processo 50 P.e: SA 00000)34/2022. Goa: 2022 A5002578 

Esfinge: A9Bf7C304g127709 ~C81E0000060sç900ga 

ALAR DA SILVA 
Secretário 

GOVERNO DO ESTADO DE sAo PAULO 
COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

COMANDO E POUCIAMENtO DE CHDOLX - 111h4 VOE l601B PREMO 
CLETRÕNFCO Ftp CPChq-009/l6/42 PROCESSO ua 2022163031. OFERTA DE COMPRA nC 
)í3ilbg0000, 2D2:a0r_OoD3. CONvNI0 ÇENASI'/Mi no 011saaflon. 

tocon Era.ae aberta no Comando do PolmIcIa e oro de Choque - CI'hq, o Iicisaç3o 
'e 01 odeiroari. P FIEGÃO EL 11051W r CPCh q-OOD /±6/22. I ROCLSSO Pl 22 1 5503' 
O tENTA DE COM PRA 01 130 1610000120220c00003, do tipa ME NOS PREÇO, de atinado à 
squtç iça o de Luneta de Isp ca a tem € Desesacarcera dor destina dos ao 45 BanI iIao da Policia 
da Choque. 

A realiza çêo da Sessão será '.0 dia 2L'03/2022, às 10h 0Cm in. 11 ratormaçoos 
qaaarào disposaiyeir no a4io http;//w 	.e-negoaipLabllcoa.00miar e www.bep,gohr 

Outras inbormeçdes: Fono {1)1311.9t2S ramal 1191/1382. 

Capitdo PM RAFAEL SELVA COUVES? 
Chefe de Finanças do CPChq. 

SSN 1677-7069 	 N 48, sesta-feIra, 11 de março 

SECRETARIA DE ESTADO DE !NFRAESTRUTURA 	Eis.: 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOV)fQIStM 
DE SERGIPE 

Aracaju/SE. 9 de netçO de O21 
FREDERICO sA11N00 DE COES 

,,E, 1....  da Comissão Permanente de Liçiteçéo 

COVERNO DO ESTADO DO TOcANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E SECRETARIA DOS ESPORTES 

E JUVENTUDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREOÃO ELETRÔNICO 1W 1/2042 EXCLUSliIO ME/tPP ARERTO COMPRASNE'r- 
A SecretarIa da Edi,caçào, ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLEGIO ES1'AOUAL 06 

A LUCRA DA por maio da Pregoeira abo— deacrita, torno m público o lIcIta çao em Ag e, 
5maio obje lo é a qVLviçáo de Gêneros AtEnte riiitsos para fora alimento do Ali rtWnIeÇãO soa 
alunos mefriculados no Colé8io Estadual de Alvorada, tudo em con Farm dada c um 
Processo Arfrnínistralivo 0C 002/2012. 

Abertura; ia 09h00 mira (Horário de Brasilia], do de  17 de março de 2042. 
O EdItal poderá ser exa 011 nado ole retirado rio sito: wvaw.com  oras net.gDl,. br 

Alvorada-TO, 24 de fevereiro de 1022. 
RQS5LI ROVANI SII.VA 

re e  o e Ir a 

AVISO DE LICifAÇÃO 

AVISO DE LICFFAÇÃO 

SOMADA DE PREÇOS NE 410n 	
- tcp s' 

Coaaaaruçlo de ponte em concreta armado com i3o de lS,OOna sobre o Rio 
Piatiitlnga, trecho: 51-270 (algedo} / SE-265 (Pos Moita Formacal, no municipio de 
Ite poranga d'A] uda, slest Estado; Valor Esi i 'atado; R 1.329.613,77 {Hu ro nthlháo o 
a recantos e vete e oito mE e seiscentos e ant e e t rës reais e setenta a sete Centavos). 
Data do roccbi,nellto das propostaa: Si da março de 2072, às 09 haras; Tipo: Menor Preço 
Global; Preso de Esecuçào: 150 (cento e cinquenta) dias; Praia de V4 'cia do Contrato: 
300 (tre ronloal dEIS; Fontes de Recvrso: 0101 e 0290; VeWt.o. OrçarneIit ria: 
26.742 0015 03044400M 02 Rase Lral: Lei 1 S,5O/1903, Lei te 10.102/2001. 
Compment,r 0C II 3/200 Lei EstaI uai n' S.g45/2005, Lei Estad LacE ii 5.747/2070, 
Decreto Estadual 5a 2459211007 e demais iseislaçço pertlrtan te; Parecer Ju rirliro na' 
07 0/2 O 2 2 

Edital completo estará diapon iv& pera aqu iaiçào por rodes os interessados a 
PC rtir da data de pu b!icaçâo deste Aviso, medIante cesso e oreençh ifa altEc de foamrj lá rio 
o 1,11 Liei taç3es no sIto do DER/SE se sagu iate endereço: www.der. ee.gov . br. Dom ai 

i norma ç,s podarao ser obtidas pelo tarelo te (079)3253-2734, pelo &Llaa II 
1 dar.se.gov.br  ou pelo reFerido cite do DÉR/SE. 

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DL R IBEIRÀQ PRETO eREoÃD ELTRÕNICO 5 003/4022 EXEaLISIVO ME/EPP - ABRT0 - ÇOMPMSNET 
A SecretarIa da Educageo, através da A ASOClAÇÃO DE APOIO A ESCOLA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 	ADJUDICAÇÃO ESTADUAL NOSSA SENHORA 00 CARMO por maio 00 Prasoelro abaixo descrito, tornam 
TOMADA DE PREÇOS MA 1/zoz pOblico que Fará realitar a Ucltaao em epatrsfm cujo o obeoto e aqulstçào da Olneros 

Alsienticlos para fornecimento de Alinlentsçhp COE ajamos. 	Lado Oral cor4omntada tom 
A Fundaçi o H€nlocaratro de Ri beiro Preto. homoto1a mi e adjudicou a IOMADA Protasso Admmnletrodvo 0Ü 001/7022 Ate nu re: Is 00100 m 	{Uorlrto de Brasi La), do dia 

DE PREÇOS ria 00111022, Processo da Liclraçlo na 006,2022 Objeto: CONTRATAÇÃO DE 2 	de março de 1027. 

EMPRESA ESPECIALEZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA PARA s, 0 Edital poderá ser eaarninad 	o 	retinido nos Al- wedw.(ornrpçesraet,gov Ir 
PINTUMS lNTEJA5 E EXTSRELAS 50 HEMOCENTRO RIBEIRÃO PRETO, UNIDADES DE DAtA DE ASSINATIJRA: 09/03/2022. 
NEMOTERAPIA DE BEBEDOURO E OLIMPIA. tendo sido declarada ventodora dos lEsos 01, 
02 e 03 a Licitaste: cLAU 0101 El CAMA REO ZECII 1 SERTAOZINII O - ME. Elo volor lota 1 de P9 Aliança do Toca ratinA Tocanttns 9 de março de, 2022. 
697.428100 (Soiteentos a novent, s aete mli, quatrocentos e vInte e oito reais). com E LIX JOSÉ DE 50 USA 
rocuirsos de convàn los Carp.. de repasse ENS nQ 28633612019. Pregoeiro 

ELAINE TERESINFIA FARIA DE 501J5Á AVISO DE LICITAÇÃO 
Coordenadora de assEIo 

P8EGAO ELETRÕNIÇO 5' 112027 EXCLUSIVO ME/EPp - ABERTO - COMPRAàNET. 
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE A secretaria de Edtacaçao através do A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 

ESCOL/a ESTADU /11. 	AR CRI DÓ DE Ar MUDA ktVFS por, anelo da 'Pregoeira abais o descrita 
- 	 COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE tornam pàbtaco a Ilcitaçlo cria epigraa, cujo objeto é aquidçlo de Gêraeroa Aiimantcioa 

para rornecimento de Ali Ia enteçeo a os alunos matriculados na Escol a Es tadu ai Tasicredo de 
AVISO DE LICITAÇÃO Almeida Nevea. tudo em cca'arorm idad e com o Processo Ad nhinistrat,sao n 2  001/2021. 

PREqÃO ELETRÔNICO IF 21/san Abortara; ia 09h00 mm 	lHorário de Srasuia}, de dia 26 de março de 7022, O Edital podeci 
ser esasairsado osj retirado no ate: sssw.comprasnet.gov ,l,r 

Nec isaro de preços, poto rito nor preço, no orezo de 12(d ai,) meses, poro 

. , enteai e (ulura a psils id o de ret iatros de gaeel4 de doere., modelo, destina dos as 

1—Ao, Un idades da C,—DA dc Sanca mente de Seraipo - O tSO. Inicio do 
stolls i nrento das prepostas: A: 00 horas do dia 14/0312022. 

Er---to do recebimento a abertura das propoataa: dia 28/03/201 

• LI horas. 1 nicio da elo de dtsoiata de preços: dIa 78/03/2022 às:30 horas. 

eíeancia de tempo: horário da Brasilia/DE. Local: eA.aea.liclta coea-e.com.br . O are legal 
Lei n°17.303. 	o RILC - IteçuJarneo Lo 1 n t orna de L idtações e cnn tratos da O 150, 
cupim: 1 icem anta, à Lei na 20.520, Decreto nA 10.024. Lei Co&pl emeasta r 	129 a 

teta çlo (Ia 1. ei CosEp 1 suna r,ter Ira 47. t iciteçlo com Ampla Concoraénc ia. rorite aio 

7 cru rsos: 'as calca Prdpria. parecer )iiridico: N5  92/2022. Consultas o Editam: 
sawwjidtacoes-e.co m . br, vsww.chaso-! e, corp 

D1ANE SANTOS PINHEIRO 

Pregoeira 

EXTRATO 01 TEEMO ADITIVO 

«5 AditIso Contrato 015/2010/1 Base legal! Art. 57, inciso El, da lei &6á6/53//Contrstad a: 
MG Iajacoaaun lcaç9es Leda -E PP//Oeto: Pro rro4ar Por 12 meses, e partir de 
10/03/2022. 

EXTRATO DE 7ERMO AOnJVC 

la Aditivo Contrato 057/2Cl1(/aace legal: Art. SI, inciso II §1Q da Ias 
13303/2016//Cotscrata da: VN ConSF raiçdes a Se rviçoa Ei reli//Objeto: Alterar preço - 

U.O. acréscimo) alterando o irem 1.1 da dou sula El 

EXTRAIO DE TERMO ADITIVO 

la Aditivo Contrato 167/202;/faasg Jogai: Ara, 37, XXI, de Constltuiçlo 

PelseTo, 9 do março da 2074. 
DECORA MARIA OLIIEIRA DE FtlTAs 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREDÃO ELSTRÕNICO 5' 1/2022 EXCLUSIVO ME/EPP . ABERTO COMPNASFIET- 
A Secretaria da EducaçIo, atrasoca da ASSOCIAÇAO DE APOIO ESCOLAR 

COMUNITÁRIA DO CEN1O DE ENSINO MDl0 DUPlA FILOMENA MOREIRA DE PAULA, 
CNPI/MF sob o e!. O0.900.200/0001.09 iocaliaade na Rua Hoparse Gonçcdsres Cavetcante, 
o.! 176, Setor Sente Fitorei ana, no cidade do Miracerna do Toca atine/TO, por meio do 
pregoeiro a) Adilson Ferreira pro prove ra Licita çeD lia nsofialjda de Ptegao EJetronito pare 
aqs,içiç$o de Gêneros Alinienticjoa. Date de abertura: 27 de março de 2022 às ghoomin. 
Edital poderá set --el. ou retirado no alta-a/ae.çonaprasnat.Bov.br. Maiores 
in iormneçea poderl o aer obtidas doe 11, Ii horas. Tal: (63) 3345,9036 e ai ravén aio e_ 
naatl Riomena morei rade setjtic.tO.goe.br  

Mireceme do Tosanhir,s/T0, 3 da março de 2072, 
AOLLSON FIRREIRA 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 4' 1/2072 EXCLUSIVO ME/EPP - ABERTO - COM RAS2JET. 

A Secretaria da Educeçl o, através de atrseis da A ASSOCIAÇÃO O E APOIO 

A ESCOLA ESPECIAL ABELHINHA EM BUSCA 00 SARER por maio da Prea2eemra abaixo 

deecrita, tornam publico a Jbelta ç8o em epigrafo. cujo objeto éaqu iaiç3o de Géneros 

Ali na nticloa pare foraaecim acto de Aiim cotação aos alunosmatriculados a a Escola 

Especial Aljellhir,lta em Bosca do Saber, tudo em csa,tomsidade com o Processo 

Ad mi 'aLtErativo 'aO 001/2012. Abertura: às 09h00 mi 'a (Morá mio de O rat8la}. do dIa 28 de 
março de 2022. 

O 	Edital 	ooderg 	ser 	esantinado 	eu 	reli rodo 	o o 	sito: 
wwW,ca'mprosnat,gov br 

Federal//Contratada: Se reice Tb,to Cornéacio de Produtos Saneantes e Se rsiços de 

AreBLIaçu 9 de março da 2022. 
Tratamento de Agua Elrali//Osioto: Alterar reço - R$ 840.000,00 (a cm4scirr,o) alteras do 	

SAREII DELISEI. IA VIEIRA SANTOS 
1 tem 2.1 da cii ussale II. 	 Pregoeira 
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PROCESSO LICIlATÕRIO 1V 0O2D22 
RITO PROCEDIMENTAL tU FRSAD ELETRÔNICO 

OSJflQc SWo.defranaçorte pera ewldmsrito. recrmento 
Suo e depàro de rlurneId,i&wIocee e.,iye as 
unIdade, do Bemese, Sarico do 6rae Rede aenc*Is, 
eIaan.nla. Se to.1.ndrnejto oeepondet,tcs b?tçaulos 

evere.rsvaiatn de cnntes caowniadc ?3 rapdz e intei1 
...e. .ba&ecn!Ne e apoio Iois&o OS temii.taa de 
ausnm.nto, aF,e de ecepço/lrá1toJpr,piraçAo 
codísguarda e emaloismanlo de velores ..,P. da. 
unEdadas do anaa. e e 	n'ala de taTee5ondeMes 
bGariç4, @a,fma .speaftaççs nonstintes no ede[ e 

DATA DA AaTURA: 0042Dfl. ãa 10 liorasl 
LOCAL: bd/Mbmn,Uietaoss.combr. 

OE UC!TAÇÃO Menaí Preço: 
FONTE DE EtUliO3: P,opr; 
PARECER JLIfllDiCÓ: 023/2022: 
RO1JcIA LEGAL: L 13.303/2016; ReOL,Iaffienío me0 de 
LítIIaCass eCohp&cs do ANES: 
NPORSAÇôÊS:flaIa ea,sahexos mttsm.se dígponrueis 
no arEja hnpsIMA%w bbm tIF coes aow.br. 

Neo de Usçea 

Der/Se 

G(FANO 00 STAOO O! SERGIPE 
SEOETARLA DEESTAOO DA NIFRABSTRUTURA E DO 

DESENVOLVLMSgTO URtN0 . SEINFRA 
DEPARTAMEnTO ESTADUAL DE Il4nAgsnUTuRA 

R000YLARIA DE SERGPE. DERISE 

AVISO DÊREPIjSLICAÇÀÕ DEUCITAÇAO 

T~DA DEPREcOS N01)a022 

DEAR1MENT0 ESTAbUAI. VE IVIPRÂESTRUTUAA 
ODOVIARIA DE SERGIPE - OERfSE. cai, besa 	1 do 
Z. 21 da Lá n 3080/1023. tom 	bli a repubicaçb 
1 Jloaflo em epJ1. haia Weia a, aite.açon Pftmostdas 

rosps*,o Edd.i. Obisu. Ocai'ataçlo de arnpreea 
edatada. Mrs a aio. ncIuido fomedinsito e 
.Mao d equJam.sIo. e.TafórIoL Com ØaraetA de 

esta ree e o/lenta a 

rr 0.s4w3c Lei EatádLJst t8.YdraO2o. DWSO Egadl4I t' 
2412J2T dem, Ie0rac pettnw*.; F&aca Jwláoo rr. 
O722 O EdiJ completo eará disporilvai pwa aqàiso 
por todos oe lnte,e,sedoi a paifir da data de pubiaan€o deate 
AEleo, n4darne acesso e prae,eIrnemó de tjsnurrlo lia irn 
Ujoiç0sv no ate do DER/SE no ssurnta endereço w.re. 

dr.sa.ov.br  0ems kd.maç5es poderia ser obHdas pala 
lsa¼ne C7O3252734 põ e-Faesoi Sr aa pelo 
referido te do DER/SE 

Arac*/SE. DG de morço de 2022. 

Frtdeíioa ird o do Oes 
Pra sdente da Coaiiao Psi7i5  Era 'W li. Ucltaço 

aDVENODO ESTADO DE8ERGIPt 
DEPARTAWNTO ESTAOUAL DE INFAESTRUTURA 

RODOVIÁRIA DE SERGIPE. DESE 

EXTRATO 0° PRIMEIROTERMO ÃDTLVO AO 
CONTRATO PJ02fl021 

CDNTRATANTt DepmM'sito Estadual do Irdraestulura 
Rodo'ijia de Sejoipe - DER5 

CONTRATADO: Tons 	endiP itoeStjraÍ e COnruçcsg 
LEda 

oe,IETO: Fica .Ire,ado 	t$damen e qLnbtelfeaTaate 
° Confralo PJ.0Z3/2021, cEdo o6b con.Se na txeajço 
de s!Iços/obras de teer raçio de parte de Ro4oa 
SE-24S, ed,& Entr. Riaditielo é Enh OR-ID, Pedra anoa)/ 
Rbnhualo. e aersán de UiJ * .naáta E,iadC, sendo-me 
acreadae R$ tO23.574 On,  milhio, vide e a. me. 
quinhs 	e nova, e flCO reais e qiiatenle e do çaatavcsj. 
ooinapondentn e 24.64%dos!a 	odnaI. pa.J,dO o seu 
e[o, dai de RS 4.121.270.77 (quatro mdiF.e. cento e Mntes 

um mii, duzentos e serenEs reis e sai.nb e teoentsve) pata 
R$ 5 114.dealg(snco miMes. centoe u.rerda e quaromiI. 
at&onros e tessenlas cito reais e deaei,m,e 'Lmtava.). 

ASÊ LEGAL: AI5sÓ 06, licito', aft.eaa a e t e § 1 da L& 
n°S./1023. 

PWCESSO 14sconr.coNrRATuALDERisE 

&ecaJSSE. 20 de faverSro de 2022. 

AILDERSC4 DAS NAVES P*$CIItERTO 
rsrdoç Pra !id arde 

Corerato Olal2OnqOaae ia*t LeI l3.O3)2o1eJICo%ln.iada: 
.,e ocõain C.naIeço Udeflb$io Aq'isIo de Tubos 

F PeiTo flindido asse <7 OH )a.l4#Rt 24?242011 80 
ds//Rearse próprio. 
CtnE4o OlWwrflase aOaI; Alt 29. rndso XV § 2' da el 
l3.3Oy2olWICoriUatada- SSMN Time Comérdo de  produtos 
seneantas e seM;os de 

 

11al4ffiarato de Awja - EirW 
031o. Aqtii*io de 1li2 toneladas de Atido Piuolioico.fm$ 
41.7.m/,cia&AIacer,o prJo 

EXTRATO 00 CONTRATO 1. • tea02,. Rer. ao P(ego 
EJSrO.uiao n. a21. Obito: QonaaçSo de empresa 
eSalada m oIc/ÇEØ de cnp,esao de documanos de 
habiIe,io. anif$o e wlrdeção romejca Ge dFvidua, 
para tander e, , Cesaidada. do Drpailm.rd, Esladuar de 
tr3So de Sore. OETRANÍSE, D,eeIa: o! CARTÕES 
flPEORIS LIDA Valot Merd: 1654.27Z00. Vetor Anual: 
3425126400. Viflincla 12 (doze) meses atdas da 
asinahara de contata Daal 0010112022 FSlt. do Reaao, 

027Clad&ao P'njonsI . ProgeniSka Oaio2,OolD. 
Urdci.ds Or4en.rni4at 22201. Prero/kivdode 0814 
EIernapio de Dospe: 3.3 D0.fl Perece, L*idioo; ./ 
llZ13, 

NAIMOEDEmDMDE SARTOS 
D+rstoraprasld afie 

runcawse 

FUNDAÇÃO DE CULTUM E MTEAPEaInOESEROIPE 
- PUNC»/SE 

EXTRATO DOTMO DE COMPROIISSO SE ESTAGIO 
OONTRATAIITE: FUNDAÇÃO DE CULtURA E ARTE 
APflrfl DE SERESIPEaUNCAPISE 
O4ETEVO; 0es4nVo/er aiKtded. qus eá*m relçnadas 
oe.n a SE/a fonrnçio prtEaala,ai - pedagógica Bem vinauro 
empreOatld o. 
CMeA HÕKARIA: 20{tFiMai hsea wnanats 
UNIDADE ÕRÇAMENTÁRIA 18201 PROSRN*AÇÃO 

DE TRAatHD 24.12toO47.2OG.l0Q - NAtUREZA 
01$PESA 2.3.90.33. 
FT 08 RECURSD0i.uiD*oo 
RPMJlEMQAØ: Ba da Capimmentaçsc Eauden/ 
ss;Az 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAWO N'04712021 
ESTAIMIO: r*ARIASAVOMAM AZEVEDOAAAOJO 
NIVEL:.dVELMÉOID 
VIGDICIArI/11?zflZl 
INIÇTITUIflO COLE*O ESTADUAL DEPUTADO ELiO 

Rcubtceda po.incwreno no tliw 0fiaI der de novembro 
de 2 02 1 

TERMO ASTIVO AO TERMO DE COIIPASIIOSÕ SE 
ESTAGIO Nt&2021 
EflASIÁAIO: JUCIMASILVA CONTnrnAW/Tos 
Nivai MÉDIO 
VIOOlaA;Q1?DVO22 
INSTITUICÃO, COLEGIO ESTADUAL PAEaE &ASPAfl 
L)RIÇO 

TERMO AD1I1VO AO TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTAGIO N00T12021 
EStAGIARIa: VAt4UZÁ 0AS!WASJTQS 
NIVEL: MSIQ 
VJaWICIA: O1/01120fl 
lNSllTUIÇÀOa COL4GIO ESflD(JAL WUTAOO ELISIO 
cnMaø 

par lodosa. dareasadcs e pende data de pubIiço deste EXTATOIWEXIGISILrnADEZ UCTAÇADN4,27 TERMO AbONO AO TERMO DE COMflOMISS 
AiSO, mediante 	a preendilmenlo de formolorto na nk corersst 	. 	DELPHUS 	CSLILTORLA 	LTOA: 2STAGiONolIltl 

no ate do --P`- no SegLaM. endereço: w CNpJ.052D9o/oofl1.p5• .1..: 1~. de 1,1de ESTAGIMIO: tILØaODACRUZFPSIIÇA 
J.seov.br. Canais .1-11.1... ser 	,tiSas pelo --a,ternico. ax(npenamdo e preaçAo de NIVEL,MSDlo 
e[efcie O7O)t58'274, pelo o-mali 	1LaLakr  ou pefo ctasdo canirato da 	ncn,anto Ne,2O21.100ES7S0,tJl,do ViGSCiA e1m11w22 

relendo sitedosEn/SE. OonEtucionaI de fi,andwaej,io dc Nordeste - Dance do lN8mulÇÂOOLÉGtOtaTAbuALMHsowMA, 
Nacei&SE lo de março 5,2022. Nordeste do Eraso te/a) eeoónt 	de aprowçÕ de ardeo 

roartada pele wnpre 	OELPHUS CONSUITORIA 	Velan TERMO DECOMPROMISSO DESTAaI0N0M12022 
dodooGasadode Goa. 	 / 0,4a00Hase Legal: com hJIriot 	0. no/ao EI 	Jriea 'C ESTAGIMIO: LIRZALÇRE0000SSANTOSNETO 

Pressdedacc/njssoo Parmaretite deL}daço 	
' 

da Lei 1aD(W2018. Parecer, 02J2VHerdo da 	t/a Ramo, NlV€t:IIDIo 
/IIFILOr preatdsmte da CPLJDESO. V...:~. 

ÍNS,itEJItAó: CâI.tia,O RlinnhIsI 	nfltsnn e 
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE StAOO 00 OESENVOWIMENTO 
URSANO E SUSTENITARIUDADE . SEDURPS 

DEPARTAMEHTOESTADUAL INFRAESTRUUJPA 
RODOVIÁRIA Da SERGIPE - DERISE 

AVISO DE UEITAÇÃO * TOMADA DE PREÇOS N' 04/2022 

.sm' Coatnçso de pore, em oonct.to amiado cai, 4o 
1 5.00Ta sobre o RFO Puiaga. ITsc{,o' 56,270 Saisedo 

/ EE-2N Pw. Moila PomIOI no niunioip de Ita;nnoe 
dAtiEdLne, tado;tzasRt t325.C23.77HELm 
miptio e U,flIOS e vinte e o mIl. 	Cfltcs o VDIIO e 
'este a ajeata e sei. enlevos); t4Àta!$!IIOIL 

ompla 31 da março de 202Z es 00 horas: JJW Maior 
rw PoOlSt

Re-

aa'lEo(ceeo ednqUsib)daa 
P,,e da '(tE-te - Cne!47_D trezems} dias: r 
a. P. 	0101 a 0290; 
20.761016 D304.4 4 E0.51 .; Sas. t.oat Lei nes.66&i993. 
i.{,r 10 192001. LeiCc pinienterrø 12112000, Lei Fsdtiai 

O DE 

LÂES 

ÍUD 

TERMO DE CQIPROMiSSO DE ESTAGIO Nooeiaozz 
ESTAGIÁRIO: LAIZA gAROLAVNE GOMES TRINADE 
NeVEI.; IDIO 
VIO/QAF 03D3/2t22 
lNSmuIçAo COLÉGIO ESTADUAL PADRE OASPM 
~ER, 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO 1fl107/2022 
ESTAGIMIO: FIUPE uÃ SOARES SANTOS 
NRFEL:UOIO 
VlGCtk: G3/03/2Z 
INStITUIÇÃO: COLG!O ESTADUAL DEPUTADO EUSO 
C AR M E. o 

EXTRATO Do TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁOIO 
CONTRATAm: FUNDAÇÃO SE CULTURA É ARTE tffinIp 
DE SEflÉPE - FUNCA/SE 

!•e er*.* 



Petrobras atindou 
ontem (lo), no Rio de 
vieiro, reajustes de 

Orçou la veada de gasolina 
diesel para as distribuido- 

ras a partir de ItOje (II) apos 
37 dias sem aumenta O pre- 
ço médio de venda da 5asoli- 
na da Petrobras pare as ±5' 
Iribuidoras passará de U 
3.25 para SE 3$6 por litro, 
uni reajuste de 16,8%; o gás 
subiu 16,1% e o diesel 24,9%. 

•T:jn;dorando a mistura 
norigialóriu de 27% de etanol 
anidro o 73% de 6asolioa -k 
para a composição da gasoii- 
lia comercializada nos pos- 
los, a parcela da Petrobras 
no preço ao consumidor pas- 

rá de 8$ 2,37, cm mla, 
ra R$ 2.81 a cada litro veR- 

lido na bomba. Unia vari2 

ço de R$ 0,44 por itro, in-
formou o comunicado da 
empresa. 

Para o diesel, o preço mé-
dia de venda da Petrobras 
para as distllbuidoras subi-
i .á de RS 3.61 para R 4,51 
por litro, 'Conaiderando a 
mistura obrigatória do 10% 
de biadiesel e O% de diesel 
A para a composição do die-
suo comercializado uns pos-
tos, a parcela da Petrobras 
lo praO ao çonsuniidor pas- - 
sará de R 3,25, em média, 
para R5 4,06 a cada litro ven-
dido na bomba. Uma varia-
çio de P5 0,51 por litro', diz 
a nota. 

Gás - Para o CL? dm, li-
quefeito de petró]eoÍ, de 
acordo com a empresa, o dl- 

timo ajuste de preços vigo-
rou a partir de 9 de outubro 
do ano passado. Á partir de 
amarchã o preço médio te 
venda do GLP da Patinamo, 
para as distribuidoras, subi-
rá de 85 3,56 para R$ 4,45 

por kg. eluivalente a R$ 
55,21 por 13kg, refletindo 
leajLaste médio de R$ 0,62 por 
kg. 

'Esse movimento da Petro-

bras vai no mesmo sentido 
de outros Saneadores de 
combustíveis no Brasil que 
á promoveram ajustes nus 

seus preços de venda', a0r-
moo a companhia. 

Apesar da disparada dos 
preços do petróleo e seus 
dedvadus em to o inundo, 
rias últimas Semanas, como 
decorréncia da guerra entre 

pi 

Petrobras anuncia mega-aumento nos preços da gasolina, Lesei e gás 
Rdssia e Ucrânia, a Petrobras 
informou que decidiu não 
repassar a volatilidade  a. 
merclo de mediato, faaen-
do nlonitorrnento rliádo tios 

preços de petróleo. 
Após serena observados 

preos em patamares cnn s 
tentemente elevados, tor-
nou-se necessáHo que a Pe-
nobras promova ajustes nos 

seus preços de venda ás dis'-
tribuidoras para que o mer-
cado brasileiro continue seu-
do suprido, sem riscos de 
desabastecimento, peles dUo-
rentes atores responsáveis 
pelo atendimento as diver-
sas regide, brasileiras: dis-
tribuidores, importadores e 
outros produtores, além da 
Petrobras, disse o comuni-
cado. Gorn Agéncio Brasil) 

Senado aprova projeto para reduzir preço dos combustíveis 
O Senado aprovou, na tar-

da de ontem (ID), o Projeto 
de Lei (PL) 1.472,2021, que 
altera a fonua de cálculo do 
preço dos combustíveis, além 
de criar unia Conta de Esta-
bilização, apresentado pelo 
senador Rogério Carvalho 
f iro SE)...sse fiindo fincio-
nara como um mecanismo de 
amortccimonto contra flutu-
açães do preço do petrdleo no 
mercado internacional. O 
objetivo redus o valor dos 
combustíveis nos postos e 
cvi lr a ostilação constante 
rle pre.çuas para o consumidor. 
Agora, o projeto segue para 

Câmara. 
O P1 estabelece diretri7es 
pol itica de preços na ven-

.ia da combustiveis e deriva-
dos do petróleo. So elas: 
proteção dos interesses do 
consumidor; redução da ;ml-
uerabilidade externa: estí-
mulo à utiuzação da capaci- 
dade r essai das iefinaú- do projetg Rogério Carvalho drrode sua meta de atendi- banal Superior lileitoral é de 
as; modicidade de preços a- (PT -SE), e que motivou sua mento em relação aos valo- que tudo isso deve apresso— 

 terna; e redução da velar!- redação, está na fórmula ata- res originalmente aprovados ta[  uma vantagem especial 
idade de preços internos. ai de cálculo dos preços dos de ler orçamentária anual, para que possa ser vedado. 

A lógica da Conta de Esta- combustíveis, com base na O projeto também cria o No caso, o que nós estamos 
bilização será economizar na Paridade de Preços Interna- Auxilio Combustivel Brasi- fazendo é a concessão de um 
baixa, amoldando a queda cionais pPl). Desde 2036. a leiro ÀCB), valor mensal a valor P. tentar traler para 
dos preços, para posterior- Petrobras adota o PA, que ser pago pelo governo fede- urna situaçn de normalida-
mente retardar a alta dos vincula o preço do petróleo ml para unisten, motoristas de. No estamos concedendo 
precoa, contendo variações ao mercado internacional de aplicativo, motociclistas e uma vantagem para o con-
de curto prazo. Assim, a foi'- tendo como zeferbiia o pre- condutores de pequenas em sumklor. Estamos tentan10 
te prioritária dessa conta ço do barril tapo brent, que é barcações. A iniciativa veio reduzir o dano causado por 
sairá da própria margem de calculado em dõlar. Porlan- de emendas dos senadores situações externas, toralinen-
variação dos preço,, to, o valor Internacional do Alessandro Vieira Cidada- te estranhas ao controle dos 

O texto tambëm estipula petrôleo e a cotação do dólar fia-SE) e Eduardo Braga brasileiros. Tranquilizo 
que os preços aos combasti- inhluenduo' diretamente na (NINE AM), Alessandro lem- aqueles que têm uma pren-
vais derivados de petróleo composição dos preços da breu que a legislação veda a c.poção exagerada com este 
mediada no pais toam compail 	 concessão de benefícios em tema. NTA0 se trata de medi- 
como referência as cotaçOes 	O projeto tambdm traz 'mi ano de eleições, como é o caso da eleltoreira. trata-se de 
medias do mercado interna- aumento no valor do auxílio- de 2022, luas ponderou que tentar garantir um mínimo 
dona! os enstos internos de gás Ele revá a kislaçso que o ACB se justifica porque é de normalidade para aquele 
pi odução e os custos de im- criou o auxílio, ampliando uma compensação para o coo- cidadão que mais precisa. 
portaçsri. seu Público,  em 2022, para 11 siamidor de baixa renda. (Com Agánda Brasil e Agén- 

Unia das criticas do autor milhões de famílias. Seria o 	- A inteupretação do Tri- eis Senado) 

orParÀMENTo tSrAraJAL ne IN;ftAtsrRuruR 
umooflrdA DE sEraPs-rsvsr 

AVISO DE REPUBILICAÇA0 DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 01)2022 

O DEPARTAMENTO ESflOUM De INSNtiTURA 
g000n4om DESRGtPE.- DEWsLco,n basano5 edoatlgo 
11 da Lei ii' aeM/Iggs. Lama publica a reabltaço da lirftação 
em epiaíe, haja vina os allc'eçÕes promovidas no respecti'io 
EdS. Objeto Cootralação de eunpwsa aporrea ra, para a 
auisiço, inrlujFido fornecimento. insralaçãcde equtponlentos 
seotifóricos, com oardrsaa de asnêr leicelca por um ano, no 
munlpio de Nessa Senhora da Gloria: Valor Estimad as 
2s7s4?,Bstoozairose cirente e ante mlJoeitcceoro4 equaranta 
e sete reaiseoitentae o'tocenravorapata do ç,sê4me,adas 
propostas: 30 de março de 2022, às C.QIt liDe: Merzr P'flo 
GtaLPra*o de Execuçac'. 30 tjiot das fazodeVioMda 
doCo*ato llO(centoe vinte) dirsrEondeRcur,otoIOi, 

0120 e 02 CassthçSe O,çamm,u.a; 
26J8ZW1 5)24O2Á4..flO5 e 2.7OZ9O3 aoIe2.4,420 5154; 
Das. i..gai: Lei r, aeeo/ioex Lei ur 1 cLlovlooI. Lei 
Complonieotar ne 2!/200 a Lei Estadual as' SS4/c6, Lei 
Estadual n a,4lnczL Decaio EAUI 1  2401 1'loo7 e 
deaieis ieoislção pertinente: Pa,.cer ,hJzl4ko a': 0 7 1/1022 O 
Edital completo enar dionlvel pare aquMçk por todos a
intaressedosa pautirdadaiade pubicaçiodeste Aviso, maante 
acessoe preenchimento de íormutàrh aio nktic'ta ~er ao em 
do 0Bt5E no seoJJinte endeneço desaaam&r. Demais 
informações ocdero ser obrida pelo taleíone lvre r125111 r4, 
pelo e-mali soJdaarooïlrou pelo refetido ate do DER/SE. 

AraCaILL'E, lodo niarço de 2072. 

FREO€RICO GAJJN000EGÕES 

,. 

tSGWE ao 	ao 

ntPARrMeEmDEsTLAL Ot irtFaÃzsaj1uM 
5OoO1 ce ScRGeE.. D511 

AVISO DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS 
04/2022 

Objeto; COISSt,CJCãO de ponte aro concreto armado com vão de 

ISWrn 5cbrsooPIeritlnlrechasE-22olsaadoi,s5 
rpoïtwofta Fbnnosai, unk(piode aragad'Ajuda neste 
,aos, Valor Estimado, as 1 228.623,77 (Hom i,riFMo e 
tre2entos e inte e oito mil e seiscentos e vinte e Us rea'a e 
setenta e sete cantavt bab do recet,ento das 'oposta 
31 da rnarçode aOatàsO rflpoMenos Preço GlobaL-Prande 
Ex.cuço 150 cento e dr,quenraj di Pazo dtVi9ktcla do 
Co3OOeentosMeroadnd.Recupao:Olo1 eO2O 
Cassi&açào Orsm.ntãrj 1ZOi8flt04,4,&tOsin 
Se LegaL Lei ur 8.C/I3, Lei o' laloz'arot, Lei 
Complementar ri' 13/2CC6. Lei Estadual o' 848/2CO Lei 
Estadual ne 8.747/2010, Decreto Edual n 5  24-91212m7 e 
demais logklao pertinente: Parara, Jurídico— 07012022; O 
Edital completo Sara d'spanael Dara aquisição r todos os 
interessadosa par*da dakede publucaçãodeste Aviso, medvinte 
acessoe preençhinerttode formuurio no lErak'Lkções nosire 
do DER/SE no seguinte enreço: ..newbr. Demala 
Jntorrruao5es poderelo se ontidas pelo teleFone 1070137532734s i 
peloernarlsjerao,itou rodo referi&sitedooEla'SE 

1,4u11 E 00 de riiarçodeloza. 

EREQEEICO GALaNDO DE COES 
da esssPas te de 

Convocação de Comuiarccimceto 

Á onpren Eu,rmãcia Mais Barato. crladawa do ÇNPJ 4 
32.316 p49/flJ -6& ítoada à Ávcuida Conriançe. rr 2dtt, 
Bairro ladulriaI, Msauicipuss do ,Ataiau, ,solid la a Saa Jub.ny 
Visita Denns portadora da CÇI 1S k n t,43iIS. Sd,ie 
0040- SE, q compoicça se:lsp ao prezo de 72 1 screaira 
duas) luiarci ri tini ala j IÀsuilicas Maus faltas que vëao uicurrdui do 
desde o dia 31 de isuasiro de 2022. Esgotado lleprear. o 
caso eciõ tnqtuiidai,do na alínea '1" do arlieo 482 da 
Cosi mli d'ação d;ia tais 4c Truaballio, o que conrllnurã o SCU 
dLiigr, mmt< desta ttsipre,sa. 
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ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: "Comissao Permanente de Licitaeao" <cpIder.se.gov.br > 
De: 	cplder.se.gov.br  

iicitacao <Iicitaeaocrea_se.org.br>, aseoppaseopp.org.br , faleoom@licitacoes.coni.br , Para: 	adrianaaseopp.org.br  
Data: 	11/03/202209:53 (agora) 

Assunto: 	Aviso de Licitação TI' 0412022 e TP 012022 -  Aviso de Republicação de Licitaçaoii 

Anexos. 	AVISO-DE aEpUBLJCACAODELJC[TACAOTp01 -2022.doc (35 KB)] AVISO-DE- 
LICITACAO-TP-04-2022.doc (33 KB) 

Prezados Senhores, 

Estamos enviando para divulgação, junto aos seus associados o Aviso de Licitação, conforme 
arquivo anexo. 

Comissão Permanente de Licitação 
DER/SE 

ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: Cornissao Permanente de Licitacao <cpl@der.se.gov.br > 
De: 	cplder.se.gov.br  

secretaria@sinduscon-se.com.bi , curitibasecovipr.com.br, pres idene ia@secov .com. br, 
presidencia@sicepot-mg.com.br , sicepot@sicepot-rs.com.br , dados@sinduscon-ba.com.br, 
secretaria@ si nd uscon-c axias com.br , sindusconsinduscon-ce.org.br, 
presidenciasinduscondf.org . br, presidente@sinduscongoias.com.br . 
sindusconjf@interfire.com.br, leticia@siriduscon.ma.com.b r, sin dos con@sinduscon_ 

a. Par 	mg.org.br, sinduscon.mt@terra.com.br , presidenciasindusconnoroesteorg.br, 
sinduscon@sercomtel.com.br, sinduscor1@sindusconoestepr.com.br, 
sindusconpe@sindusconpe.com.br, s indo seon -pi @veloxma .com Ir, 
rnrn*etingsindusconpr.com.br, detec@sinduscon_rio.com.br, 
sindusconro@brturbo.com.br , sinduscon@sinduscon-rs.com.br, sinduscon@sinduscon -
sm.com.br, presidente@sindusconsp.com.br, sinduscon@fleto.com.br, 
siniconsinicon.org.br, 'Luiz Carlos The Franco" <luizcarIos@sinconpece.com.br > 

Data: 	11/0312022 09:54 (02 minutos atrás) 

Assunto: 	Aviso de Licitação TP 04/2022 e TE 012022 -Aviso de Republicaçãode LicitaçoJr 

An 	AVISO-DE-REPUBLICACAO.DE-LICITÃCAOTP0L.20224OC (35 KB)] AVISO-DE- exos. 	LICITACAO-TP-04-2022.doc (33 KB) 

Prezados Senhores, 

Estamos enviando para divulgação, junto aos seus associados o Aviso de Licitação, conforme 
arquivo anexo. 

Comissão Permanente de Licitação 
DER/SE 



i fÇ.!) 	irstitt'onl 	1n1c.s, 	rj: ; 	LK r•ç 	 cr; 

Tomada de Preços n1 04/2022 (Disponível) 
~Ix, Conafruo de ponle e, conreI armado tom vo de 1 admiti sobre o Rio MuFIin, reçkio: SE-0 (Sledo) / 
SE-263 (Pov, Moita Formosa), no mvniçpio de Itaporanga dAjud, Finte Estado. 	 C 
yIur. Jimo AS 1 .28623,7 (Hum mJIKà& e trezentos e  uine e cito mil e seiscentes e vinte e trs reais e setenta e 

sete oentevo); 

$1 da marco de 2U7 s 0  hor: 

Coal, dolo~ 50 (gente O vinqien) diat 

Pra ~teimemo do Edital çomr,I.b, favor praçichero formulário aosançJa no içono abaixo:  

• 	eal Obrasgcv 

Dopartmentg FtdjaI da u'rrasstntura RodølAfla do Sorpe 

Au- So Paulo 3005 Joá Conrdo do Maijo CS', 49 .085-80 A;scejtifS - 
41 	 TSerane 0800 284 9015 / (9) 3253 290. / 79) 3253 1149 

- 	
Horr'ç de hjlici&namento Seound e $eta-Feira d 07 a, 

OavPNO 	 Oez,Mdo nela MGeflS cem Snftr,re LÍvr Wor4Pgn 

SERGiPE 
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ExpressoLivre - ExpressoMail 
	

ànu 

Enviado por: 'Sindu sco n-MG' <sinduscon@sinduscon-mg.org.br> 
De: 	sinduscon@sinduscon-mg.org.br  
Para: 	cpder.se.gov.br  
Data: 	11/03/2022 1015 

Assunto: 	Lida: Aviso de Licitação TP 04/2022 e TP 01 2022 - Aviso de Republicação de Licitação  

Anexos: 	notitle.enil (249 B)23 

De: 	adrianaaseopp.org.br  
Para: 	cpIder.se.gov.br  
Datat 	1I/0312022 10:55 

Assunto: Lida: Aviso de Licitação TP 04/2022 e TP 01 2022 - Aviso de Republicaçâo de Licitação *I i 
Anexos: no tide.eml (228 8) 

Enviado por: 'Secretaria 1 SINDUSCON' Csecretaria@sinduscon_caxias.com.br> 
De: 	secretaria@sjnduscon .caxias.com.br  
Para: 	cp1der.se.gov.br  
Data: 	11/03/2022 13:44 

Assunto: 	Lida: Aviso de Licitação TP 04/2022 ei? 0! 2022 - Aviso de Republicação de Licitação 
EM] RE 

Anexos: 	no title.eml (25$ 8) 

Enviado por: Secretaria Si nduscon- S e  <se cretaria@s indu s con-se .com. br> 
De: 	secretaria@sinduseon_se.com.br 
Para: 	"Comissao Permanente de Licitavam ...  <cpIder.se.gov.br> 
Data: 	11/03/2022 16:28 

Assunto. 	
RES: Aviso de Licitação TP 0412022 e TP 012022 - Aviso de Republicação de Licitação 
lffil F-11 

Anexos: 	iniageoOl.jpg (4 KB) 

Boa tarde 

Recebido. Estarei encaminhando para os associados. 

Enviado por: Sinduscon - RS' <sinduscon@sinduscon_rs.com.br> 
De: 	sinduscon@sinduscon_rs.coin.br 
Para: 	'cpl@der.se.gov.br ' ccpIder.se.gov.br> 

Data: 	11103/2022 16:30 

Assunto: 	
Lida: Aviso de Licitação TP 04/2022 e TP 012022 - Aviso de Repubiicação de Licitação 

E9,01 U 
Anexos: 	no title.eml (209 B) 
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO NOS MURAIS DO DER/SE 

A Comissão Permanente de Licitação certifica que o Aviso de Licitação 
mencionado abaixo foi afixado nos Murais do DER/SE a partir do dia 
11/03/2022: 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SLJSTENTARILIDADE - SEGURES 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFI*.ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

—DER/SE 

AVISO DE LICITAÇÃO— TOMADA DE PREGOS N°04/2022 

Objtko: Construção de ponte em concreto armado com vão de 15,00m sobre o Rio 
Piauitinqa, trecho: SE-270 (Salgado) / $E-265 (Pov. Moita Formosa), no município de 
Itaporanga d'Ajuda, neste Estado; Valor Estimado: R$ 1.328.623,77 (Hum milhão e 
trezentos e vinte e oito m4 e seiscentos e vinte e três reais e setenta e sete centavos); 
Data do recebimento das propostas: 31 de março de 2022. ás 09 horas; jjQQ; 
Manar Preço Global; Prazo de Ecucio: 150 (Cento e cinquenta) dias; Prazo de 
Via*ncia do Contrato, 300 (trezentos) dias: Fontes de Recurso: 0101 e 0290; 
Classificação Orcamentária: 26.782.0018.0304.4.4.90.51.02; Base Legal: Lei n° 
8.66611993, Lei f 10.19212001, Lei Complementar n° 12312006, Lei Estadual n 
5.84672006, Lei Estadual n° 8.74712020, Decreto Estadual n°24.9121200? e demais 
legislação pertinente; Parecer Jurídico n° 07012022; O Edital completo estará 
disponível para aquisição par todos os Interessados a partir da data de publicaçao 
deste Aviso, mediante acesso e preenchimento de formulário noink ""Licitações" no 
site do DER/SE no seguinte endereço: ww,.der.se.gov.br. Demais informaçôes 
paerão ser obtidas pelo telefone (079)3253-2734, pelo e-mail ov.br ou 
pelo referido site do DER/SE. 

Aracaju/SE, 09 de março de 2022. 

Frederico ealindo de Góes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

çz____ 

Frederico GaI!ndo de Odes 
Presidente da Comissão Primariamente de Licitação 
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Adquirentes do Edital Completo - CONC 04-2022 

ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: DER/SE" <cplder.se.gov.br > 

De: 	cpIder.se.gov.br  
Para: 	cplder.se.gov.br  

Data: 	1 1103/2022 1329 
Assunto: 	Solicitação de Edita! -1'? 04/2022 

Edital - Tomada de Preços ri 0  04/2022 
TERSAN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
1131970370 	/ 	11975176921 
Email principal 	RICARDO@TERSAN.COM.BR  

Enviado por: "DER/SE' <cpIder.se.gov.br> 
De: 	cplder.se.gov.br  

Para: 	cp!derse.gov.br 
Data: 	11/03/2022 13:47 
Assunto: 	Solicitação de Edital - TP 04/2022 

Edital - Tomada de Preços a° 04/2022 
/ r ADPLANTCONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS ETRELI 

7933045271 	/ 	79996005760 
Email principal : emerson@adplantconstrucoes.com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cpl®der.se.gov.br > 

De: 	cpIder.se.gov.br  
Para: 	cpl©der.se.gov.br  

Data: 	13/03/2022 08:49 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TP 0412022 

3, 	
Edital - Tomada de Preços n °  04/2022 
SESSA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI ME 
999777675 
Email principal : jurandir.bessa@hotmail .com  
Email alternativo 2 :jurandir,bessa@hotmail.com  

Enviado por: "DER/SE" <cpl@dense.gov.br > 

De: 	cplder.se.gov.br  
Para: 	cp!der.se.gov.br 

Data: 	14/032022 10:33 
Assunto: 	Solicitação de Edital - TP 0412022 

Edital - Tomada de Preços n °  04/2022 
CONFIL CONSTRUTORA PINHEIRO LIDA 
32144416 	/ (79) 991981027 
Email principal :conpil@uol.com.br  

Enviado por: 'DER/SE" <cpIder.se.gov.br> 
De: 	cpl®der.se.gov.br  



Rç  
c. Para: 	çp1der.se.gov.br  

Data: 	14103/2022 11:26 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TI' 04/2022 

,- 	Edital - Tomada de Preços n °  04/2022 
BV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E INCORPORAÇÕES LTDA 
30857226 	/ 	998649110 
Email principal bvconstruooesOl@gmail.com  
Ernail alternativo 2 :lilianbvconstrucoes@gmafl .com 

Enviado por: 'DER/SE" <cplder.se.gov.br> 
De: cplder.se.gov.br  

Para; cp!der.se.gov.br 

Data: 14103/2022 12:53 
Assunto: Solicitação de Edital - TI' 0412022 

Edital - Tomada de Preços n °  04/2022 r TEAN CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI EPP 
4? 	79998498379 

Email principal teamservice77@hotmail.com  

Enviado por: 'DER/SE" <cpl@der.se.gov.br > 
De: cp1deruse.gov.br  

Para: cp!der.se.gov.br 

Data: 1510312022 09:09 

Assunto: Solicitação de Edital - TI' 04/2022 

- Edital - Tomada de Preços fl? 04/2022 
f 	construtora jj ltda 

7932112205 	/ 	79999592217 
Email principal zlícítacao@construtorajj.com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cpl®der.se.gov.bt > 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cplder.se.govbr 

Data: 15/0312022 15:31 

Assunto: Solicitação de Edita! - TP 0412022 

Edital - Tomada de Preços n °  04/2022 
IRC CONSTRUÇÕES 
79999461864 
Email principal :ademirirc@hotmail.com  
Email alternativo 2 ;iranirc@hotmail.com  
Email alternativo 3 :ircconstrucoes@gntail.com  

Enviado por: 
"DER/SE" <cp1der.se.gov.br> 

De: cplder.se.gov.br  

Paca: cpIdere.gov.br  
Data: 18/03/2022 17:55 

Assunto: Solicitação de Edita! - TI' 0412022 

Edital - Tomada de Preços n° 04/2022 
WN PROJETOS E CONSTRUÇOES LIDA 
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79988718338 
Email principal :wendellmenezes@hotmail. com  

Enviado por: 'DER/SE' <cp1der.se.gov.br> 
De: cpIder.se.govbr 

Para: cp1der.se.gov.br  

Data: 2110312022 09:15 

Assunto: Solicitação de Edital - TI' 04/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  04/2022 
JJ TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LIDA 

79999536080 
Email principal :total.adm.2000@gmail.com  

Enviado por: 'DER/SE" <cpl®der.segovbr> 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cplder.se.gov.br  
Data: 22/03/2022 13:59 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 04/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  04/2022 
\'\ 	TECCOL ENGENHARIA LTDA 

7932491090 / 	79996299120 
Ernail principal :licitacao@tecccl.com.br  

Enviado por: 'DER/SE <cpl®dense.gov.br> 

De: 	cp1der.se.gosbr 

Para: 	cplder.se.gov.br  

Data: 	22103/2022 16:15 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TI' 04/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  04/2022 
Concrepoxi Engenharia Ltda 
8133120400 	/ 	81996632629 
Email principal :licitacao@ccncrepoxi.com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cpl®der.se.gov.br> 
De: cp1der.se.gov.br  

Para: cplder.se.gàv.br  

Data: 28/03/2022 11:07 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 04/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  04/2022 

4 3 Vereda Engenharia LISA 
31996606020 / 	3133908750 
Email principal :istefãne.vereda@gmail.com  
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Construções e Incorporaço,s 	JJ) : 
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Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe - DER 
Av. São Paulo, 3005 Edf. Humberto Ferreira, 3 0  andar - José Conrado de Araújo 
Comissão Permanente de Licitação 
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

Ref. : Tomada de Preço n°. 0412022 

Objeto: Construção de Ponte em concreto armado com vão de 15,09m, sobre o Rio Piauitinga, 
trecho SE-270 ( Salgado ) / SE- 265 ( Povoada Moita Formosa )no Município de Itaporanga D' 
Ajuda, neste Estado, nos termos dos ANEXOS deste Edital. 

Atendimentos aos Requisitos de Habilitação 

A BV Construção Serviços e Incorporações LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 110 32.812.497/0001-39 
situada na Av. Augusto Franco N° 1328, Siqueira Campos - CEP. 49075-100 - Aracaju / SE, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. Benedito Farias dos Santos Filho, portador da Carteira de 
identidade n°894.746 SSP SE e do CPF n°438.257.705-59, em atenção ao disposto no art. 4°, VII, da Lei 
Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006, DECLARA, para todos os efeitos legais, que cumpre 
plenamente os REQUISITOS DA HABLTTAÇÁO exigidos na Tomada de Preço n 0 04/2022, para sua 
efetiva participação do referido certame. 

Aracaju(SE), 31 de março de 2022. 

Bffedllflantos Filho 
Sócih\ Administrador 
CPF:8.257.705-59 

RG n° 8746 SSP/SE 

/ 
Av, Augusto Franco N°  1328, Siqueira Campos - CEP. 49075-100- Aracaju / SE - 

	Ltl 
CNPJ 32.812.49710001-39 - TeL(079) 3085 7226— E-mail: 

bvconstrucoesOl@gmail.com  



PROCURAÇÃO 

0ER 
A 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade - SEDURBS 
Departamento Estadual de lnfraestrutura Rodoviária de Sergipe — DER 
Av. São Paulo, 3005 Edf Humberto Ferreira, 3° andar - José Contado de Araújo 
Comissão Permanente de Licitação 
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: Tomada de Preço n°. 04/2022 

Objeto: Construção de Ponte em concreto armado com vão de 15,00m, sobre o Rio Piaukinga, 
trecho SE-270 ( Salgado  ) / SE- 265 ( Povoada Moita Formosa )no Município de Ttaporanga D' 
Ajuda, neste Estado, nos termos dos ANEXOS deste Edital. 

OUTORGANTE: A EV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E INCORPORAÇÕES  LIDA - 
EPP, inscrita no CNN n °  32.812.49710001-39, por intermédio de seu representante lega! o Sr. 
BENEDITO FARIAS DOS SANTOS FILHO - Sócio - Administrador, portador da Carteira de 
Identidade n° RG n° 894.746 SSP/SE e do CPF n°438.257705-59, residente e domiciliado em 
Aracaju, estado de Sergipe. 

OUTORGADO: Sra. LTLTAN RAMALHO ARAUJO MORAES, portador da Carteira de 
Identidade n° 1.152.909/SSP/SE e do CPF: 894592.025-00, residente e domiciliado em Nossa 
Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, representante devidamente qualificada. 

PODERES: Apresentar documentação e propostas; participar de sessões públicas de abertura 
de documentação de habilitação e de propostas; assinar as respectivas atas; registrar ocorrências; 
formular impugnações; interpor recursos; renunciar ao direito de recurso e assinar todos os atos 
e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

1 	 1 Aracaju/SE. 

- IW_flflLIIIICI 1 II '40 IL 	 - o 
Aracaju (SE) 31 de março de 2022. 	 Reconheço a assinatura po SEMELtIPA e 	 o 

Í1)BENEDITO FARIAS DOS SANT 	r — 

mil 
Arç]u.29 de maço  

flLtV -- 	 o 
V1YTÜFIJikE UÏiy 
Escrevente Autotiz%dW 

	

tst 	EmolurnenLos:  
Atenciosamente, 	 I!lff 	Selo TJSE - 202  

Acesso w'wtJse)L 	kK5JÀJ 

CARTóRIO -_ 

BEDTTO 	nÓS SANTOS FILHO 
Sócio A mi 

	

'dnistrador 	- 
CPF: 43 k7 . 705 _59  / 

RG n° 894.746 SSP/SE / 

/ 

Av, Augusto Franco N °  1328, Siqueira Campos - CEP. 49075-100-Aracaju / SE - 
CNPJ 32.812.49710001-39 - TeI.(079) 99864-9110 - E-mail: 

bvconstrucoeslaaa@gmaiLcom 
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SelotZØC't!. 	 / 
Acessen httpJiwwwse. s brf 	0R93 

A,ecaiw 09/02/202209:01133 06 

Soraya lelos Campos- Escre ente Autori 	a 	 - 
Emo]:R$3,16 SeIo:R$0,00 FER 	63 Tota[:R$3,79., 	
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AUTENTI AÇÃ 
Confere como orgnar pr 	tado ou fé 
Se'o TJSE 2022295270197 

Acosse. 1ttP.(t*NwJseju r/r 

Aracju 09/02/2022 QgQ3:47 32 

Soraya Teles Campos - Escreve te Autorjz 

Emor.:R$316 SeIo:R$000 FER 	TotaI:4S,/j. 
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onstruooes e ricorporaçoes \ç.tUzy 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR 123 

Ao 
Departamento Estadual de lnfraestrutura Rodoviária de Sergipe - DER 	 0ER S 
Av. São Paulo, 3005 Edf. Humberto Ferreira. 30 arniar - José Contado de Araújo 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref.: Tomada de Preço n°. 04/2022 

Objeto: Construção de Ponte em concreto armado com vão de 15,00m, sobre o Rio Piauitinga, 
trecho SE-270 ( Salgado  ) / SE- 265 ( Povoada Moita Formosa )no Município de Itaporanga Ir 
Ajuda, neste Estado, nos termos dos ANEXOS deste Edital. 

A BY CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E INCORPORAÇÕES LTDA - EH', inscrita 
no CNPJ ri0  32.812.49710001-39, por intermédio de seu representante legal o Sr. 
BENEDITO FARIAS DOS SANTOS FILHO - Sócio - Administrador, portador da 
Carteira de Identidade n° RO n° 894.746 SSPISE e do CPF no  438.257705-59, 
DECLARA, para fins do disposto no subirem 5.8 do Edital, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob penas da lei, que a empresa, na presente data, é 
considerada: 

()MICROEMPRESA, conforme inciso Ido artigo 3 0  da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006; 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso 11 do artigo 3° da Lei 
Complementar ri 0  123, de 14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4 0  do artigo 3 °  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Aracaju (SE), 31 de março de 2022. 

Atenciosamente, 

O FÃffl 

 

XSisDSANTOS FILHO
Sócio - 	 trador

.705-59 
RG n° 89SSP/SE 

/ 

Av, Augusto Franco N° 1328, Siqueira Campos -CEP. 49075-100-Aracaju / SE - 
CNPJ 32812.49710001-39 - Tel.(079) 99864-9110 - E-mail: 

bvconstrucoes1328@gmail.com  



Espécie de sócio 	Administrador 
Sócio 	 5 

Espécie de sócio 	Administrador 
Sócio 	 5 

Término do mandato 
Indeterminado 	

1 
Términc do mandato 
Indeterminado 

%t4 o 

o 

Í 	

Governo do Estada de Sergipe 	 _ 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia 

	

SERCIPE 
Junta Comercial do Estado de Sergipe 

J4JCESE 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercanfis - SINREM 

CatWcamosque as inforn)açes So constamdos documentos arquivados 
nesta Junta Comercia' e so vigentes na data da sua expediçAo 

Nome EmpresaraIt 

Natursza Juridica; Sociedade EM,eVa Limitada 

NIRE (Sede) 	 E 	- 	 Data de Ato Constitutivo 	Início de AtMdade 1  
28200128811 	 32.812.497/0001-39 	 07/O2'l 991 	 07/02'1991 

Endereço Completo 
Avenida AUGUSTO FRANCO, N°1328, SIQIJEIRA CAMPOS - Aracaju/SE - CEP 49075-100 

Objeto Social 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; IMPRESSÃO DE JORNAIS; IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS; 
IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; SERVIÇOS DE PRÉ IMPRESSÃO, 
SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E 
PLASTIFICAÇÃO: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS, RODOVIAS E AEROPORTOS; 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS; CONSTRUÇAO DE VIAS URBANAS, RUAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO DE 
VEtCULOS, PRAÇAS E CALÇADAS PARA PEDESTRES, TRABALHOS DE SUPERFÍCIE E PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS, RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS, E SINALIZAÇÃO COM PINTURA EM VIAS URBANAS, RUAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO DE VEICULOS; CONSTRUÇÃO DE 
BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇAO DE 
ENERGIA ELÉTRICA;JVANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE ESTAJES E REDES DE 
TELECOMUNICAÇÕES; MANUTENÇÃO DE ESTAÇÔES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES; CONSTRUÇAO DE REDES DE ABAST.DE  ÁGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONST. CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO; OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS; MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS;  
DEMOLÍÇAO DE EDIF!CIOS E OUTRAS ESTRUTURAS PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO PERFURAÇOES E 
SONDAGENS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE 
GÁS; INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CON 	DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO. 
ALTERAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARO, EM TODOS OS TIPOS DE CÔNSTRUÇÕES, DE SISTEMAS DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; 
INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA, ORIENTAÇÃOÂ NAVEGAÇÃO FLUVIAL E LACUSTRE; 
!NSt MANUT.E REP. DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES, EXCETO DE FABRICAÇÃO PROPIA; MONT. E INST. DE 
EQUIPTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS PORTOS E AEROPORTOS TRATAMENTO TÉRMICOS, ACUSTICOS OU DE 
VFBRAÇAO IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL INSTALAQAO DE PORTAS JANELAS TETOS DIVISORIAS E 
ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE PINTURA DE 
EDIFÍCIOS EM GERAL; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; OBRAS DE FUNDAÇÕES; 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; OBRAS DE ALVENARIA;; PERFURAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS DE LIMPEZA GERAL (NÃO ESPECIALIZADA) DE PRÉDIOS DE QUALQUER RESIDÊNCIAS, 
ESCRITORIOS, FÁBRICAS, ARMAZÉNS, HOSPITAIS, PRÉDIOS PÚBLICOS E OUTROS PRÉDIOS QUE DESENVOLVEM ATIVIDADES 
COMERCIAIS E DE SERVIÇOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA DE JANELAS E DE CORREDORES EXTERNOS; PLANTIO, TRATAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE JARDINS E GRAMADOS DE PRÉDIOS RESIDENCIAIS, PRÉDIOS PÚBLICOS E SEMIPÚSLICOS COMO ESCOLAS, HOSPITAIS, 
IGREJAS ErC, PARQUES MUNICIPAIS, CEMITÉRIOS, ÁREAS VERDES, PRÉDIOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS, QUADRAS DE ESPORTES, 
PLAYGROUNDS E PARQUES RECREACIONAIS. PISCINAS, LAGOS, CANAIS, ETC: PLANTIO TRATAMENTO E MANUTENÇÃO DE PLANTAS 
INTERIOR DE RESIDÊNCIAS E EMPRESAS; PROTEÇÃO CONTRA BARULHO, VENTO, EROSÃO, VISIBILIDADE; OUTRAS ATIVIDADES 
PAISAGI5TICAS VOLTADAS A MANUTENÇÃO DO SOLO NÃO AGRCOLA E NÃO FLORESTAL TAIS CRIAÇÃO DE ZONAS DE RETENÇÃO,  
MELHORIA DE TERRENO, PREVENCÃO DE INUNDACÔS PODA E O Pt Ak5TIÔ flF Ãnunnpq IA ÁRro URBANA  o owinnc nt 

MECANICAS OU ELETROSTATICAS PARA TERCEIROS; SERVIÇO DE PL( 
COMA REPRODUÇÃO DE CÓPIAS 

Capital Social 
R$ 2.000.00000 (dois milhões reais) 
Capital ntegrizado 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) 

Dados do Sócio 
penes 	 CPF/CNPJ Participação no capital 
BENEDITO FARIAS DOS 	438.257705-59 R$ 1000.000,00 
SANTOS FILHO 
Nome 	 CPF/CNPJ Participação no capital 
GRACEANE ALVES DE 	654.306705-53 R$ 1.000.000,00 
OLIVEIRA / 

( 
DE ENCADERNAÇÃO, QUANDO 

Porte 
	

Prazo de Duração 
EPP Empresa de Pequeno 

	
Indeterminado 

Porte) 

Dados da AdminIstrador 	

/ 	 - 



GovernodoEstadodeSergipe 

Secretaria de Estado do DesenvDlvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia 
Junta Comercial do Estado de Sergipe 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Contínuaçao 

Sistema tCaci6nãíde Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Carflticamos que as Enforbiações baixo constam dos donumenIoiaruvados 
nesta Junta Comer cial e so vigentes na data da oua expediço. 

Nome Enipesariat V CONSTRUCÕES SERVIÇOS e INCORPORACÕES LmA 	 Proloco!o: SEC2200775e42 

NalurezaJu,idtca: Sociedade EmpresaIe Lirni!ada 

flnoomanar 
BENEDITO FARIAS DOS SANTOS FILHO 	 438257705-59 	 Indeterminado 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
GRACEANE ALVES DE OLIVEIRA 	 654.306.705-53 	 Indeterminado 

último Arquivamento 	 Situação 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 	 ATIVA 
16/1112021 	 20210442018 	 002/021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 	 Status 

NOME EMPRESARIAL) 	 SEM STATUS 

FiliaI(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 NINE: 29902018439 	 CNPJ: 32.812.497/0002-l0 
Endereço Completo 

RUA CFIORROCHO, Na313,2 ANDAR PERNAMBUES, SaFvador. 8k CEP: 41100280 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/0212022. às 16:24:40 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wvnw.agíliza.se.gov.br , com o código XIG2JFVE 

ALJNEMENEZESDE SOUZA 
Secretário Geral 
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B V CONSTRUÇOES SERVIÇOS E INCORPORAÇOES LTDA  
VIII - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

r 

Benedito Farias dos Santos Filho, brasileiro, natural de Aracalu/SE, casado sob regime 
de comunhão parcial de bens, nascido em06/02/1970. empresário, portador do RG n° 
894.746 SSP/SE, CPF no 438.257.705-59, residente e domiciliado à Av Empresário Jose 
Carlos Silva n°4242. Bairro São Courado Bi C Apto 301 CEP 49042-190 Aracaju/SE e 
Gracíane Alves de Oliveira, brasileira, natural de Pinhão/SE, solteira, nascida em 
23/12/1963, empresária, portadora do Ri n°930.120 SSP/SE, CPF n°654306.705-53, 
residente e domiciliada à Rua Amazonas n° 561, casa, Bairro Siqueira Campos, CEP 
49075-070, Aracaju/SE, únicos sócios cotistas da Sociedade Empresária Limitada 
denominada de 11 V CONSTRUÇOES SERVIÇOS E INCORPORAÇOES LTDA 
registrada nessa Junta Comercial do Estado de Sergipe sob o NIRE 11028200128811, em 
sessão de 07/02/1991, inscrita no CNPJ 32.812.497/0001-39, resolvem de comum acordo, 
alterar e consolidar a cláusula a seguir: 

1—Aumentar o Capital social deU 600.000,00 (trezentosmil reais) para R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais), dividido em 2.000.000 (dois milhões) quotas no valor de R$ 1,00 
(um real) cada, subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente do País, divididas 
da seguinte forma: 

BENEDITO FARIAS DOS SANTOS FILHO - 1.000.000 quotas no valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais). 

GRACIANE ALVES DE OLIVEIRA - 1.000.000 quotas no valor de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais). 

Totalizando 2.000.000 cotas no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Benedito Farias dos Santos Filho, brasileiro, natural de Aracaju/SE casado sob regime 
de comunhão parcial de bens, nascido em 06/02/1970, empresário, portador do RG n° 
894.746 SSP/SE, CPF n° 438.257.705-59, residente e domiciliado à Av. Heráclito 
Rollemberg. 4242 São Conrado Dl C Apto 301 CEP 49042-190 Aracaju/SE e Graciane 
Alves de Oliveira, brasileira, natural de Pinhão/SE, solteira, nascida em 23/12/1963, 
empresária, portadora do RG n° 930.120 SSP/SE, CPF n° 654.306.705-53, residente e 
domiciliada à Rua Amazonas n° 561, casa, Bairro Siqueira Campos, CEP 49075-070, 
Aracaju/SE, únicos sócios cotistas da Sociedade Empresária Limitada denominada de B 
V CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E INCORPORAÇOES LTDA registrada nessa 
Junta Comercial do Estado de Sergipe sob o NIRE n°28200128811, em sessão de 
07/02/1991, inscrita no CNPJ 32.812.49710001-39 

Cláusula Primeira -A sociedade girará sob o nome empresarial 11V CONSTRUÇÕES 
SERVIÇOS E INCORPORAÇÕES LTDA, e adota o nome fantasia de BV 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, tem sua sede na Av. Augusto Franco n° 1328, Bairro 
Siqueira Campos Aracaju/SE CEP 49075-100. / 
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Cláusula Segunda - O Capital social é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 
dividido em 2.000.000 (dois milhões) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, 
subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente do País, divididas da seguinte 
forma: 

BENEDITO FAMAS DOS SANTOS FILHO - 1000.000 quotas no valor de R$ 
1.000.000,00 (uni milhão de reais). 

GRACIANE ALVES DE OLIVEIRA - 1.000.000 quotas no valor de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais). 

Totalizando 2.000.000 cotas no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

Cláusula Terceira - O objeto da sociedade é: Construção de editïcios; Impressão de 
jornais; Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; Impressão de 
material de segurança; Impressão de material para uso publicitário; Serviços de pré-
impressão; Serviços de encadernação e plastificação; Serviços de acabamentos gráficos, 
exceto encadernação e plastificação; Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para 
sinalização em pistas, rodovias e aeroportos; Construção de obras de artes especiais 
Construção de vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos, praças e 
calçadas para pedestres, trabalhos de superffcie e pavimentação em vias urbanas, mas, 
praças e calçadas e sinalização com pintura em vias urbanas, ruas e locais para 
estacionamento de veículos; Construção de barragens e represas para geração de energia 
elétrica; Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Manutenção 
de redes de distribuição de energia elétrica; Construção de estações e redes de 
telecomunicações; Manutenção de estações e redes de telecomunicações; Construção de 
redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construção correlatas, exceto obras de 
irrigação; Obras de irrigação; Construção de redes de transportes por autos, exceto para 
água e esgoto; Obras portuárias, marítimas e fluviais; Montagem de estruturas metálicas; 
Obras de montagem industrial; Construção de instalações esportivas e recreativas; 
Demolição de edifícios e outras estruturas; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
Perfurações e sondagens; Obras de terraplenagem; Instalação e manutenção elétrica; 
Instalações hidráulicas sanitárias e de gás; Instalações e manutenção de sistema centrais 

-n de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Instalação, alteração, manutenção e 
reparo, em todos os tipos de construções, de sistemas de prevenção contra incêndio; 
Instalação de painéis publicitários; Instalações de equipamentos para orientação á 
navegação fluvial e lacustre; Instalação e manutenção e rep. De elevadores, escadas e 
esteiras rolantes, exceto de fabricação própria; Montagem e instalação de equipamentos 
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Tratamento térmicos, 
acústicos ou de vibração; Impenneabilização em obras de engenharia civil; Instalação de 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Obras de 
acabamento em gesso e estuque; Serviços de pintura de edifícios em gera]; Aplicação de 
revestimento e de resinas em interiores e exteriores; Obras- de fundações; Administração 
de obras; Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; Obras 
de alvenaria; Perfuração e construção de poços de água; Serviços de limpeza geral (não 
especializada) de prédios de qualquer tipo: residências, escritórios, fábricas, armazéns. 
hospitais, prédios -públicos e outros ptédios que desenvolvem atividades comerciais e de 
serviços; Atividade de limpeza dejndas e de corredores externos; -Plantio s  tratamento e 
manutenção de jardins e gramados de prédios residenciais, prédios públicos e 

rj 
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semipúblicos como escolas, hospitais, igrejas, etc; parquesmunicpais, cezMtpi áreas 
verdes, prédios industriais e comerciais, quadras de esportes, playgrounds e parques 
recreacionais; piscinas, lagos; canais, -etc; Plantio, tratamento e manutenção de plantas 
para: interior de residências. .e empresas;: proteção contra barulho; vento, erosão, 
visibilidade; Outras atividades, paisagísticas voltadas à manutenção do solo não agrícola 
e não florestal, tais como: criação de zonas de retenção, melhoria de terreno, prevenção 
de inundações, poda e o plantio de árvores na área urbana; Serviços de fotocopias 
mecânicas ou eletrostáticas para terceiros; Serviço de filmagem; Serviços de 
encadernação, quando combinada com a reprodução de cópias. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 07 de fevereiro de 1991 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferias a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada acessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada, sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Sétima - A administração da sociedade caberá aos sócios BENEDITO 
FARIAS DOS SANTOS FILHO e GRACL&NE ALVES DE OLIVEIRA, em conjunto 
ou separadamente, com os poderes e atribuições de gerenciar os negócios sociais, vedado, 
no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Nona - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício do exercício social, 
os sécios deliberação sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

Cláusula Décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contrátual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Décima Primeira - Os sécios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócios(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidadà com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. - 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

:- 
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Cláusula Décima Terceira - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração: da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro da comarca de Aracaju/SE, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Aracaju/SE, 11 de novembro de 2021. 

Benedito Farias dos Santos Filho 

Sócio Administrador 

Graciane Alves de Oliveira 

Sécia Administradora 

/ 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 	 s.: 

rt0: 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa B V CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E INCORPORAÇÕES LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

Á 

CETIF1CO O REGISTRO EM 16/11/2021 15:12 SOB W 20210442018. 
PROTOCOLO: 210442018 DE 15/11/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108376395. .' DA SEDE: 32fl12497000139. m JucEsE NflE: 22200128811. Cad EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/11/2021 

j;440n'ã E V CONSTRUÇÕES SERVIÇOS INCOBPOEAÇÕE E LTDA 

Lfl5E }dENEZES DE SOUZA 
SECIETÁRIA-GEPaL 

ww, gi1iza. segov.br  
A ve] idede deste donnento se iepseso ice sujeito à cceprovaomo de sue autentitidede nos reepect t-oe perte e, 

i.nfoinds seus cespettivos códiuns de ,esifitaçãu. 



SECRETÂRI A DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 	 o A,3 	- 
DEPARTMIENTO ESTDLJAL DE INFRA-ESTRUTURA RODOVIARIA DE SERGIPE - DER-SE  

	

COMISSÃO DE REGISTRO CADASTRAL 	 w E 

só 

Certificado de registro cadastral 
para fins de licitação 

A firma BV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E INCORPORAÇÕES LTDA-ME 

com sede na AVENIDA AUGUSTO FRANCO No  1328 

Bairro SIQUEIRA CAMPOS - 	 Cidade ARACAJU 	 Estado SE 

CNPJ 	: 4 79: 	 acha - se regularmente inscrita sob n°5872— -  

para o periodo de . 0410 1 12022 	3011212022 	nas seguintes especialidades: 

Constnjção de edifícios !  obras de urbanizaçao - ruas-praças-avenidas; dorredução de 
redes de esgotos; Obras de Terraplenagem; Serviços de pinturas em edificações de qualquer fipo; 
Instala no e manutenção elétrica ouso de mão de obra tempor*ia Limpeza e COfl5ervaÇO de 
Prédios, Obras de montagens.de Tu~ 

Capital: 	R$ 2.0OO.O000reaI(is) (Dois fl1BhÕeSdereS) 

Representante legal: BENEDITO FARSAS DOS SANTOS FILHO 

Representante técnico 

Aracaju, 06 de 

Proc. ,f 	026203.0002512022-6 

/L*S4DESOUZaÍMENTO 

Janeiro 	de 	2022 

SILVIAFERNMDASILV RAABRIL 

Seoretâria da Comia Q 

TATIANE FRANÇA CR 	 IZABELLYJQY SANTANA SILVA 
Membro da Comissão 	 Membro da Comissão 



PScoNIÇO POR SEMflMANÇA a anirxswa kdi.da de: 
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O fl 	 Válido 	 Tite com o Eslo de ficaizaço. 	E] 
Selo 	202229323013916; 	Acener 
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FÀBÍOLA 
A RBEmE SANrOS, Emol.: R$ 

Cons ru oro Pinheiro Ltdo 

CREDENCIAL 

o 
DER 
Av. São Pauto, no 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 °  andar — Bairro José 
Conrado de Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: Tomada de Preço n° 0412022 

ASSUNTO: CREDENCIAL DE REPRESENTANTE 

A CONPIL —Construtora Pinheiro Ltda., por ser responsável 

legal infra-assinado, CREDENCIA O Sr. Antônio Meneses dos 

Santos, Carteira de Identidade n° 391.301, CPF n° 171281.615-20 

que é a pessoa devidamente AUTORIZADA nos termos do Art.653 

do Código Civil Brasileiro para que nos representem junto AO 

DER/SER, consoante a exigência contida neste Edital, com plenos -; 

poderes irretratáveis e irrevogáveis para impetrar, impugnar ou 

desistir de recursos, e em geral para tomar todas e quaisquer 

deliberações atinentes à TOMADA DE PREÇO em epígrafe, 

ficando—lhe vedado o sub-estabelecimento. 

11! 
/ 

(1 /t 	
EXI 

CONPIL - Construtora PinheWb Ltdo CNPJ: 32.74699210001-97 mcc. Estadual: 27.096506-fi Inso, Municpal: 037-917-8 
Rua Par1ioulr, 59, Getúlio Vargas - Aracaju - Sergipe CEP: 49055490 Telefax: 079-3214 4416 E-mail: conpil@uol.ccm.br  

t 
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XII ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB A DENOMINA.%Q gIL CONPIL 
CONSTRUTORA PINHEIRO LTDA - CNP

.
) 32.746.992/0001-97 E NIRE Z8.20O10O73i 	- 

JORGE LUIZ LEÃO PINHEIRO, brasileiro, casado em regime da comunhão de bens ,  natural do município 

do Rio de janeiro, Estado Rio de Janeiro, Engenheiro Civil, residente e domiciliado à Rua Manoel Espírito 
Santos n.2 . 384, Bairro Grageru, nesta Capital, portador da Cédula de Identidade ng 1.006536, expedida 
pela Secretaria de Segurança Publica do Estado de Pernambuco em 27/02/1996 - V via, e CPF 
103347054 72 e MAGDALEINE REIANE XAVIER PINHEIRO brasileira, casada em regime da 
comunhão de bens, natural da cidade de Recife , Pernambuco Professora , portadora da Cédula de 
Identidade li°. 1.427.926 , expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado de Pernambuco em 
02/02/1976 - 1 9  via, e CPF 264.811545 - 53 ambos residentes e dorniciliados à Rua Manoel Espírito 
Santo n. 2 . 384, Bairro Grageru, CEP N 2. 49025-440, nesta Capital, únicos sócios da empresa CONPIL 
CONSTRUTORA PINHEIRO LTDA, inscrita sob o CNPJ de n 0  32.746.992/0001- 97, com sede situada à 
Rua Particular aQ 59, Bairro Getúlio Vargas na cidade de Aracaju - SE, CEP 49.055-490, tendo seus atos 
constituídos arquivados na junta Comei-cial do Estado de Sergipe, inscrita no registro do comercio sob o 
n2  28.20010073 - 8, resolvem de comum acordo alterar as clausulas seguintes do seu contrato social, 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas. 

Alterações; 

Onde lê-se: Rua Particular, na 59, Bairro Getúlio Vargas, CEP 49.055-490; 
Leia-se: Rua Rejane Maria Pureza do Rosário, n 2  59, Bairro Getulio Vargas, CEP 49.055-49(1 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

	f.~CLAUSULA 1- DENOMINAÇÃO SOCtAL, SEDE E FORO

A sociedade gira sob a denominação de "CONPIL - Construtora Pinheiro Ltda<a qual temsu
domicílio e foro jurídicona cidade de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, na Rua Rejane Maria Pur 
do Rosário,n 59, Bairro Getulio Vargas, CEP 49055-490, podendo abrir filiais em todo o território, 
mediante aprovação de alteração contratual para o devido fim. 

CLAUSULA II - DO OBJETO 

A sociedade tem como objeto social os Serviços de edificações (residenciais, industriais, comerciais e de 
serviços), administração de obras, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Instalação e manutenção 
elétrica em edificações, Representação comercia' e agente de comercio de madeira, Material de construção 
e ferragens, Obras de artes especiais, Incorporação e compra e venda de imóveis próprios, Construção de 
estradas de ferro, obras viárias (rodovias, vias férreas e aeroportos), Obras de terraplanagem, Obras de 
pavimentação (asfalto, cimento), em rodovias, Serviços de estudos topográficos, serviços de cartografia, 
serviços técnicos especializados na área de engenharia e Aluguel de Maquinas e Equipamentos para 
Construção sem Operador, exceto Andaimes; planejamento, implantação e a comercialização de 
loteamentos, condomínios horizontais e verticais residenciais, comerciais ou industriais; Prestação de 
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serviços técnicos de assessoria, consultoria, planejamento, elaboração de .p€jbs, estudos, 
levantamentos, planos de engenharia civil, industrial, arquitetura, urbanismo e geologia; Elaboração de 
estudos e projetos e a execução de serviços em geral de engenharia elétrica, engenharia hidráulica, do 
irrigação, de saneamento e de engenharia agronômica 

CLAUSULA III - DA DURAÇÃO 
A sociedade tem prazo de duração indeterminado, tendo suas atividades iniciadas a partir de 20 de abril 
de 1989. 

CLÁUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 700.00000 (setecentos mil reais), divididos em 700000 
(setecentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuídas entre os sócios. 

SÓCIO % J QUOTAS VALOR 

JORGE LUIZ LEÃO PINHEIRO 81,78 _17460 57246000 
MAGLEINE REJANE XAVIER PINHEIRO 18,22 7.540 12 27.54000 1 

(TOTAL   100,00 1 	700.000 1 	700.000,00 

CLAUSULA V - DA RESPONSABILIDADE DOS SÚCIOS 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social. 

CLAUSULA VI - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Quando for necessário, a sociedade contratará engenheiros civis, devidamente bilitados com ontrato 
particular bilateral de acordo com as normas do Conselho Regional de En nharia e Arquitetura, para 
responder pelos serviços técnicos. 

CLAUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração e o uso do nome empresarial cabem aos sócios JORGE LIJIZ LEAO PINHEIRO ou 
MAGDALEINE REJANE XAVIER PINHEIRO, que assinarão pela sociedade, competindo-lhes todos os 
poderes necessários à administração e representação da sociedade, vedado, no entanto, a concessão de 

> 

	

	avais, endossos, fianças e quaisquer outras garantias em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotista ou de terceiros. 

CLAUSULA VII! - DAS ATRIBUIÇÕES 
Aos sócios administradores, referidos na cláusula anterior, cabem, além de outras, as seguintes 
atribuições genéricas: 

a) Representara sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, pessoalmente ou por mandatário 
ou preposto, expressamente designado, com poderes específicos; 

A 
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b) Estudar, elaborar e executaras atividades da sociedade; 

c) Movimentar os recursos financeiros da sociedade, assinando cheques e outros títulos de crédito, 
inclusive determinando a abertura e encerramento de cantas bancárias, como também contrair 
empréstimos e financiamentos, junto a estabelecimentos bancários e instituições financeiras, de interesse 
da sociedade: 

d) Admitir, designar, remover, promover, punir e demitir empregados da sociedade: 

e) Firmar acordos, convênios, contratos e ajustes com órgão públicos e privados; 

fl Adotar medidas relativas a execução das atividades técnicas, comercias, econômicas, financeiras, 
contábeis, fiscais e de administração da sociedade; 

g) Adquirir, alienar, arrendar, locar e permutar bens móveis e imóveis no interesse da sociedade; 

h) Desenvolver e aprimorar os instrumentos necessários a plena consecução do objeto da sociedade, 
visando sempre a sua melhor qualidade, bem como a obtenção de maior índice de produtividade. 

CLAUSULA IX - DO USO DA RAZÃO SOCIAL 

O sócio administrador somente pode fazer uso da razão social em assunto de interesse da sociedade, 
ficando expressamente vedado o uso dá mesma em negócios estranhos aos fins societários, assim com em 
avais, endossos, fianças e quaisquer atos de liberalidade de mero favor a terceiros, sob pena de absoluta 
nulidade de tais atos. 

CLÁUSULA X - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 	 - 	 - 

Nenhum sócio quotista poderá ceder, negociar ou transferir parte ou totalidade d,g'suas quotas a t9tceiros, 
sem antes oferecê-las, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta)Aias, aos outros sodos, os 
quais, em igualdade de condições, terão direito de preferencia em sua aqui 

CLAUSULA Xl - DO PRÓ — LABORE 

O sócio administrador tem direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, a qual será escriturada na 
conta de despesas gerais da sociedade, estabelecida de comum acordo, avaliada em consonância com as 
respectivas quotas de capital e sua participação no movimento da firma. 

CLAUSULA XII - DA PROCURAÇÃO 

Nenhuma procuração da sociedade poderá vigorar além do dia 31 (trinta e um) do mês de dezembro do 
ano em que tiver sido outorgada, devendo constar, especificamente, do correspondente instrumento de 
mandato, os poderes concedidos a esta limitação temporal. 
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CLAUSULA XIII -  DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Ao fim de cada exercício social — em 31 (trinta e uni) de dezembro de cada ano proceder -se-a ao 
levantamento do "Balanço Geral" da sociedade, bem como da demonstração da conta de Lucros e Perdas, 
referente ao período social então encerrado e após as deduções e provisões previstas em Lei, os lucros 
líquidos terão o destino que os sócios - quotistas houverem por bem determinar, quer seja ordenando sua 
distribuição na exata proporção do número de quotas que possuírem, quer seja convertendo-o em conta 
de 'Lucros em suspenso, ou Especial'. Os prejuízos que, por ventura, se verificarem serão 
suportados pelos sócios- quotistas, também, na proporção de suas quotas. 

CLAUSULA XIV — DA RETIRADA OU MORTE DE SÚCIOS 

Em caso de retirada ou morte de um dos sócios a sociedade não se dissolverá. Ocorrendo um desses 
eventos, os haveres do sócio retirante ou falecido serão apurados, através de balanço, levantado dentro 
de 30 (trinta) dias e pagos ao retirante ou aos herdeiros do de Cujus' em até 10 (dez) parcelas iguais, 
mensais e sucessivas, acrescidas de juros de 12 0/o (doze por cento) ao ano. 

CLAUSULA XV — DA DISSOLUÇÃO 

Dissolvida a sociedade, os sócios, pelo voto da maioria de seus integrantes )  obtidos proporcionalmente a 
participação de cada um deles no capital social realizado, elegerão o liquidante, fixarão a remuneração 
deste e estabelecerão a forma da liquidação. 

CLAUSULA Xvi - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Os sócios, representando a maioria absoluta do capital social, poderão promover a alteração do presente 
contrato, em qualquer de suas cláusulas e condições, assistindo, nesse caso, aos sócios divergentes a 
faculdade de retirarem-se da sociedade, reembolsados da quantia correspondente ao seu capital, de 
acordo com o estabelecido na cláusula Décima Terceira. 

Parágrafo Único - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial ,  ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena de vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

aju-S 	eF ve 	ode 2017 
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	Secrea;ia de Estado do Desenvolvinienlo Econômico e da Ciência e Tecnologia 
Junta Comercial do Estado de Sergipe

sI  

JUC ES E 
CERTIDAO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cerukamnos que os in{omnações a8aixo comlstamn dos docume,itos arquivados 
uesma Junta Comercial e sk vig&nes na data da ea ezpedição 

--,------ 	 __--i- 	 - 
No!e Epesnial; CONPJL CONSTPUTOPA PINHEIRO LTDA 	 P,oiocfflo-., -- 

Ii reza J ur 1 dica: Sociedade 11 imitimidii Li(nim 

NIRE (Sede) 	 CNPJ 	 Oata deAto Constitutivo 	Inicia de Atividade 
28200100738 	 32.746.992/0001 -97 	 j 2010411989 	 2010411989  

Endereço Complete 
Rua REJANE MARIA PUREZA DO ROSARLO, Nz 59. GETULIO VARGAS Aracaju/SE - CEP 49055-490 

". Objeta Social 
SERVIÇOS DE EDIFICACOES (RESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS. COMERCIAIS E DE SERVICOS) ADMINISTRACAC DE OBRAS INSTALACOES 
HIDRAULICAS. GANHARAS E DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA EM EDIFICAGOES REPRESENTACAO COMERCIAL E 
AGENTE DE COMERCIO DE MADEIRA, MATERIAL DE CONSTRUCAO E FERRAGENS CONSTRUÇAO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS 

- CONSTRUCAO DE ESTRADAS DE FERRO. OBRAS VIARIAS (RODOVIAS, VIAS PERFILAS E AEROPORTOS) OBRAS DE TERRAPLANAOE'vI 
OBRAS DE PAVIMENTACAO (ASFALTO, CIMENTO), EM RODOVIAS SERVICOS DE ESTUDOS TOPOGRAFICOS SERVICOS DE CARTOGRAFIA 

- SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE ENGENHARIA ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA GONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES PLANEJAMENTO, IMPLANTACAO E ACOMERCIALIZACAO DE LOTEAMENTOS, CONDOMINIOS 

- HORIZONTAIS E VERTICAIS, RESIDENCIAIS,COMERCIAIS OU INDUSTRIAS, PRESTACAO DE SERVIÇOS TECNICOS DE ASSESSORIA 
CONJSULTOPIA, PLANEJAMENTO, ELABORACAO DE PROJETOS, ESTUDOS. LEVANTAMENTOS PLANOS DE ENGENHARIA CIVIL, 
INDUSTRIAL AROUITETURA, URBANISMO E GEOLOGIA, ELABORACAO DE ESTUDOS E PROJETOS E A EXECUCAO DE SERVIÇOS EM 

1 GERAL DE ENGENHARIA ELETRICA, ENGENHARIA HIDRAULICA, DE IRRIGACAO, DE SANEAMENTO E DE ENGENHARIA AGRONOMIGA. 

Capital Social 'f Porle Prazo de Duração 
AS 700,000,00 (setecentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno - Indeternlmnamic 
Capital integraiizado Porle) 
R$ 700,000,00 nourai 

- 

1 Dados do Sócio 

.............. .._ . . 

- Nome 	 CPF/ÇNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Termino do mandato 
JORGE LUIZ LEAO 	103.347.854-72 R$ 5 12 460,00 Sócio 8 Inoolemmr.,mmado 
PINHEIRO 

- Nome 	 CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sacio Administrador Termino do mandato 
MAGDALEINE REJANE 	264.811.545-53 R$ 127-540.00 Sócio 5 indelormnmrac]o 
XAVIER PINHEIRO 

Dados do Administrador 
Nome 
JORGE LUIZ LEAO PINHEIRO 
Nome 
MASDALEINE REJANE XAVIER PINHEIRO 

tifltimo Arquivamento 
Data 	 Número 
2911/2021 	 20210452129 

CPF 	 Tõrmirto do mandato 
103.347.854-72 	 Indeterminado 
CPF 	 Término do mandato 
264.811.545-53 	 Indeterminado 

Situação 
Ato/eventos 	 ,/ 	 1 	 ATIVA 
316/316- ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 	 Status 
DE PEQUENO PORTE 	 SEM STATUS 

-.-.. 

Esta certidão lei emitida automaticamente em 01/12/2021. ás 09.06:31 freara de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no htrps:/Iwww.agliiza.se.yov.br , com o código THUZJKUE 
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Secreário Geral 
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-S1291014 ,CPF O42.O9&8O5-2Õ qae são as pessoa devidamente 

termos do Ari. 653. do Novo Código Civil Brasileiro para que nos 

representem junto ao DEPARTAMENTO ESTÀÕUAL DE INFRAESTRUTURA 

RODOVIA DE SER 3IPE, consoante a exigência. cõntidi na Tomada de Preço 0412022 

- DER/SE deste •dital com plenas poderes irretratáveis e irrevogáveis para impetrar, 

impugnar ou desistir de recursos, e em geral para tomar todas e quaisquer deliberações 

atinentes à licitação em "epigMáâ1  ficando-lhe vedado .o substabelecimerto, Õata da 

Licitação 31 de Março de 2022. 

São Cristóvã6Z1 de Março de 

±Ei Juremir C&deiro'-
.02714 SSP/SPCREA 2705610154 

/ 	 /R5esntante Legal e ResponsveI tonico 
/ 	 uj.1&afael de Aguiar n II 76bairro Pereira Lobo 

Aracaju-Se CEP 40050-660 

Rua José Almicarde Azevedo, 214— Bairro Rosa Maria-São Cristódo/SE -CEP: 49.100-000— Fone: 79-3211-2205—Fax: 79-3211-6653 
e-mail: comercialconstrutoraij.com.br  -- licitacooeconstrutorajjconi.br - CNPJ: 32.813.26310001-05 - Inst. Est: 27.079.003-9 

Construir com qualidade; buscando a satisfação do cliente. É nosso compromisso estar sempre melhorando nossos produtos e serviços. 
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Departamento Estadual de Infraestrutura Rodovia Sergipe - DERISE 

Tomada de Preços n° 0412022 

IEÇLARAÇAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
ORTE. 

CONSTRUTORA JJ LTD, inscrita no CNPJ n °  32J13.26310001-06, por intermédio 

tte seu representante legal, o(a) Sr.(a) JOATAM JUREMIR CORDEIRO, portador(a) 

Ut Carteira de Identidade n °  10.602714 SSP/SP ê do CNPF n° 361 .999.826-49, 

DECLARA, para fins do disposto do Editaisab as sanções administrativas cabíveis e 

sob penas da lei, que esta empresa, na *taente data, e considerada: 

MICROEMPRESA, conforme Iripisd11 da artigo 30 çta Lei Complementar n° 123, de 

1411212006;  

X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, copforme Inciso II do artigo 3 0  da Lei 

Complementar n° 123, de 1411212006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4 0  

Øo artigo 3°  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

São Cristóvão 	arço de 202 

Joatam Juremir Cordeiro 

	

110602714 SSP/SPCREA270561015-4 	 - 
7 	 Representante Leg& e Responsável técnico 

tia Rafael de Aguiar n© II 76bairro Pereira Lobo 
Aracaju-Se, CEP 40050-660P 	 - 

Rua José Almicar de Azevedo, 214 - Bairro Rosa Maria - São Cristóvão/SE - CEP: 49100-000 - Fone: 79-3211-2205 - Fax: 79-3211-6658 - 
e-mail: comercial@construtorajj.com.br--  Iicitacaoconstrutoraii.combr - CNPJ: 32813.26310001-06 - Inse. Est: 27.079003-9 

Construir com qualidade; buscando a satisfação do cliente. É nosso compromisso estar sempre melhorando nossos produtos e serviços. 



OU-  
O 

COFJS?PU?ÕflÁ I.JU 

Departamento Estadual de lnfraestrutura Rodovia Sergipe - DERJSE 

Tomada de Preços n° 04/2022 

DECLARAÇÃO DE ATENDI 
HÁBIL 

A CONSTRUTORA JJ LD1A, sediada 

Rpsa Maria na Cidade '  de São 

32.913.2631000106, por seu represe 

disposto no art. 40, da Lei Federal n° 

da Lei Estadual n°  5.848, de 13 de n 

legais, què cumpre plenamente os 

presente Edital, para sua efetiva padipi 

DÁS CONDIÇÕES DE 

bar de Azevedo n° 214 Bairro 

inscrita no CNPJ sob n°  

xo assinado, em atenção ao 

binado com o art. 30 , inciso II, 

CLARA, para todos os efeitos 

HABILITAÇÃO exigidos no 

São 
	

de 

/ 

/ 	 a 

Rua José Almicar de Azevedo, 214— Bairro Rosa Maria - 5o Cristóvão/SE - CEP: 49.100-000 - Fone: 79-3211-2205 - Fax: 79.32116658 

e-mail: comerciaIeonstrutoraii.com.br  - - iicitacaoconstrutorajj.combr — cNpJ: 32.813.26310001-06—Inse. Est: 27019.003-9 

Construir com qualidade; buscando a satisfaço do cliente. É nosso compromisso estar sempre melhorando nossos produtos e serviços. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA EMPRESA CONSTRUTORA J.J. 
LTDA - CNPJ 32.813.26310001-06 

1. .JOATAM JUREMIR CORDEIRO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão ORJst 

parcial de bens, engenheiro civil, natural de ltaiopólis/SC, portador da Cl. no. 

10.602114 SSP/SP e do C.I.C. no. 361.999826-49, residente e domiciliado, 

nesta capital, na Av. Governador Paulo Barreto, n° 1430 Apto 701 Bairro Jardins, 

Cep - 49025-040; 

2. ELIANO NEWTON MAGNO CORDEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, 

natural de Natal/RN, portador da CI. no. 3.034.600-2 SSP/SE e do C.I.C. no. 

498.590.136-91, residente e domiciliado nesta capital, na Rua Euclides Góis, n° 

1255, Bairro Coroa do Meio, Cep - 49.035-310, únicos sócios da empresa 

CONSTRUTORA J.J. LTDA, com sede Rua José Almicar de Azevedo, 214, 

Bairro Rosa Maria, São Cristovão/SE, Cep - 49.100-000, registrada na Junta 

Comercial do Estado de Sergipe sob o NIRE no. 28200129183 e inscrita no 
CNPJ sob o n° 32.813.28310001-06, em sessão do dia 2110211991. resolvem 
assim de comum acordo, mediante as seguintes cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial 
CONSTRUTORA J.J. LTDA, com sede Rua José Almicar de Azevedo, 214, 
Bairro Rosa Maria, São Cristovão/SE, Cep - 49.100-000, podendo, todavia 
estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional 
ou tora dele mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO 

a) CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá o seguinte objeto: exploração do ramo 
de construção de apartamentos, casas, conjuntos habitacionais, prédios, 
edifícios, edificações, condomínios, residências, etc.. , Construção ou reforma 
de edifícios comerciais; Construção de edifícios de apartamentos; Construção 
ou reforma de edifícios garagem e garagens subterrâneas; Construção ou 
reformas de escolas, faculdades, universidades, colégios, creches e outros 
edifícios destinados ao ensino; Obras de instalações elétricas em edificações 
obras de reformas em edificações não residenciais, escritórios, lojas, plantas 
industriais, prédios governamentais; instalação e manutenção de cabos elétricos 
edificações, instalação de caixas de entrada de energia em edificações; obras 
de instalações elétricas; serviços de pintura, interior e exterior, em edificações 
de qualquer tipo; execução de fundações diversas para edifícios e outras obras 
de engenharia; obras de terraplanagem (terraplenagem) para construção de 
rodovias e aeroportos; serviços de terraplanagem (terraplenagem): greide, leito, 
subleito, corte, aterro; construção de redes de esgoto, inclusive interceptores: 

/7 	

4 

II 
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construção de redes de distribuição de água, construção e perfuração de poços c5' 
de água; execução de drenos em camadas (colchão drenante, camada, 
drenante); serviços de gerenciamento e execução de obras por contrato de 
construção por administração; construção de grandes estrutura e obras de arte; 3 
construção de obras de arte corrente; construção de obras de arte especiais, ' 
construção de barragens e represas para geração de energia elétrica; 	-R/ 

construção de barragens para hidrelétricas, construção de barragens 
construção de canais, diques, barragens ; construção de (contratante geral) 
plantas de tratamento de água, construção de reservatórios de água, construção 
de sistema de abastecimento de água; construção de sistema de distribuição de 
água; construção de estações de bombeamento de água, esgoto, águas pluviais; 
construção de vias urbanas, praças, calçadas, parques, chafarizes, 
estacionamentos, etc; manutenção de praças; aluguel de máquinas de 
terraplenagem com o operador, fornecimento de mão de obra na empresa 
cliente, serviços de consultoria em engenharia civil, naval, elétrica, eletrônica, 
hidráulica; locação de carro plataforma com o operador para uso na construção 
civil; locação de dumper com operador para uso na construção civil; locação de 
guindastes, empilhadeiras para construção civil, com operador; locação de lança 
articulada com operador para uso na construção civil; locação de lança 
telescópica com operador para uso na construção civil, locação de macaco 
hidráulico com operador para uso na construção civil; locação de mini-
carregadeira com operador para uso na construção civil, locação min-graus com 
operador para uso na construção civil, locação de plataforma de trabalho para 
construção civil, manuais ou automáticas, com operador; locação de plataformas 
pantográficas com operador para uso na construção civil; locação de trolley com 
operador para uso na construção civil, locação mão de obra, de pessoal, 
temporária; serviços de seleção e agenciamento de mão de obra; Serviços de 
desenho de arquitetura e engenharia; Construção de usinas hidrelétricas; Obras 
civis instalações de redes de cabos telefônicos; Obras de Alvenaria; Perfurações 
e sondagens; Montagem de estruturas metálicas; Reparação de estradas e 
rodovias; Outras obras de Construção civil; Construção de coberturas; 
Revestimento de dutos e tubulações; 	Impermeabilização de obras de 
engenharia civil; Serviços de demolição(demolições) em geral(construçâo); 
Preparação de terrenos; (Construção) obras de acabamento, N.E.; Execução de 
paredes e divisórias em Drywall; Colocação de folhas de gesso acortanado; 
Obras de irrigação; Obras de montagem industrial; Coleta de resíduos não 
perigosos; Instalação de dutos para sistemas de ar condicionado; Plantio de 
gramados; Obras de (construção) escoamento; Colocação de pisos e azulejos; 
Colocação de recursos humanos na empresa cliente, e outras que no futuro 
venham a interessar a sociedade. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas atividades em 2110211991 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA. O CAPITAL SOCIAL é de R$ 14.400.000,00(quatorze 
milhões e quatrocentos mil reais) dividido em 14.400.000 (quatorze milhões e 
quatrocentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma 
subscritas e integradas neste ato em moeda corrente do Pais., neste ato, em 
lucros acumulados, pelos sócios: 

/ 

7/ 
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IJOATAM JUREMIR CORDEIRO - 10.080.000 quotas = R$ 10.080000,00 

ELIANO NEWTON MAGNO CORDEIRO —4.320.000 quotas = R$ 4.320.000,00 
—30%. 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros, sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua 
aquisição se postas à venda, formalizando se realizada a cessão delas, na 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSILA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaço do capital 
social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe ao sócio JOATAM 
JUREMIR CORDEIRO, acima qualificado, com o poder e atribuição de gerenciar 
os negócios sociais, vedado no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará conta justificada de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao sócio na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

CLÁUSULA NOVA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando 
for a caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá, a qualquer tempo abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alterações contratual assinada por todos 
os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal a titulo de 'pro labore', observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecimento ou interditado qualquer sócio, 
a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros e sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócic<' 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base fl FIS: ti / 
situação patrimonial da sociedade, ã data da resolução será verificada eifl 
balanço especializado levantado. 	 cJ 

opprs 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O(s) administrador (es) declara(m), sob as 
penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os sócios resolvem de comum acordo, não 
efetuar reuniões e assembleias para tomar as contas das administradoras e 
deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA Fica eleito o foro de São Cristovão - SE para 
o exercício e o cumprimento das direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assim o presente 

São Cristovão, 27 de maio de 2020 

JOATAM JUREMIR CORDEIRO 
	

ELIANO NEWTON MAGNO CORDEIRO 
C.P.F - 361.999.82649 
	

C.P.F.498.590.136-91 
sócio ADMINISTRADOR 

	
SÓCIO 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 	 ó 	 '42 o 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
OER,St 

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA J.J. LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

36199982649 JOATAM JUREMIR CORDEIRO 

49859013691 ELIANO NEWTON MAGNO CORDEIRO 

CTIFICO O GISTRO 4 2710512020 11;28 SOR N .  20200103016  
V 	 PROTOCOLO; 200103016 DE 2710512020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 
A. 	 12002132222. NIRE; 28200129183. 

/ 	
CONTESTO. J.J. LIDA 

UJ JUCESE ALEX DE JESUS SOUZA 
ZECPETÃRXO—GESL 

fl1TACOMLCW LU 	 ABACAJU, 2710512020 
- 	 - 	 . agslsza se. gov.br 	 - 

,a1idade çete docmento, se rpresso, fica suJertG à o pcoeçac de sua asticjdade nos respectrvos perLa, 
±nfõandussespect;os cõdigos o vsrifioaçãó. 
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Departamento Nacional de Trânsito 
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QR-CODE 	 00 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-212001, Sua validado poderá 
ser confirmada por meio do programaAssinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
c http://vAwtserpro.gov.br/assinador-dig]tal  >, opção Validar 
Assinatura, 

SERPRO! DENATRAN 
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sei conIrmada por meio do programa Msinador Sopro. 

As orientações para i.Wa, o Asahi ador Serpro e reaJzat a 
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Iiop:/Mviw,sezpro.govb./asslnador-digitat >. opção Validar 
Assinatura. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
to W CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  

NUMERO DE INSCRÇÂC 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO RTURA 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CONSTRUTORA JJ LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

]V CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAAT[DASE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4 1204.00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDAR]AS 

38.114-00 - Coleta de residuos não-perigosos 
42.11-1-01 -Construção de rodovias a ferrovias 
42.12.0.00 - Construção de obras de arte especiais 

' 42.21 -9.01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21 -9-02 . Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21 -9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.124-00 - Perfurações e sondagens 
43.134-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.2141-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás  
43.22-3-02 - Instalação o manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1 -99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DECRÇÂO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RJOSEALMICARDEAZEVEDO 	 214 

OEP 	 - 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

49.100-000 	 ROSA MARIA 
	

SAIO CRISTOVAO 	 SE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO QADASTRÂL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DArADA SffUAÇ$O ESPECIAL 

2910312021 Z 15:53 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2910312022 às 15:52:05 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 



2910312022 15:53 

a 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
MATRIZ  CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CONSTRUTORA JJ LiDA 

CÓDIGO E DEScRIÇÃO DASAILVIDADES ECONOMICAS SECUNOÁRIAS 
43.304.01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43304-02 - Instalação de portas janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43304-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91 -6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.991 -03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.304-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 rNÜMERO 	COMPLEMENTO 
R JOSE ALMICAR DE AZEVEDO 	 214 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNLOIPIO 	 [F 
49100-000 	 ROSA MARIA 	 SAO CRISTOVAO 	 SE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SFTuAçÃ0 CADASTRAL 

ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2910312022 às 15:52:05 (data e hora de Brasília). 	 Página: 212 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 	 o 
op 

CNPJ: 	 32.813.263/0001-05 
NOME EMPRESARIAL: 	CONSTRUTORA JJLTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$14.40000000 (Quatorze milhões, quatrocentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seuine: 

Nome/Nome Empresarial: 	JOATAM JUREMIR CORDEIRO 
Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	ELIANO NEWTON MAGNO CORDEIRO 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no USA, acessar o e-CAC corri certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no oa 2910311022 às 15:52 (data  e hora de aresfija). 

1 
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Governo do Estado de Sergipe 
Secretaria de Estado do Desenvoh,irnento Econômico e da Ciência e Tecnologia 
Junta Comercial do Estado de Sergipe 

JUCESE .,_ 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

ç t s *  

SI: 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

certificamos que as intormaçes abaixo constam dos documaiMos arquivados 
fl.st2 ,Jiint Cflmerr.iP 	sn 	flF 

Nome Empresarial: CONSTRUTORAJ.J. LTDA Protocolo; SEC2QO77174 
Natureza Jurídlo: Sociedade Empresg6a Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
282001291 83 32813.26310001-06 21/02'1991 21102(1991 

Endereço Completo 
Rua JOSE ALMICAR DE AZEVEDO, W 214, ROSA MARIA - São Cristóvão/SE - CEP 49100-000 

Objeto Social 

EXPLORAÇAO 00 RAMO DE CONSTRUÇÃO DE APARTAMENTOS, CASAS, CONJUNTOS HABITACIONAIS, PRÈDIOS. EDIFÍCIOS, 
EDIFICAÇOES, CONDOMINIOS, RESIDÊNCIAS, ETC., REFORMA DE (CONSTRUTOR GERAL) APARTAMENTOS, CASA, CONJUNTOS 
HABITACIONAIS, PRÉDIOS, EDIFÍCIOS, EDIFICAÇÕES, CONDOMÍNIOS, RESIDËNCIAS, REFORMAS EM APARTAMENTOS CASAS, 
CONJUNTOS HABITACIONAIS, PRÉDIOS, EDIFICIOS, EDIFICAÇÕES, CONDOMÍNIOS, RESIDÊNCIAS, CONSTRUÇÃO (CONSTRUTOR) E 
REFORMA DE EDIFICAÇÕES NÃO RESIDENCIAIS OU RESIDENCIAIS, CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES PARA FINS CULTURAIS OU 
RECREATIVOS, MONTAGEM DE (QUANDO NÃO REALIZADA PELO PRÓPRIO FABRICANTE) EDIFICAÇÕES PRÉ-FABRICADAS. MONTAGEM DE 
EDIFICAÇÕES PRÉ-MOLDADAS, QUANDO REALIZADA PELO PRÓRPIO FABRICANTE EDIFICAÇÕES INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS, OBRAS DE 
REFORMAS EM EDIFICAÇÕES ESCRITÕRIOS, LOJAS, PLANTAS INDUSTRIAIS, PRÉDIOS GOVERNAMENTAIS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE CABOS ELÉTRICOS EM EDIFICAÇÕES, INSTALAÇÃO DE CAIXAS DE ENTRADA DE ENERGIA EM EDIFICAÇÕES, OBRAS DE INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS, SERVIÇO DE PINTURA, EDIFICAÇÕES DE QUALQUER TIPO, EXECUÇÃO DE FUNDAÇÕES PARA EDIFICAÇÕES E OUTRAS 
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL (CONSTRUÇÃO), OBRAS DE TERRAPLENAGEM (TERRAPLENAGEM) PARA CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
AEROPORTOS, SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM (TERRAPLENAGEM): GREIDE, LEITO, SURLEITO, CORTE, ATERRO, OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ESGOTO INCLUSIVE INTERCEPTORES CONSTRUÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA CONSTRUÇÃO E PERFURAÇAO DE POÇOS 
DE AGUA EXECUÇÃO DE DRENOS EM CAMADAS (COLCHÃO DRENANTE CAMADA DRENANTE) SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E 
EXECIÇÃO DE OBRAS POR CONTRATO DE CONSTRUÇÃO POR ADMINISTRAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE GRANDES ESTRUTURAS E OBRAS DE 
ARTE, CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE, CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E 
REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS PARA HIDRELÉTRICAS, CONSTRUÇÃO DE 
BARRAGENS (EXCETO PARA HIDRELÉTRICAS), CONSTRUÇÃO DE CANAIS, DIQUER E BARRAGENS (EXCETO PARA HIDRELÉTRICAS), CON 
STRUÇÃO DE (CONTRATANTE GERAL) PLANTAS DE TRATAMENTO DE AGUA CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, 
CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, CQNSTRIJÇÃQDE SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, CONSTRUÇÃO DE 
ESTAÇÕES DE BOMOEAMENTO DE ÁGUA, ESGOTO, ÁGUAS PLUVIAIS, CONSTRUÇÃO DE VIAS URBANAS, PRAÇAS, CALÇADAS, PARQUES, 
CHAFARIZES, ESTACIONAMENTOS, MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, ALUGUEL DE MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM COM OPERADOR, 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA NA EMPRESA CLIENTE, SERVIÇOS PE CONSULTORIA EM ENGENHARIA CIVIL LOCAÇÃO DE CARRO 
PLATAFORMA COM OPERADOR PARA USO NA CONSTRUÇÃO CIVIL, LOCAÇÃO DE DUMPER COM OPERADOR PARA USO NA CONSTRUÇÃO 
CIVIL, LOCAÇÃO DE ELEVADORES DE OBRA (CARGAS E PESSOAS) COM OPERADOR, LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS COM OPERADOR PARA USO NA CONSTRUÇÃO CIVIL, LOCAÇAO DE GRUAS (MOVEIS. 
FIXAS OU ASCENSIONAIS) COM OPERADOR PARA USO NA CONSTRUÇÃO CIVIL, LOCAÇÃO DE GUINCHOS COM OPERADOR PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, LOCAÇÃO  DE GUINDASTES, EMPILHADEIRAS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL, COM OPERADOR, LOCAÇAO DE LANÇA 
ARTICULADA COM OPERADOR PARA USO NA CONSTRUÇÃO CIVIL, LOCAÇÃO DE LANÇA TELESCÕPICA COM OPERADOR PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, LOCAÇÃO  DE MACACO HIDRÁULICO COM OPERADOR PARA USO NA CONSTRUÇAO CIVIL, LOCAÇÃO DE MINI- - 
CARREGADEIRA COM OPERADOR PARA USO NA CONSTRUÇÃO CIVIL, LOCAÇÃO DE PLATAFORMAS DE TRABALHO PARA CONSTRUÇÃO 
CIVIL, MANUAIS E AUTOMÁTICAS, COM OPERADOR, LOCAÇÃO DE PLATAFORMAS PASTOGRÁFICAS COM OPERADOR PARA USO NA 	/ 
CONSTRUÇÃO CIVIL, LOCAÇÃO DE TROLLEY COM OPERADOR PARA USO NA CONSTRUÇÃO CIVIL, LOCAÇAO DE MÃO DE OBRA 
TEMPORÁRIA SERVIÇOS DE SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA, COLOCAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS NA EMPRE SÇ 
CLIENTE CONSTRUÇÃO DE USINAS HIDROELÉTRICAS E BOTICA, INSTALAÇÃO ALTERAÇÃO MANUTENÇAO E REPARO EM TODOS OS 
TIPOS DE CONSTRUÇÃO DE SISTEMAS DE AQUECIMENTO (COLETOR SOLAR. GÁS E ÓLEO) EXCETO ELÉTRICO E OUTRAS QUE NO 
FUTURO VENHAM A INTERESSAR A SOCIEDADE. 

Capital Social Porle Prazo de Duração 
R$ 14,400.000,00 catorze milhões e quatrocentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 14.400.000,00 catorze milhões e quatrocentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
PLANO NEWTON MAGNO 	498590.136-91 	R$ 4320.000,00 	 Sócio 	 N 	 Indeterminado 
CORDEIRO 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
JOATAM JURE91R 	361999.826-49 	R$ 10.080.000,00 	 Sócio 	 5 	 Indeterminado 
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Ôs/sE- 
Governo do Estada de Sergipe 	 a t 	Secretarie de Estado do Desenvolvimento Económico e de Ciência e Tecnologia 
Junta Comercial do Estado de Sergipe 

JUCESE 
J'. C••! , 	 - 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Continuaçac 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos argulvados 
ir -sa•E]nl flnm4rnFI 	n unentÃ n Ht 

Norjis Empresarial: CONSTRUTORA J.J. LiDA Protocolo: SEC2200771174 
Natureza Jurídtoa: Sociedade EnipresAria Limitada 

LUHIJIKQ 

Dados do Administrador 
Nome CPF 	 Término do mandato 
JOATAM JIJ REM IR CORDEIRO 361.999626-49 	 Indetarminado 

Último Arquivamento Situação 
Data 	 Número Alo/eventos ATIVA 
23109/2021 	 2021 0380667 3161315 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA Status 

DE PEQUENO PORTE SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/02/2022, às 11:30:31 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no hltps:(/www.agiliza.segov.br , com o código NFGMAKLQ. 

ALINE MENEZES DE SOUZA 
Secretário Geral 

ko 
K 
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APÔLICE 

E SEGURO GARANTIA 

APÓUCEN; 

 Em PROPOSTA: 00 1.465. 

0 R ÍSt 
Vigência do seguro a partir das OOh do dia 3110312022 até 24hs do dia 29107222. 

,InrnnI- 

NOME: OEPPT€!TO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA RODORARA DE SEROIPE - OEWSE CPF OU CNPJ; 07.555,ies'o0131 -10 

ENDEREÇO: AV SAO PAULO 3005 - IL1ATA000RO 

CEP: 49.085300 	 CIDADE: 	AFV*CAJU UF: 	SE 
DADOS II$ITTU 

NOME: CONSTRUTORA .JJ LTDA 	
- CPF OU CNPJ: 3221326310001-06 

ENDEREÇO: RUA JOSÉ ALMICAR DE AZEVEDO, N 214 - ROSA MARiA 
CEP: 49.1 00-000 	 CIDADE; 	SÃO CHISTÚVAO 1W; 	SE 

DADOS III, CORRETOR 

NOME; FINLNDI4 CORUE[OPA DE SEGUROS LTDA 0FF OU CNPJ; 	IOBO4SGO/000l'SO s0sEp202029643 
LIMITE MÁXIMO  DE  GARANTA  ~  MODALIDADE 

UMFW MAOMO DE Gflt 	IMO): R$ 11287,00 - Treze Mil e Duzentos e Oitenta e Sete Reais 

MODALIDADE: Garantia Ucitnme 

tSte 5CGUFO oarante a Ir 
OS prazo estabelecido no 

UlibtilPuuiJi 	 - - 

Garantia Ucibiite 	 - 

CUSTO DO SEGURO 
Frmlo LiQuido as 160,00 
Adicional de Fracionamento 8$ 000 

Custo de Apólice AS 0.00 

IOF AS 0.00 

Prêmio Totol RS 160,00 

e O Tomador adftxOiCatio se Teg4Isar, a assiar o Cantata Puncipal, res cond'çdes pmpostas, de 
como oblato  ConsVuça de ponte em concreto armado com io de 15,00ni sobre o Rio Piauiti 

esteV,Iado. - 

	

IMPORTÂiICL SF011 RADA 	 PRÉMIO Uou 

	

AS 13287,00 	 AS 160, 

FORMA OEVAGMIEPITO - OLET0 
Parcela 	 Valor 	 Vencimento 

1 	 98160,00 	 1S/04/2022 

Susep - Superintendência de Seguras Prt,ados - Aijtarquia Federal responsvel pela ffscaCaçio, nrmaliza6o e contole dos mercados de seguro, previdência complem 
aberta, capitatzação, resseguro o corretagem da 56uros. Pbno de - Sro aprovado em conformidade tom a Circular Susep 47713 e Processo Susep 15414.9001 aB/2014-2( 
Reiso deste plano na Sunp no implico, por parte da Atftwquia, incentivo 041 racomendaçào à - sua comercialização. O Processo deste plano a a situação caiastaI 
CorTetortes) desta Seuro poderio ser ccnsultaos no sito vnuW.susep.gov.br . por meio dos dámores &rsgisfros inrormados nesta apólice, Dii pelo telefone SUSEP de atendin 
ao público 0010 0218484 (ligação gralihita). 

Documento eretônico assinado digilalmente conformo MP 2200-2 de 24/08/2001, 

instituiu a infraaskutura de Chaves Póbicas Brasileiras 	ICP Brasil. em ,iigOf oonst 

[.0. rr 32 de 11/09/2001 - At2a. /u-tt. - Fica insatulda a tnfraesfrutira de Oh 
Belo Horizonte, 3Drt3/2022 08:11:00 

Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenacidade, integridade e vali 

jurídica de documentos em lorma eletrênica, das aplicações de suporte e 

apIicaçes que utilizem certificados digitais, bem como a realização do tansa 

eletTnicas sepuras. 

aLdentioldade do presente documento, bem como o arquivo em forma eli 

deve ser verificada no endereço Itos pcti er ri: r!cc flS LI kar-apo 
No cite, infornio o W da Aóhce: O02327 0 oaeioo 000 Após SEIO dias 
da emissão deste documento, poderó ser verificado se a apóMce ou endosso 

o de 

	

Corretamente restTado no cite da SOSEP: 'x.',5 -ser.L,ovt'r sob o nf da domi  Lima *3êo Neto 
0300 70 00030075000:691 flÇry1n Dfreor 

fora
acordo com a Circular SUSEP n°  47712013. 	As Condições Gerais deste produto encontram-se disponíveis 
As coberturas desta apática 	m contratadas em conformidade comas Condições Gerais do Seguro Garantia, 

endereço: wrrv.poz1encial.corfl.br , au através da OR Code, 

EI 
PareIRCoffil SEGURADORA, 3/A Cónico 505SF oaoSD 	ww.potts1ciel.com.br  - Ouvidoria0300-2001000 ouv;tiona©poltericial.ccm.br  SÃO. 511 21 21-72771 0500 0G Z95 	 Pagina 01 de OS 

CNPJ; Ii .652.634/CÓ5l -74. Av flel GaagIia. ll4VI9 andar - CEP 3OoO-4O3 - Luxemburgo - Belo Horizesla - 	 spaçe O cunsamidar v w.000somidor.00v.br  1 Detcente Audlto cri de Fala: OSG0zO05007 



APÓLICE 	 APÓLICE N°: 	d' J )3cp 	0306920229907750661691 O( 

DE SEGURO GARANTIA 	RAMO: 	 ,477- SEGURO GARANTIA - SEtOR PUBUC 

PROPOSTA: 	- 	 1.465.1( 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

1. OBJETO: 

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólicE 

pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal na: 
condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

2. DEFINICÕES: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6 

Lei &8.666193. 

1YENCIA: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrat 

principal. 
.. 	

. 	 . 	 . 

4. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO ,.  

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomado 

adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do praz ,  
estabelecido no edital de licitação, data em que restara oficializada a Reclamação do Sinistro 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguinte: 

documentos, sem prejuízo do disposto no item 721 das Condições Gerais 

Cópia do edital de licitação; 

Cópia do termo de adjudicação; 

Planilha, relataria elou correspondências informando os valores dos prejuízo 

sofridos, acompanhada dos documentos comprobatórios; 	- - 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebida todos os documentos listados n( 

tem 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadirnplência do tomador em relação às obrigaçõe 

cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final dE 

regulação; 

5. RATIFIGACÃO: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sid' 

alteradas pela presente Condição Especial. 

PMENCIAL SEGURADORA S/A cÓoiGo SUSEP 03(130 	vMwpottenciHLeom.br- 0lla 0O2fl0t08D ou¼4dOriapaIteflOIa.com.br 	SRG. 31) 212!.7fl7 1 080 €08 reae 	 Pãgna 02 & 03 

CNPJ: 1l.o99.Wo0i -74Av. Rje 9abaolia, 1141119' armar 	Cer 30.380-403 - Luxer1rnlffo - BeIG Irmzote . 	1 	pç3 do consumifior 	N.00r}sumJdor.gobr 	1 Ueiiclente AudIlivo ou de rab, 0002O09CO7 



APÓLICE 	 APÓLICE F: 

DE SEGURO GARANTIA 	RAMO: 
	

SEGURO GARANTIA - SETOR PIJBLIC 

PROPOSTA: 
	

1.465.11 

CONDIÇÃO PARTICULAR 

1. Não estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuizo 
rescisões e/ou demais penalidades relacionadas a atos ilícitos dolosos e/ou violadores de normas d 
anticorrupçâo, perpetrados pelo tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligada 
filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, funcionários e/ou prepostc 
no âmbito do contrato garantido e com o conhecimento ou concorrência de atos dolosos do segurado. 

1.1 Fica entendido e acordado que caso a inadimplência contratual decorra de atos ilícito 
dolosos e/ou que infrinjam as normas anticorrupção praticados pelo tomador sem concurso o 
conhecimento do Segurado ou no âmbito de contrato distinto o dever de indenizar persiste 

1.2 A presente clausula particular encontra-se em perfeita consonância com Carta Circule 
Eletrônica ri. 0  112021/DIR1ISUSEP. 

~an SEGURADQBA S/A CÓmo SUSEP 03w9 	 Pãgina 03 de 03 

CNPJ 11.6995341U001-741 	AS 0bag!ia, 1 14V19' anaf- CFP X.380403 - Lxe 	- S&o HOJIZOFTIO - 	1 	do oonLxmlor wnv.csuniidor.gov .r 1 DHÍlGIertto AI4ifio ou do FRk 0800200WD7 



2510312022 14:43 	 Cerfidão do Administradores da 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Certiiicamos que a POTTENCIAL SEGURADORA S.A., com sede na cidade BELO HORIZONTE, CNPJ 11699534000174, possui os seguintes diretores: 

Nome 	 Cargo 

DANIEL AMORIM DE OLIVEIRA Diretor 

EDMAR VIDIGAL PANA Diretor 

IOAO DE LIMA GEO NETO Presidente 

RICARDO NASSIF GREGORJO Diretor 

Código de CertIdo: CA03060_25032022144314. j10 
Esta certFdo é válida por 30 (trinta) dias, ;carita, da data de emisso. 

/ 	
>0 	,? 

C\ 	
LCL/ 	 Rio de Janeiro, 25 de Marçde 2 . 

-- 	
çJJj 

SLJSEP - Superintendência de Seguros Privados 

httDs:/vNiI2suseo.onv.brJsaíefrr,anumprndnIcsrtirInp/pmiip rniidnpqaí1rn 2011 asnentcodiao03069&entcoc1 1699534000174 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SJCAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 1  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 32.813.263/0001-06 	DIJNS®: 90fl***11 

Razão Social: 	CONSTRUTOR AJJ LTDA 
Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 20/12/2022 
Natureza jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
ME!: 	 Não 
Porte da Empresa; 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências epçdjmenps_ 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
1 - Credenciamento 

II - Habilitação jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	05/07/2022 

FGTS 	 Validade: 	01/04/2022 

Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	17/08/2022 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	27/04/2022 

Receita Municipal 	 Validade: 	08/05/2022 
VI - qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 30/03/2022 09:01 	 1 de 
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Aracaju (SE), 28 de março de 2022. 

A Comissão Permanente da Licitação-CPL- DER/SE. 
Av. São Paulo, n'3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  Andar- Bairro São Conrado de Araújo 

Aracaju/SE. 

Ref.: Tomada de Preços 11°  0412022 (Construção de ponte em concreto armado com vão de 15,00 
Sobre do Rio Piauitinga, trecho: SE-270 (Salgado)/SE-265 (Pov. Moita Formosa), no município de 
Itaporanga d' Ajuda/SE.). 

ASSUNTO: CREDENCIAL DE REPRESENTANTE 

A TECCOL ENGENHARIA LTDA, por intermédio seu responsável legal infra-assinado, 

CREDENCIA a Sra. EDILENE RAMOS SANTOS, brasileira, natural de BoquhnlSE, maior, solteira 

Carteira de Identidade n.°. 2 014.594-2, CPF/MF n.° 29.618.675-92, residente domiciliado nesta 

capital, residente domiciliado nesta capital são as pessoas devidamente AUTORIZADAS nos termos 

do Art. 653, do Novo Código Civil Brasileiro para que nos representem junto a essa DER/SE, 

consoante a exigência contida neste Edital, com plenos poderes irretratáveis e irrevogáveis para 

impetrar, impugnar ou desistir de recursos, e em geral para tomar todas e quaisquer deliberações 

, 	atinentes à licitação em epígrafe, ficando-lhe vedado o substabeleci 	to. 

4% 
jAncioc9/ 

Eng° Civil Francisco Roberto Nogueira de Souza Costa à» 
Sócio Administrador 

Francisco Roberto 14 uei 

Selo TJSE: 2022205270 

Acessr http:/iwww.tjs ju 

Aracaju 30103!2022 09:4 

Sorsya reles Campos - Es 

EmoI,R$4O1 SeIo:R$0,00 

Souza Costa 

0.60 1oIaI:R$481 

IS 586.69h/000l-57 .Insc.Fst. 2705&296-7 - CEP 49026- 
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26a ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 	Ók  

TECCOL .E2VGENJL4RL4 LTDA - 

1. FRANCISCO OTONIEL DE MESQUITA COSTA, brasileiro, natural de Aracaju / Sergipe, maior, 

divorciado, nascido em 1004.1956. Engenheiro Civil, CREA n 9  1289-O, portador da Cédula de 
Identidade n 2  227.237, 	( 2@ via ), expedida pela SSP/SE em 15.04.2011 e do CPF n 2  
116.342.195-20, residente e domiciliado nesta Capita! à Av. Barão de Maruim, 0 278, Apto 

201, Centro, CEP 49010-340; 

2. FRANCISCO ROBERTO NOGUEIRA DESOUZA COSTA, brasileiro, natural de Aracaju / Sergipe, 

maior, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 30.10.1981, empresário, 

portador da Cédula de Identidade n 2  1.333.372, expedida pela SSP/SE em 06.03.2002 e do CPF 

nQ 003.497.605-19, residente e domiciliado nesta Capital à Rua José Luiz da Conceição, n 2  190, 
Apto 103, Cond. Ouro Verde, Bairro Jardins, CEP 49025-830; 

3. MOEMA TEREZ4 NOGUEIRA DE SOUZA COSTA CARVALHO, brasileira, natural de Aracaju / 

Sergipe, maior, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em 09.10.1985, 

empresária, portadora da Cédula de Identidade n 9  3.072.239-0, ( 22 via ), expedida pela SSP/SE 

em 2510.2012 e do CPF n 2  830.496.225-04, residente e domiciliada nesta Capital à Rua José 

Luiz da Conceição, n 2  190, Apto 102, Cond. Ouro Verde, Bairro Jardins, CEP 49025-830; e 

4. LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA DE SOUZA COSTA, brasileiro, natural de Aracaju / Sergipe, 

maior, solteiro, empresário, nascido em 25.09.1984, portador da Cédula de identidade n 2  

3.065.054-2, ( 2! via ), expedida pela SSP/SE em 11.02.24 e do CPF n2 830.495.765-53, 

residente e domiciliado nesta Capital à Av. Deputado Pedro Valadares, flQ  940, Apto 803, 

Bairro Jardins, CEP 49025-090. 

Únicos sócios quotistas da sociedade empresária que gira nesta praça sob a denominação de 

"TECCOL ENGENHARIA LTDA' conforme Contrato Social arquivado na MM. Junta Comercial 

do Estado de Sergipe sob o NIRE 282.000.1550-1 em sessão do dia 26.03.1981, e inscrita no 

CNPJ sob o n9  15.586.69610001-57, resolvem de comum acordo modificar o Contrato Social da 

sociedade, mediante as seguintes alterações: 

1. Aumentar o Capita! Social da sociedade de R$ 13.000.000,00 ( treze milhões de reais 

para 11$ 15.000.000,00 ( quinze milhões de reais ). O presente aumento é oriundo 

da incorporação de parte da Reserva de Lucros Acumulados ao Capital Social. 

2. A Administração da sociedade passa a ser exercida pelos sócios: FRANCISCO OTONIEI. 

DE MESQUITA COSTA e FRANCISCO ROBERTO NOGUEIRA DE $01124 COSTA, que 

assinam de forma isolada. 
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Tendo em vista as modificações supracitadas, os sócios em comum acordo, resolvem 

conformidade com a lei CONSOLIDAR e modificar as disposições do Contrato Social e de 03 
todas as alterações posteriores, e por meio desta, tudo passa a vigorarem estrita observância OERÍSt 

comas cláusulas e condições seguintes: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

TECCOL ENGENILtRL4 LTDA 

1. FRANCISCO OTONIEL DE MESQUITA COSTA, brasileiro, natural de Aracaju / Sergipe, maior, 

divorciado, nascido em 10.04.1956, Engenheiro Civil, CREA n 2  1289-O, portador da Cédula de 
Identidade o 2  227.237, ( 29 via ), expedida pela SSP/SE em 15.04.2011 e do CPF nQ 

116.342.195-20, residente e domiciliado à Ai. Barão de Maruim, ng 278, Apto 201, Centro, 

Aracaju / Sergipe, CEP 49010-340; 

2. FRANCISCO ROBERTO NOGUEIRA DESOUZA COSTA, brasileiro, natural de Aracaju / Sergipe, 

maior, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 30.10.1981, empresário, 

portador da Cédula de Identidade n2 1333.372, expedida pela SSP/SE em 06.03.2002 e do CPF 

n2 003497.605-19, residente e domiciliado à Rua José Luizda Conceição, n 2  190, Apto 103, 

Cond. Ouro Verde, Bairro Jardins, Aracaju / Sergipe, CEP n 2 49025-830; 

3. MOEMA TEREM NOGUEIRA DE SOUZA COSTA CARVALHO, brasileira, natural de Aracaju / 

Sergipe, maior, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em 09.10.1985, 

empresária, portadora da Cédula de Identidade n2 3.072.239-0, ( 29 via), expedida pela SSP/SE 

em 25.10.2012 e do CPF n 2  830.496.225-04, residente e domiciliada à Rua José Luiz da 

Conceição, n2 190, Apto 102, Cond. Ouro Verde, Bairro Jardins, Aracaju / Sergipe, CEP 49025-

830; e 

4. LIEZ HENRIQUE NOGUEIRA DE SOU/A COSTA, brasileiro, natural de Aracaju / Sergipe, 

maior, solteiro, nascido em 25.09.1984, empresário, portador da Cédula de Identidade n 2  

3.065.054-2, expedida pela SSP/SE em 11.02.2004 e do CPF nQ 830.495.765-53, residente e 

domiciliado à Av. Deputado Pedro Valadares, n 0  940, Apto 803, Bairro Jardins, Aracaju / 

Sergipe, CEP 49025-090. 

Únicos sócios quotistas da sociedade empresária que gira nesta praça sob a denominação de 

"TECCOL ENGENHARIA LTDA, conforme Contrato Social arquivado na MM. Junta Comercial 

do Estado de Sergipe sob o NIRE 282.000.1550-1 em sessão do dia 26.03.1981, e inscrita no 

CNPJ sob o n2 15.586.69610001-57, resolvem de comum acordo CONSOLIDAR o Contrato 

Social da empresa e todas as alterações posteriores, e por meio desta, tudo passa a vigorar 

em estrita observância com as cláusulas e condições seguintes: 

& 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL, SEDE E FORO

OQ  
A sociedade gira sob o nome empresarial "TECCOL ENGENHARIA LTDA "e tem a sua sede à 0 R/St 
Rua Engenheiro Marcondes Ferraz, n 9  252, Bairro Jardins, CEP 49026-215, em Aracaju / 
Sergipe, e o Foro nesta mesma Capital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social é de R$ 15.000.000.00 ( quinze milhões de reais ) integralizado neste ato, 

dividido em 15000000 ( quinze milhões) de quotas de 1$ 1,00 ( um real ) cada, e fica assim 

distribuído entre os sócios conforme discriminação abaixo: 

Sócios N2_Quotas VI Quotas (R$) Part (%) 
Francisco Otonieide Mesquita Costa 11.850.000 11.850.000,00 79,00 i - 

Francisco Roberto Nogueira de Souza Costa 1.500.000 1.500 Õ00,00 10,00 
Moema Tereza N. deSouza Costa Carvalho 1.500.000 1.500.000,00 10,00 
Luiz Henrique Nogueira de Souza Costa 150.000 150.000,00 1,00 

Total  15.000.000 vs.000.000,00 lO0,09J 

Parágrafo Único - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL 

O objeto da sociedade é a exploração do ramo de construção de edifícios; construção de 

obras-de-arte especiais; construção de rodovias e ferrovias; obras portuárias, marítimas e 

fluviais; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; construção de redes de abastecimento 

de água e coleta de esgoto; construção de barragens e represas; construção de estações de 

redes de distribuição de energia elétrica; obras de terraplanagem e outras movimentações de 

terra; administração de obras; aluguel, com operador, de máquinas e equipamentos 

destinados aos serviços de terraplanagem; aluguel de máquinas e equipamentos para 

construção sem operador; locação de automóveis sem motorista; locação de mão de obra 

temporária; incorporação de empreendimentos imobiliários e a compra e venda de imóveis 

próprios. 

CLÁUSULAQI .fO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade iniciou as suas atividades em 26 de março de 1981, e o seu prazo de duração é 

indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DOS sócios 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 
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CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME COMERCIAL 	 iew 

A administração da sociedade cabe aos sócios FRANCISCO OTONIEL DE MESQUITA COSTA 
FRANCISCO ROBERTO NOGUEIRA DE SOUZA COSTA, que assinam de forma isolada, com 

poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA- LUCROS E/ou PREJUÍZOS 

Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração procedendo a elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 

quotas, os lucros ou perdas apuradas. Podendo os sécios, todavia, optarem pelo aumento de 

capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros. 

CLÁUSULA OITAVA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO LABORE 

Os sócios podem de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal a título de 

pro labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DELIBERACÕES SOCIAIS 

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para exclusão de sócio, serão tomadas 

pelos sócios quotistas que detenham a maioria do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 

sócios remanescentes, o valor dos seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação a seus sócios. 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concusso, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

// 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em uma única vi 

que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Sergipe. 

ARACAJU (SE), lide setembro de 2020 

FRANCISCO OTONIEL DE MESQUITA COSTA 

Sócio Administrador 

FRANCISCO ROBERTO NOGUEIRA DE 50(114 COSTA 

Sócio Administrador 

MOEMA TEREZA NOGUEIRA DE SOUZA COSTA CARVALHO 

Sócia Quotista 

LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA DE SOUZ.4 COSTA 

Sócio Quotista 
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Secretaria Especial de Desburocratização Gestão e Governo Digital 
Secretariado Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa TECCOL ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO O REGISTRO TE 3310J3020 1209 SOB N 20200519808. 

PROTOCOLO! 20051920R DE 23/09/2030 12:00. 

CÓDIGO DE VflIFICAÇO; 12004490957. NIRZ: 2R200015501. 

.JQÇES.E TECCOL ENGNEARTA LTD; 

!%4 Caet0 
ALINE lNEflS DE SOUZA 

SECRETÁRIA- GERAL 

AFACMU, 23109/2020 

wwl4.agi1iza.e.sOv.br 	 4 

A nl idade deete d0000er!to. se iapesso. ±!c s)eit à comprveflo de sua euteoticldade oca respectivos porteis 
!oforeax,dc seus respeotios códigos de verifioaçdo. 
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 SEGUROS 

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um OR Cade. A leitura 
do QR Cade não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (.susepgovbr) ou da Junto Seguros 
(juntoseg uros .com). 

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SÃ 

CNPJ: 84.948.15710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440— Centro - 
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 24103/2022 16:51:11 
N° Apólice Seguro Garantia: 05-0775-0315607 
Proposta: 3337772 
Controle Interno (Código Controle): 898093884 
Na de Registro SUSEP: 05436.2022.0005.0775.0315607.000000 

DADOS DO SEGURADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE- DER/SE 
ONPJ: 07555286/0001-10 AV.: SÃO PAULO, N°3.005 - Aracaju - SE 

DADOS DO TOMADOft TECCOL ENGENHARIA LTDA 
ONPJ: 15.586.696/0001-57 - R ENG MARCONDES FERRAZ 252- ARACAJU - SE - LOTEAMENTO RIO 

PDXIM 

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.209755-1 VIA PERSONNALITE CORRETORA DE SEGUROS E INVESTIMENTOS LTDA - ME 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP P >  
1 i , 	 e,, a 	tNc 

que )! de H Meio 	»Leoardoa ouszS 

Documento eleônico assinado digi[rnente conforme MP n 2,20o-2,00I de 24,1082O01, que 
insfitijiu a mira - esljutura de Chaves PSbLicas 3~ -  ICP - WasO por: &gnetârios{as); 

servi Deeke Boguszewski r de Sérto do Cedtflcado: JAS1 57€73IBE7IEF Roque de Holanda 
Meio N de Série do Certificado: 5C9B8CD2A5A09A4 

At 	- Fica nstiIuida a Intra - Estrulura de Chaves Púh{icas 8rasteira -ICP - Rrasi, para garanfir a autenticidade, a integridade e a validade juridca de documentos em forma SIrôTtica, das 
aplicações de suporte e das aptcações habilitadas que urinem cerVcados diitaie, bem como a realizeçéo de transa5es etrõnicas seguras. II' 



Garantia contratada 

Maxjn 	3 	 Rarun 

0775 GARANTIA SEGURADO - Licitante 	 R 	QQ nA 	

- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

V 
Moa.a2e e 	.0 •cna! 	rnportenca Segurada 	- - - - 	 - - 

Início 	Término 

R$ 13.286,24 	 3110312022 

Demonstrativo de Prêmio: 

-t?zr 
Prêmio Liquido Licitante ......................................................... 140,00 

Adicional de Fracionamento .................................................. .......... 000 

I.O.F ......................................................................... R$ 	 0,00 

PrêmioTotal ................................................................ R$ 

	

Parcela 	 Vencimento 	 li 

1 	 31/0312022 	 127 

Em atendimento à Lei 12.741 I12intorínamos que iordem as e,matas de 0.65% de PIS)Pasep e de 4% de COHNS sobre os prêmios de sei deduzJos da staeeoido em Iegislao 
espectfioa.O(s) valores) acima descho(s), é(são) devdo(s} no oenãdo desta wn'ataço de coterturas):Pode(m) sofmr a]Iøração(âes) quando coniratada(s) iso'.adamente ou em outra con1Rcsiço. 

-. 	
..------------.- 

APÓLKIIE . 
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FRONTISPÍCJO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Li 

oe /s 
Objeto da Garantia 

Esta apólice de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomacior adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas,  
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS N°04/2022. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477Jj 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO oU a880 DE 
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFÉNTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * 	* * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *uI1p ** * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 t * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	*? * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *4IIIts* * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *IrÍsF!I* * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *!!Wt4!1* * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *II1p€**p* * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 • *k* 	 * * * 

1 * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	*5 	 * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	*!IIP* *4a * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 	 * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 	* * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * *•* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

1 * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

APÓLICEDW 
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Pégna 2% 16 



CONDIÇOES GERAIS 

ÔR/s 

CIRCULAR SUSEP 477113 - PLANO PADRONIZADO 

CAPITULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

.H 

 

1. Objeto: 	
4gtgir 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumi4fleio  tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fitacte nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
depublicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em funç 

- processos administrativos; 

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 	 - 

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou nao, em divida 

IV - regulamentos administrativos. 	 - 

12. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao 	 tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações a ., 	pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmentfltto de 
Seguro Garantia, 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades jdlhtturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos~ 	 S. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas r 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições & 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administraçâo 
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

29. Prêmio: importância devida pelo toniador à seguradora, em função da coberturAÇP seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a 	 ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízpcobertos pela 
apólice. 	 * 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice çe seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no  
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

215. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro - 	- 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita i 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros hab 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se 	ao ou não 
da proposta contados da data de seu recebimento, seja para segrdtnaWWtJ renovações 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seg&k,% 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acmnsludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

36. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurar se rnaniteste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 	 - - 

4. Valor da Garantia: 

4.1 O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantidc 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o v 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documeni 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faç 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tai 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio 
endosso. 

de 
ia 

5. Prêmio do Seguro: 

tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por toe ¶to de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesogd 	ar não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela d:' 	 Ypoderá a 
seguradora recorrer a execução do contrato de contragarantia 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento pode 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência; 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no cnto principal, 

1 respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cad4gtS1alidade 
contratada. 	 1 

1 6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazj%fdrmadp  na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas CondiçôËs flpeciais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, çia da 
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivoen1fq .  

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no document4 j 	?Iiu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se façgflria a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçõeJ5flQp que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de enØg$f31 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especifica 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos qu 
' 	apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

ser 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser real 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentandoç 	taMte, qrraz 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.  

8. lndenizaçao..  

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

- realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade: e/ou 
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1 - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazqé 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente % Item que 
forem completamente atendidas as exigências. 

- 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos YcIamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagpa partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenizço ppprazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão dqjpIab dos 
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-sq!IPvpier a 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. - 

9. Atualização de Valores: 

9.1.0 não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da 	 nos 
termos da Ulausula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamenttttSgrtiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sencdj 	de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratários calculados "pro rata temporis", contados a partir SiSáo dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizadopara atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice, 	s ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -s1fflWj que 
vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entrec 1atIn!Indice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele pubIic4jpte-nterior 
à data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posteriorIf&rmtno do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estive r-ernvlgor-pãta a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação:  

- _- 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadirnpiidas pelo toSr, 
a seuradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

2 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais s4pguintes 
hipóteses; 

- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

Ii - Descumprimento das obrigações do tornador decorrente de atodibu fatos de 
responsabilidade do segurado; 

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cai 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais 
relativamente ao prejuízo comum. 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de uni dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
tem 7.3. destas Condiçoes Gerais: 
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- quando o objeto do contrato principalgarantido pela apólice for definitivamerie ra ~ 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido

Inciacom

trário nas Condições Especiais. 

14.2. Quando agarantia da apólice recair sobre um objeto previsto em cortr*a gprantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em con 	o 
disposto no parágrafo 4 0  do artigo 56 da Lei N° 8.66611993, e sua extinção se comprSrar, alem 
das hipóteses previstas no item 141., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei n° 8666193. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, potitgsftya do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser ob4s  as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta retei1t1*êmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seuracIt j, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte teprazo 
curto: 

Relação a ser aplicada sobre a vigência ---  ---..%.do._.I Relação a ser aplicada sobre a 

Original para obtenção de prazo em dias --- I --- Prêmio-.-I original para obtenção de praz 

15/365 --- -------------- - --- 	 195(365 ------------------ 

301365--------------------- 20%---I ----------- -----  210/365 ---------------

451365--------------------- 27%---1 -------- -------- 225/365 --------------

-60(365 ------------- --------30% --- [ ------ ---- ------ 240)365 ..... 

75/365 ----------------- - ---  % --- I  ----------------  255/365-. 

90)365 ------ ..--------- ... % --- I - ---------------  270/365 

1051365 ---------------- ...46%  --- I ................ 

1201365 --------------- - I --- 50% --- I -------------- -- 300/365.III........ 90%--- 

135(366 ---------------- ---- 56% ... I ---------------- 315(365 .. ------------- . --- 93%... 

1501365 ---------------- ----60%....I --------------- -3301365 ... ------------ - ---  

165/365 --------- --- ---- ----66% --- I --- ------------  -3451365 ---- --- -------- - --- 98% ---  

180/365 ---------------- - ---  70%  -- - I --------------- -366/365  ---- ----------- ---100%-- 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
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16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

- por arbitragem; ou 

II -por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula com pjomifló 
urado 	

ria de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo seg 	por métpjnuência 
expressa. 

- 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta clausula, o segurado estará se com metendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juiz, -, rbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n°9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no fio 	icílio 
deste. 	

iP1 
19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência às 2411s das4jp 'ara tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquiaj w2t40o ou 
recomendação à sua comercialização. 	 kIlW : 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá sex ver o9pIj%j Ice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep -www.susep.go*. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode 
www.susep.gov.br , por meio do número de seu registro na 	 lto, C'YPÍ 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 4 19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 

/• 
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N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0005.0775.0315607000000 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0175 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n ° 15414900195/2014-17 

1 Objeto:Lç  
1.1 Este contrato de seguro garante a indenização ate o valor da garantia fctado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatario em assinar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valoredsiyJtas e 
indenizações devidos a Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do 1 8.666193. 

- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quak 
cobertura securitaria. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está res 
expressamente descritos neste documento.; 

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelec 
Licitação. 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assina 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará aseguradorajtic4oador 
adjudicatario em assinar o contrato principal nas condições prÕp9$ãdefltro 

Pt
d

m
o prazo 

estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializadã a Reclamação do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 	

QK 
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a) Cópia do edital de licitação; 	
bR;st 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos 
eiou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 

42. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos lips no tem 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relaçae'áÇbJigações 

dora cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a segura 	Qptjtb relatório 
. 	final de regulação. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura 
diretas do tomador perante o segurado, especificamei 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-gara 
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucrc 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em 
nacional referente ao seguro-garantia. 

62. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigê 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará iser 
responsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão 
o perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, coi 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caract 
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sid 
reconhecido como atentatório a ordem publica pela autoridade publica co 

6.4. A validadelcobertura deste documento está 
do segurado em relação a todos os seus termos 
concorda que a seguradora não terá responsabil 
cobertura desta garantia se for constatado que 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 
Gerais. 

3 
cI 
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7. Ratificação: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas 
pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupçâo perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia havendo contrariedade e/ou 
1 divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 

e/ou aditivos uarantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
j apólice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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°.t % 
Devolução de Documento 

OC  
o offplst 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14- inciso, das Condições Gerais estamos procedendo a devol documento n ° 05-0775-0315607 	 ução do  

Local e Data 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE- DER/SE 

Nome: 
RG: 

Cargo: 


